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CARTAS

SOBRE

Edição feita sobre a original de Amsterdam, correcta, e 

seguida de vários ad.liiamentos, e de huma noticia de 

algumas violências praticadas contra os Framaçons.

(TLío 3o ^’ameitõ.

1853.





AVISO DO EDITOR.

A pessoa , a quem forão escriptas as carias,^ 
cujas collecções offereço ao Publico , facilitou- 
me a leitura dos mesmos originaes, e m eper- 
mittio que delles extrahisse copia, e como me 
não prohibio que a comniunicasse a outrem, 
tomo este silencio como permissão de as dar 
ao prélo. Não daria tão extensa interpretação 
a esta permissão , se não fosse a comrnodidadG 
de as imprimir nesta cidade , sem obstáculos; 
e o ter de demorar»*me aqui tão pouco tempo 
que me não da lugar de escrever, a Lisboa para 
impetrar esta licença expressa , e obter a res
posta , antes da minha partida. Quando por 
outra parte assebto, que não devo perder 
occasião, em que possa dar alguns conhecí-, 
mentos de novo á minha Nação. Procurar que 

os nossos semelhantes tenhão verdadeiras idéas
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cias cousas , e dissipem os seus prejuizos , seja 
em que materia fo r , he sempre acção louvá
vel ̂  mas quando se traia a respeito da Patria, 
he obrigação indispensável, que se não póde 
omittir sem crime , aos olhos de todo o ho
mem honrado.
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C A R T A  P R IM E IR A ,

ÎH.“** e Ex.”“ Sor.

Recebi a carta de V, E. de 29 do passa-  ̂
do,  G vejo não só as novidades, que V. Ê  
ine participa, inas tainbein o grande desejo, 
que V, E. mostra de que eu lhe communique 
algumas noticias sobre a Sociedade dos Fra- 
inacons ; a qual diz V. E. ser absolutamente 
desconhecida do publico , em Portugal ; e , 
com tudo isso, servir agora muitas vezes de 
topico ás conversações, por causa da perse
guição, que contra cila se começou«

Tem-se escripto tanto a fovor, e contra esta 
Sociedade, que se eu lhe quizesse remetter 
todas as obras, que ha sobre isto, me seria 
preciso fazer mui grande dcspeza ; e talvez 
V. E. , depois de 1er muito, não ficaria sa-̂  
bendo mais do que eu lhe possa dizer em Ini'» 
mas poucas de cartas. Pelo que, principiarei
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clízenílo a V. E. as opiniões, qiie Íia sobre 
a origem d’esta Sociedade ; passarei depois a 
mostrar o que se sabe do estado actual, e go
verno interno da Ordem dos Framaçons  ̂ e 
d’abi considerarei as prohibioões , que se têem 
feito a esta Sociedade por diversas autorida-i 
des ; e por fim direi a V. E. o meu modo 
de pensar sobre algumas questões , que se 
costMinão agitar a respeito da Framaçoneria. 
Cada correio escreverei a V. E. huma ,carta, 
não havendo impedimento de consideração, e, 
como pretendo ser mui breve, e só apontar o 
que ha na matéria, em poucos dias terá V, 
E. Ioda a informação que deseja.

Rogo porém a V. E. que , se houver de 
mostrar as minhas cartas a alguém,, occulte o 
meu nome ; porque não desejo adquirir ini
migos , por mostrar a minha opinião em ma
téria, que me he indifférente, não sendo n’este 
caso criminoso a ninguém occultar os seus sen
timentos. Deos guarde a V. E. muitos annos. 
Londres, lo de Abril de 1802.

De V. E.
Amigo sincero 

e obrigado v. «r



SOÏÎKE A FRAMACONERIA.

C A R T A  II.

III,“" e Ex.“* Snr.

São mui limitadas as noti<jias , que acluaî- 
mente lemos , sobre a origem dos estabeleci
mentos , que fundou a antiguidade. E ,  nâa 
obstante a grande utilidade , que nos résulta 
de saber os principios j e progressos dos co- 
nliecimentos humanos, tem sido tal o descuida 
dos homens, ou talvez a voracidade dos tem- 
pos, que as memórias consignadas na histo
ria, referem mui poucos factos, e esses tão 
involvidos com fabulas, que pela maior parte, 
a mais escrupulosa critica esbarra, quando pre
tende examina-los , e os sábios mais laborío- 
liosos se veem reduzidos, depois de muitas 
indagações , a ficar no vasto peingo das con
jecturas. Succédé isto assim nos acontecimen
tos ainda os mais públicos, e mais interes
santes aos homens , como he a fundação das 
Sociedades Civis; ora, o que não será a res
peito da Sociedade dos Framaçons, sempre oc
culta , e trabalhando de proposilo por invol-' 
\tr oa maior obscwridu Ic , e encobrir-se com



1̂:

Wi'

■

^  í -

'.Ví 'J-i.' 
í»' ‘IA

CARTAS »

O espesso véo de mysteriös impenetráveis. Es
tes quasi invencíveis obstáculos não lêern im
pedido, que a curiosidade de algumas pessoas 
examinasse o que n’isto podia saber-se ; nem 
que se Icnhão formado varias conjecturas so
bre a origem da Sociedade dos Framaçons ; 
nem que se tenha disputado sobre isto mui re
nhi da mente.

Das muitas opiniões , que ha sobre a época 
cm que começou a Sociedade, que se intitula 
Ordem dos Framaçons , sò considerarei quatro, 
que são as mais seguidas. A primeira attribue 
a origem da Framaçoneria ao Reinado de Car
los I de Inglaterra, pelos annos de 1640; e 
dá a Oliveiro Croimvel por hum dos princi- 
paes fundadores. A segunda sobe ao Reinado 
de Felippe 0 Rcllo , de França,, pelos annos 
de i 5 üO, allribuindo esta instituição aos Tem
plários , que sobreviverão á cxlincção da Or
dem do Templo, que n’esla época aconlcceu. 
A terceira remonta ao Reinado dc Salomão, 
ï 000 annos antes da era vulgar. A quarta , 
finalinentc , estabelece época muito mais an
tiga , indo buscar 0 Reinado dos primeiros 
rharaós do Egypto, c d’esse paiz faz origina
ria a Framaçoneria.

Â primeira opinião póde rejeitar ee. quanto
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il niÎQi , corn nluila razâo; o autor principal 
d’ella he o de huma obra , contra os Frn ma
çons , intitulada Franc-Maçonnerie écrasée : es
creveu este autor hum seculo depois da morte 
de Carlos e portanto não he coetaneo aos 
fados que assevera ; mas não obstante isto , 
nem nos diz as fontes em‘ que behCra os seus 
conhecimentos , nem se faz cargo de respon
der aos argumentos , que iialuralmente se of- 
ferecem , contra o que elle assevera ; e eis 
aqui 0 que contra elle está. Em tempo de Car
los I era jà conhecido era Inglaterra o uso das 
gazetas, jornaes lilterarios , e outros escriptos 
periódicos , que costumão relatar as noticias 
do tempo ; houve lambem n’esta época mui
tos historiadores de grande nome, que cscrc- 
vêrão a historia d’estes tempos calamitosos com 
muita .exacção ; iiãó sò narrando os lados , 
senão trabalhando por desenvolver as causas 
dos acontecimentos , que referião ; os motivos, 
tanto públicos como particulares, dos mais im
portantes successes , de.norando-se, com a de
vida allcnção , na vida paiticular, e caracter 
das pessoas publicas, c das que liubão mais 
influencia nos ncgocios da Nação : ora , se a 
Maçoneria tivesse principio n’essa época, e ia- 
fluisse tanto nos negocios publicoS ; quanto
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nquelle autor prelentie, Iie manifesto, que em 
algum d’esses historiadores se faria d’ella men
ção , o que não acontece ; pois que em ne
nhuma das memórias d’aquelle tempo se falia 
da Maçoneria , nem de sua fundação , ou in
tervenção nos negocios da Nação. Este argu
mento , posto que negativo, he de muita força. 
Mas lia lambem outros argumentos positivos 
contra a opinião d’este autor, e d’estes refe
rirei, por brevidade, bum, que me parece 
mui pondeiavel. Acbou-se, modcrnamente, na 
Bibliotheca Bodieyana , em Oxford, bum ma- 
nuscripto antigo, o qual contém a inquirição 
feita a hum Framaçon, no tempo dc Henri
que I de Inglaterra : imprimio-se este papel 
com as notas, que lhe b-z o sabio pbilosopho 
Locke, não sò para inlelligencia da lingua
gem , que, por ser muito antiquada , neces
sitava de explicação , mas também para illus- 
tiar a matéria , cm que se versa a inquirição. 
Deixando , por agora , o conteúdo d’este pa
pel, que SC reimprimio annexo á ultima edi
ção da Constituição Maçonica, em Londres ; 
basta, para o nossô intento, observar, que 
Locke ûïïiança a antiguidade, e autbenlicidade 
d'este papel; e quem conhece a probidade, c 
sciencia, de que este eabio era dotitdo, deve
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cíihciuir necessariamente, que já havia Fra- 
maçons , ein Inglaterra , nos tempos fie Hen* 
riqi3e I ; e por consequência muitos séculos 
antes do Reinado de Carlos I ; pelo que, fica 
absolutamente inadmissiv-el a opinião, que sup- 
põe n’este Reinado a origem da Framaçoneria* 

A segunda opinião não traz a seu favor se
não argumentos de probabilidade 5 mas ião fra
cos , que me não determino a admiti-los , quan
do os comparo com os argumentos , também 
de conjectura e probabilidade, que se lhe op- 
poem. A grande inimizade de Felippe o Bello, 
Rei de França , com o Papa Bonifacio VIII  ̂
não se extinguio pela morte d’este ; e Felippe fez 
eleger Papa a Clemente V , havendo previa- 
mente ajustado com este, que aboliria a or
dem dos Templários, e que trataria ignomi- 
niosamenle a memória de Bonifácio VIII, man
dando desenterrar o seu cadaver, decIarando-o 
excommungado , e fazeiulo-lbe soffrer todas as 
mais ignominias de que he susceptível huma 
pessoa morta. A historia pontifícia, oíferece 
mais de huin exemplo de semelhantes vingan
ças, extendidas além da morte ; mas Clemente V 
não julgou conveniente cumpiir a sua palavra, 
neste artigo; e querendo comtudo satisfazer a 
Felippe 0 Bdio, carregou mais a mão nos
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lemplarios; porque não só promulgou a buüa 
de exlincpão da Ordem do Templo, mas con
veio cm que os mais conspicuos cavalleiros 
desta Ordem morressem queimados, e todos 
cs outros fossem tratados com a maior seve
ridade possivcl. Fossem ou n.ão merecidos estes 
castigos, pois esta questão não interessa ao 
nosso ponto; o certo he, que os cavalleiros, 
que sobreviverão a esta catastrophe, se res
sentirão muito d’este tratamento, e tcnlárão ao 
diante, o restabelecimento da sua Ordem. D’es
tes factos, certos na historia, conjecturão al- 
guns, que estes cavalleiros instituirão entre si, 
huma nova Ordem, ou Sociedade occulta, l  
continuarão a admittir novos membros, na es
perança de que, mudando as circunstancias j 
pudessem vir a restabelecer de todo a sua antiga 
Ordem; e isto fjzêrão, já pelo amor que ti- 
nhuo ao seu instituto, em que havião vivido 
por muitos annos: já pelo desejo de se vin
gar do seus inimigos, quando a oceasião Iho 
permitlisse ; e não podendo jamais conseguir 
0 desejado restabelecimetito da sua Ordem, fi
cou sempre continuando a sociedade occulta, 
c be esta a que tem boje o nome dc Frama- 
çoneria, ou Ordem dos Framnçons.

Fite rociocinio bc mui conforme á natureza
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Iiiima'na, e pode comprovar-se corn muitos 
exemplos; mas sòinenle referirei hum, purser 
dos nossos tempos; e he dos Jesuitas. Todos 
os membros desta Sociedade^ qtie hoje exis
tem em paizes, onde lhes he permittído viver 
em commum , conservão entre si os mesmos 
r.egülameutos e costumes, que linhão, quando 
a sua Ordem existia; suspirão sempre pelo 
seu restabelecimento; e o desejo lhes inspira 
esperanças, que aliás nào teem o menor fun
damento.

Comtudo, por mais appiicavel que Isto pa
reça aos Templários, níio vejo provas algumas 
de que na realidade assim fosse: antes os in- 
dicios moslrão o contrario; porque lie também 
mui natural que, se a Sociedade dos Frama- 
çons fosse fundada pelos Templários, estes llie 
trausmittiSvSem, senão todos, ao menos alguns 
dos seus regulamentos, e leis econômicas da 
si>a Ordem: e, certamente, o sy. t̂ema , o genio 
da Sociedade dos Framaçons seria o mesmo da 
Ordem.dos Templários; como se observa, mui 
palpavelmente, no exemplo proposto dos Je
suitas: mas he tal a discordância de princípios, 
que se acha entre os Templários, e Framaçons, 
que se não percebe o menor vestigio de don
de se possa concluir, que estes procedêrãd da-
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quelles. Por quanto os Templários sú admit-* 
tião á sua Ordem pessoas mui qualificadas em 
nobreza ; os Framaçons recebem pessoas de 
todas as classes; os Templários gozavão dos 
empregos da Ordem vilaliciamente, os Fra  ̂
maçons temporariamente, e em muitos casos 
o periodo he brevíssimo: os Templários erão, 

^or instituição meramente guerreiros; os Fra
maçons são pacíficos : o governo dos Templários 
era puramente militar, devolvendo-se sempre 
o mando a huma pessoa, nas dividas circus- 
tancias ; o governo dos Framaçons he inteiramente 
civil, dirigindo-se sempre pelo pluralidade de 
votos, nas differentes corporaç(3es a que são 
encarregados differentes negocios. Os Tem
plários tinhão, e procuravão ter grande in
fluencia nos negocios públicos ; os Framaçons 
pazem timbre em occultar-sc, e não se intro- 
melterem em matérias, que respeitão o go
verno da Nação, em que vivem. Os Tem
plários cuidavão em que os vínculos de obe
diência, dos confrades para com os superiores 
da Ordem, fossem os maiores possiveis ; os 
Framaçons cuidão sempre em os diíiiinuir, tanto 
quanto he compatível com o regiraen da Or
dem, e esta obediência tenue só se extende 
aos negocios da Sociedade. Omilto ainda outras

r r- '
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ïijuîtas diíTerenias que ha entre estas duns So
ciedades; porque as referidas bastão para jul
gar que não ha razão de conjeclurar, que 
huma Sociedade se originou da outra , não h.17 
vendo entre ellas nenhuma razão de seiiielhanca, 
ou identidade de principíos; pois não está na 
natureza humana, que homens, habituados a 
viver em huma corporação, passando ao de
pois estes mesmos a formar outra, não trou
xessem para a nova alguma cousa de seus an
tigos costumes  ̂ muito prineipalmcnte quando 
o seu fim fosse conservar as sementes da an
tiga Ordem, para as fazer renascer quando a 
occãsião 0 permitlisse.

Para 0 correio fallarei a V. E. das duas opi
niões , que restão : no em tanto Deos guarde 
a V. ¥j. muitos annos. Londres, 12 de Abril 
de 1802.

De V. E. &c.

C A R T A  III.

III.“” e Ex.“® Snr,

Continuando com a matéria da carta paí* 
sada , segue-se a terceira opinião ; lie esta a 
que attribue a instituirão dos Framaçons a Sa-
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lomão 5 e fundão-se , os que a seguem , em 
quo se encontrão no Formulário, e Ceremo
nial (lüs Framaçons muitos regulametUos de 
etiqueta , os quaes dizem respeito á edificação 
do Templo de Jerusaleíii por Salomão : laes 
são, por exemplo, as duas cohimnas , que 
servem á decoração da Sala, ou Loja dos Fra- 
maçpns, ás quaes Hies dão os mesmos nomes 
das duas columnns do Templo de Salomão , 
de que a Escriptura Sagrada íáz menção , no 
livro segundo dos Reis, cap. 7 : e assim muitos 
iáctos, que se altribuem a pt>ssoas emprega
das n’esta obra ; e as palavras , que servem 
de senlias em diversos Gráos, e Dignidades da 
Ordem dos Framaçons, que lambem se en
contrão , c ajustão com factos referidos no mes- 
río livro dos Reis, e no dos Juizes, cap. 12; 
e Gulros , que se referem a esta mesma épo» 
ca , e se acbão mencionados em Herodoto , e 
Thucydides , onde se falia de cousas perten
centes ao Reino de Tyro. Não nogão òs Fra- 
maçons , antes convêem n’eslas , e n’outras 
circunstancias , que fazem provável a siippo- 
sição , de que n’esta época tivesse origem a 
Fiamaçoneria ; inas como suppoem a Frama- 
çoneiia anterior a estes tempos, respondem a 
estes argumentes dizendo : que Solomão sé
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fizera Iiuma reforma na Sociedaile dos Frama-' 
çons , já então existente, dando-lhe rcgi;,lM- 
inerítos accommodados a novos fins , a quo di
rigia a Sociedade dos Framaçons, qnc clle 
dispôz de tal maneira , que pudesse estar eŝ  
palhada por lodo o Mundo  ̂ o que até ali não 
aí ôntecia ; e portanto gozassem os Membros 
d’ésia Sociedade do beneficio de poder en
contrar amigos em todas as regiões , a quo 
passassem : e com isto premiou a todos os 
obreiros, que trabalharão no Templo; porqua 
os admiltio a esta Ordem , e os isentou dos 
tributos de pqrtagem , na Cidade de Jerusn- 
lera 5 adquirindo por isso o nome de livres. 
Que credito mereçã.o estas asserções  ̂ tanto de 
buma , como de outra parle, se vera melhor, 
examinando a quarta, e nilijna opinião.

Dizem alguns escriplos , pul)Iicadns pelos 
mesmos Framaçons , ou ao nienos de s(mi con- 
í^enlimento, que esla opinião, que íhz a Fra- 
inaçoneria originaria do Egjplo , hc a verda
deira ; posto qtie a Maçoneria seja tão antiga 
como a Arcliilectura , on arte de edificar , a 
qual he aiuda mais antiga do quo isto. Pa.re- 
c e , que se iusinna esta opinião na historia 
(]a b ramaçoneria , que se iíiijirimio em Lon
dres, com a Constituirão dos Framaçons, por
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orJcm Ja Grande Loja <Ie Tnglaíorra. He ver
dade , que os Egypeios encarrega vão o ensi
no dos diíf.*renles ramos de -cieiieias a colle- 
gios de lioíncns, inslrnidos n’essas scienciaS)  ̂
ou artes mais consideráveis , e e. l̂es sujeitos 
t?rao ao mesmo teinpo sacerdotes de vários 
deoses ; habitavão dentro nos templos, e lá 
mesmo linhào as oíTicinas proprias ao estudo, 
c' practica do que ensihavão : quando recebião 
discípulos, não sò os fazião passar por huma 
determinada scri-e de estudos proprios da scien- 
cia , ou arte, a que se applicavâo, mas ac- 
companhavão os differentes périodes do tiro
cínio com hum curso de iniciações, que ser- 
vião de prova a vocação do-candidato, e lam- 
hem de fazer mais mysterioso o segredo, com 
que occultavao ao publico as suas sciencias. A 
AsU'onomia , a Medecina , a Cbimica , a Mu- 
rica, e todas as mais sciencias, e artes, erão 
cultivadas n’estes Collegios de Sacerdotes com 
líii segredo, que até não escrevião as regras , 
ou piii)ci])ios da arte , senão em hieroglyplii- 
cos , que somente erão intelÜgiveis aos inicia
dos, de maneira que, aluda no caso de ca- 
hiiem esltts escriptos , por algum accidente , 
e-m mãos de profanos , que assim cbamavão • 
u. todos os que não erão iniciados aos stus.
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injsterios, não pudessem ser interpretados. Os 
Cregos5 que forão aprender ao Egypto as scicn- 
cias , trouxerão para a Grécia o costume de 
as ensinar oceultanienle ; e , geralmente fal
ia ndo, a antiguidade oíTerece-nos mui poucos 
exemplos dó que as sciencias , e artes se en
sinassem, ainda róra do Egyplo, em escolas, 
como liüje he costume. As razões, que os Egyp- 

• eios alleg.ivão para este mysterio, ou segre
do , com que occultavão' as sciencias , erão 
as determinações da sua Rtdigião ; mas o mo
tivo verdadeiro, como se colhe de Plutarco, 
tratando das opiniões dos Phüosephos , era 
conciliar do vulgo maior respeito, e augmen- 
tnr a dependenciu d̂ este para com os sacer
dotes. E bem se deixa ver que, quando, por 
exemplo, o Gollegio dos Sacerdotes de Astro- 
nrmiia annunciasse ae publico o-dia-, em que 
devia acontecer linni eclipse do sol , e que o 
íacto verificasse exaclatnenle . a predicção, se
ria mui giande a venei’ação , e respeito , que 
estes sacerdotes GoncÜiarião Jo povo , abso- 
lutamcule ignorante do modo por que tues co- 
nliccimenlos se pudessem alcançar , e sempre 
disposto a altribuir a causas extraordinárias os" 
»ucoessos , que não sabe comprehender.

A Arcbileclurü teve lambeip o seu GoJlegié̂ ,
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em que se obscrvnvão , GOjn pou^a diíTcrençíí , 
as mesmas maximas de segredo , que liiiliã© 
os outros, de que acabo de fallar; e a So
ciedade, que os Membros d êsle Collegio for- 
mavao entre si , foi principio , e órigem div 
Sociedade dos Framacons , segundo os d’csta 
opiniíio j posto que, dizem cllcs, as reforínas 
s-ubsequenles enudárao as íoriiinlidades da Socie
dade, e LliI\ ez os nus, mudando tamljcm de terri
tório. Allegão em favor d’esta opinião, além 
ela tradiçao, que d’isso conservão os Frama— 
cons , que as íormalidades, e etiqueta, quo 
nsao nos seus difíerenles gráos , e inieiaroes,. 
são mui setDídhaiites aos usos syinboiieos dos ' 

e luiin dos sai)ios, qiic forão no- 
ramcnle ao Egyplo , na ultima-expedição, que 
lá ÍJzerâo os Fraucezes, approva esta r,azão do 
congruência , levado pelas observações, que íi- 
5̂ erão idaquellc paiz elle , e outros sábios, nüO' 

só em medalhas, iuscripçOes , e outros monu
mentos, que ainda reslfro da antiga grandeza 
tios Egypcios,. mas também em manuseriptos,' 
que puderuo achar, e de que dão noticias as

Blemwrias do Instituto Nacional do Egypto im
pressas em Paris no anno de 1800. Ehiz Locke, 
íallando sobre esta opinião nas notas ao ma- 

ntjscnpto^ de que íiz menção ua carta pas-
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«ada, qr.e os Framaoows, para assim o aííir- 
niaram , lêem por si a siia própria auloriia- 
clc , ou (le suas tradições, c monumentos , 'que 
cnlre si conscrvão ; e que contra esta antigui
dade , de que eUcs se lionrão , sò se pocleria 
argumentar , se houvesse algum argumento po
sitivo, com que comhaler esta autoridade, o 
cjue na realidade não ha.

Mas cusla-mc, ainda- assim, a. nssenlir a 
esta opinião; porque olwervo ser huma mania 
geral, em Iodos os homens, procurar a s i , c 
ás suas oousas, antiguidade de origem: todas 
as nações.» por exemplo, procurão mostrar^ 
que a sua origem he mui antiga; os nobres, 
cnic os seus avocnc:os se contão em muitas 
gerações conhecidas ; e o genealógico, que des
cobrir mais hum avo a hum nobre, está certo de 
ser recompensado : e quem me diz a mim que 
©s Framaçons, que nalurnlmeute são infecta
dos cFesle contagio' geral de desejo de anti
guidade de origem, não forão buscar os exor- 
dios da sua Sociedade ao Egyplo, para se 
mostrarem no eomimim pensar, mais hon
rados e nobres? Confesso que cm miin he 
mera eonjeclura, e o que ellcs dizem he as
serção positiva ; mas a minha conjectura he fun
dada nos. cüsluinçs geraes dos homens, e a
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sua asserção não lein outra prova mais tio qnc 
a sua iriesma auloriilade, e a congrucricia das 
suas maximas de etiqueta, com as do Egjpto; 
o que com tudo, junto ao mais que fica pon
derado, faz esta opinião muito 'inais admis- 
sivel, que nenhuma das outras. Deos guarde 
a V. E. muitos annos. Londres, 14 de Abril, 
de 1802.

De V. E. &c.

C A R T A  IV.

I I I . e  Ex.“* Snr.

A Ordem, ou Sociedade dos Framacons exis
te espalhada, e dispersa por lodo 0 Mundo 
mas em huns paizes ha mais, em outros, menos' 
socios; e estes distribuidos por loges. A pa
lavra Loge designa, entre elles, já a casa ou- 
íiigar, em que os socios so ajunlão para formar 
as suas assembléas, já os membros, que' per
tencem propria e privalivamentè a estas as- 
scmbléas menores. Os membros, que formão 
huma loge, vão admiuindo outros, e se 0 
5CU numero he tão considerável, que não 
podem íijuntar-sc em huma só assenil)!éa, dj. 
videm-so, e os que se seporão vãj& coiisli-
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tiiîr nova Loge; mas para isto devem prece
der certas licenças, e outras muitas formali
dades, que elles têeiii estabelecido.

Quando alguém he admittido de novo á So
ciedade dos Framaçons , o lie também para 
Membro de alguma Loge ; da qual algumas ve
zes muda para outra, havendo causas, e pre
cedendo também licencas. Cada huma d’esias»
Loges particulares-he creada por ordem de huma 
grande Loge, a quem fica sujeita, e a quem 
manda deputados, todas as vezes , que essa 
grande Loge fuz as suas Assembléas : acontece 
porém , algumas vezes , que essa grande Loge 
he simplesmente grande Loge Provincial, e su
jeita a outra grande Loge, a quem dá obe
diência : por exemplo , aqui em Inglaterra ha 
quatro, ou cinco grandes Loges Provinciaes, 
as quaes-são subalternas da grande Loge de 
Londres , e cada huma d’essas grandes Loges 
Provinciaes tem, debaixo da sua jurisdicção, 
tantas- Loges, quantas tem creado de novo 
ou se lhe tem aimexado por alguns motivos.. 
Esta grande Loge de Londres não só tem na 
5ua jurisdicção as grandes Loges Provinciaes 
de Inglaterra , mas lambem de outros paizes. 
Coslumão imprimir, em Londres, quasi todos 
©s amios, hum almanach maçoníco, onde vôcm
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as lisLis das Loges, seus lugares, e os no- 
incs dos principaes Mefnbros d’tdlas ; islo he, 
dos que occupao os pi iuieiros lugares ; como 
estes almanachs se acliáo de venda em qual
quer livreiro d’esta Cidade, eu remeUerei a 
V. E. hum do anno passado , porque d’csle 
ainda os não ha : por elle verá V. E. , que 
0 grande Loge de Londres teín grandes Loges 
Provinciaes na Rússia, Suécia, Prússia, Na- 
poles, e outros muitos lugares bem distantes; 
pois que até tem huma na Pérsia, de que lie 
(iram-Westre bum filho do Sophi , cujos n-o- 
mes V. E. poderá ver no mesmo almanach. 
As outras grandes Loges, que ha na Europa,
0 mais partes do Mundo, seguem o mesmo 
2)Ia no.

Se hum Framacon, de qualquer Loge do 
Wundo, se apresenta a outra Lo ge,  e quer 
R sislii ,ís suas assembléas , he immedialamenle 
leceliido , mas , alem d’esta communicação ge
ral dos Membros, ha também, ás vezes, com- 
municação de Loge com outra Loge; e o mesmo- 
acontece de grande Loge com outra grande 
Loge: estas relações, chamadas communica- 
çoes, são voluntárias; porque huma Loge só 
communica com a Logo , ou Lages, que quer : 
Mia- ds lelações com a sua grande Loge res--
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pecliva ?ao cle obrigação , e nccessiJade. O 
Frainaçon , que nâo eumpre coin as obriga
ções da sua Loge, lie, rnuitas vezcs, expulso 
d ella , mas islo nao obsta  ̂ que elle se possa 

 ̂ ouïra ]Loge r ha porem crimes, cm 
que a Loge nâo s6 o expulsa de si ,  senão de 
tüda a Sociedade dos Framaçons ; e n’este caso 
0 Membro excluído fica certo , [que em Loge
nenluima do Mundo , a que se apresente, seiá 
admitlido. •

Os Membros de cada Loge estão divididos 
em très classes , a saber; Aprendizes-, Ofíi- 
eiaes ou Companheiros , e Mestres : d’esta ul
tima classe são tirados os que devem servir 
os empregos da Loge. Estes empregos não são 
os mesmos em todas as Loges; porque humas 
empregão mais , outras menos pessoas,“ e isto 
depende dos Regulamentos da grande Loge, 
a que estão sujeitas : ha porém certos empre
gos , que dizem respeito ao governo econo- 
mico da Loge , que são essenciacs , e portanto 
os ha cm todas as Loges. Aicm d’estas très 
classes de RIembros, a que elles chamão gráos, 
ha também, cm algumas Loges , outras , a 
qiie chamão dignidades ; e isto depende igtial- 
inente dos Regiilamenlos das diíTerentes gran
des Loges. A grande Loge de Inglaterra , por
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exemplo , não admilte mais do que os 1res 
primeiros gráos ; outras lêein mais très digni
dades , outras têein seis classes dignitarias, e 
cm Alemanha ha de nove, e cuido que de 
mais ainda  ̂ Nas Loges ha Sessões, ou, como 
elles se explicão, traballios dos differentes gráosy 
e dignidades, ás quacs sessões sò podem as
sistir os Membros da Loge, que tiverem aquello 
gráo, de que a sessão está aberta, ou d’esse 
gráo para cima ; e nunca Membro algum, que 
tenha gráo inferior ao da sessão aberta , he 
u’ella admittido. ,

Cada huma das Loges tem seus fundos pro-  ̂
prios , e administra as suas finanças : mas a 
grande Loge administra a caixa geral, d’onde 
se fazem as despezas relativas a todas as Lo
ges, que lhe são subordinadas ; como são os 
soccorros de caridade geral , e outros artigos 
a que os fundos de cada-huma das Loges não 
podem chegar.

As pessoas principaes em huma Loge , cu 
os lugares de mais consideração na Loge, são* 
o Mestre da Loge, os dous Inspectores, que 
08 Ingiczes chomuo scyiíuv wa^Ufu  ̂ e junior wcir̂  
den , c os Francezes c l i a m ã o survi illant, 
e second surveillant; 0 que concsponde ao que 
entre nos, em alguns offuáòs mcchanicos, se
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chama Contramestre da Loge ; Secretario, The- 
soureiro , Telhador ou Gobridor : em algumas 
Loges ha também Serventes, Orador, Mestre 
de Geremonias Experto , e outros lugares mais; 
em outras Loges porém nomeião occasional- 
inente hum Membro , que sirva algum d’estes 
empregos , quando a occasião o requer. As in
sígnias , que os Framaçons usão nas suas as- 
sembléas, e em todas as funcções da Ordem, 
sào : hum avental de pelica branca , que to
dos impreterivelmente trazem , com vários or
natos , segundo o gráo, dignidade, ou em
prego de quena o traz; porque n’este avental 
estão pintados certos symbolos , tirados do of- 
ficio de pedreiro ; e pela diversidade dos sjm- 
bolos distinguem a preeminencia , que a pes
soa tem na Ordem, Trazem também ao pes
coço 9 pendurado por huma fita , hum dos ins
trumentos do officio de pedreiro , e isto tam
bém varia , segundo o gráo do sugeito ; por
que huns trazem a trolha, outros o compasso , 
outros 0 macete , e assim por diante : estes 
instrumentos são de prata, ou ouro , e ás vezes 
cravados de pedras preciosas. Algumas das suas 
dignidades trazem também huma faxa larga de 
seda ao tiracolo; esta he verde, azul, encarnada, 
ou preta, segundo a classe que designa.
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Além das assfiiiibléas purliculares c ordinaríaff, 
fazem lambem os Framaçons algumas apparfir- 
cias em publico; eslas porém,diversificão íH*gun- 
do os paizes. Aqui em Inglaterra tem varias oc- 
casiões de apparecer em publico , era corpo de 
Ordem: tal h e/por exemplo, quando morre al
gum ’socio, e recommcnda que se lhe fação as 
honras funeraes da Ordem ; porque , neste caso, 
vão acompanha-lo á sepultura todos os membros, 
que pertencem á sua Logo, paramentados com as 
insignias da Ordem, e ,  depois do corpo sepul
tado, recolhem-se á sala das suas sessões, que 
SC acha ornada de preto, e hutti dos socios recita 
a oração fúnebre, como he costume nas Acade
mias lilterarias, na morte dos seus socios.

Eu presenciei o outro dia huma das suas 
funcções publicas , que be annual ; referirei 

' a V. Ex. 0 que vi , para lhe dar luima idea 
do pé em que a Ordem dos Framaçons está 
em Inglaterra. Passando pela rua onde elles 
têem a sua casa principal, chamada Freemasons* 
H a ll, observei que entrava para ali grande 
eonciirsu de gente ; e perguntando o motivo 
a hum dos que entravão , soube, que era huma 
das solemnidaderf publicas , que os Franiaçons 
fazem todos os annos : convidou-me a ines- 
ma pessoa a assistir, e guiou-me a huma sala ,
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que lei’ia trinta passos de cumprido, e de 
largura e altura proporcionadas. Havia por 
cima das janellas luima tribuna , toda em roda 
da sala, e aqui fiquei eu com o meu conduc
tor , junto com a mais turba de especlado- 
r-es. No pavimento da sala estavão os Frama- 
çons , seutad.os em duas ordens de cadeiras: 
a mais próxima á parede ficava superior á outra 
de'iôra , a altura das mesmas cadeiras. Na pa
rede fronteira da sala havia huma especie de 
trono, com très degrâos, sobre que estava 
0 Gram-Mestre da Ordem , sentado em luiina 
rica cadeira , e com docel : disse-me o meu 
conductor, que só mente esta cadeira custara 
duzentas libras esterlinas : em cada huma das 
paredes laleraes da sala havia outra grande ca
deira , quasi do feitio da primeira , mas não 
tão rica, e sem docel; e aqui estavão os dous 
superintendentes da Loge. O cortinado nas ja- 
neJlas era de damasco azul, agaloado, e fcari-  ̂
ja-dü de ouro.

O Gram Mestre, que era o Príncipe de Gal
les , linha posto hum avental de pelíca branca , 
como todos os mais , porém era guarnecido 
de-ouro, c com muitas pinturas^ a insignia 
que linha ao pescoço era hum compasso, e 
huma esquadria , toda cravejada de diamaoles:
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o resto dos membros, entre os quaes se aeba- 
vao pessoas da mais qualificada nobreza de 

nglaterra, estavão lambem ricamente vesti- 
dos, e cora insignas maçonicas de muito custo- 
Ouvia-se huma excellente orchestra, que tocava 
por lotcrvallos , mas eu niio via os músicos do 
lugar onde estava , por isso não,sei em que 
parte da sala tocavão. Pouco depois de eu che
gar, comefou a entrar na sala huma pro
cissão de meninos e menina^, que erão 0 ob- 
jecto principal da solemnidade : erão elles os 
orfaos, filhos de Framapons, que morrerão 
pobres : a Ordem tem collegios de educação , 
que sustenta á sua custa, hunspara meninos 
outros para meninas; aqui são os orfãos edul 
cados, e ao depois acommodados, cada hum 
segundo a qualidade de seus pais. Contei nesta 
procissão cincoenta e dous, entre meninos 
e meninas: vinhão todos dous a dous, che
garão até á cadeira do Gram-Mestre, o qual 

lhes mandava dar pelo Gram-ïhesoureiro, que
lhe ficava á direita sentado junto a huma mesa , 
lium vestido a cada menina', e huma casaca 
a cada menino . que a punhão dobrada sobre 
0 braço; e«ao despedir-se do Gram-Mosire, 
com a sua cortezia , rccebiâo da sua mesma 
mão, as meninas algumas filas, das que 0
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Gram*lMeslrc tinha sobre huma mesa , junlo a 
si ; e os meninos recebiâo hum livro ou outro 
pequeno presente. No fim da ala dos meninos 
vinbão dons homens, que erão os Reitores do 
Colleoio dos meninos; os quaes entregarão ao 
Thesüiireiro huns papéis, julgo que de contas 
do seu collegio ; c no fim da ala das meni
nas vinbão duas mulheres , que também en
tregarão os seus papéis ao Thesoureiro. Eu salíi; 
pouco depois disto, por 1er que fazer, e assim 
não pôde ver o fim da solemnidade. Mas o que 
mostra bem quanto caso se faz aqui da Ordem 
dos Framaçons, he que o Principe herdeiro se 
nomea," entre os seus lilulos, Gram-Meslre dos 
Fiamaçons; e o mesmo fazem todas as outras 
personagens, que occu[)ão alguns lugares dis- 
linctüs entre os Framaçons, como se ve iio al
manach da Corte.

Na França são as fnneçoes dos Frnmaçon&- 
mnilo mais apparalosas do qnc aqui cm Ingla
terra, porque assim o pede o genio da Nação; 
mas 0 essencial da sociedade cuido ser o meswio 
em toda a parle.

Perdoe Y. Ex. a brevidade com que tratei 
estes pontos: e obrei assim, porque desejei 
ojufUar nesta carta todas noticias mais ne- 
fes-saiias,. parâ  que Y. E. me possa enloiKUr

■ * *
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no que ao tlíaníe pretendo dizer-lhe; e ,  como 
são quasi horas de partir o correio, não le
nho mais lugar que de segurar a V. E. a minha 
maior amizade, e desejo que Doos o guarde 
muitos annos. Londres i6 de Abril, de 1802.

De V., E. ÔLC,

C A R T A  V.

íil.“® e Ex.““ Snr.

Seria muito conveniente referir eu por me
nor a Y. E. as leis, que se tem promulgado 
contra os Framaçons, e os motivos, e fins 
d essa» leis • porem & historia das perseguições, 
que os Framaçons tCem soíTrido em varias épo
cas. pedia necessariamente lal extensão, que 
não htí .compatível com os limites de liuma 
carta ; pelo que accomodar-mc-hei com dizer 
gómente õ que me parece que V. E. mais de
seja saber,

. As accusações, que V. E. me diz, que agora 
Se lazem contra os Framaçons , em Lisboa, 
nao são novas ; porque o mesmo se tem dito 
d’elles , em outras parles , quando os perse- 
guião, c b mesmo se tem imputado a outras

I ■
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wiuítas eorporações : por tíx^mplo , qnando em 
Porliigal era moda per>eguir aos Judeos, disse- 
se, que elles nas suas Synagogas sò se ajun- 
tavão para commeller abominações ; que fur- 
tavão crianças para as malar, e crucificar, na 
celebração da sua Pascoa ; que Iramavão con
jurações contra todas as pessoas , que nao se- 
guião a sua seita; e outras cousas d’esta qua
lidade 5 que sc podem ver em huma obra , 
que se imprimio, e reimprirnio muitas vezes, 
cm Lisboa , intitulada : Sentinella contra Ju- 
deos. Quando se extinguirão os Templários,

I ^
disse-se tanto contra elles neste genero,que 
se se podesse provar por metade, seria mo
tivo bastante para que os Templários soíTres- 
sem 0 dobro do qse soíTrêrru) ; porque os ae-
cusárão de renunciar a Religião Cbrislãa ao
tempo em que erão admillidos â Ordem ; de 
formar conspirações , de praticar huns com os 
outros as mais nefandas turpezas; e de furtar 
crianças , que malavão , para formar com el- 
las os seus malefícios, » encantamentos. Quando 
cin Roma perseguião os Cbrislãos no princi
pio do Chi istiunismo , dizião também , que
ellãs fazião as suas Asseinbléas occullas, para

/
n’eilas comnielter incestos , inalar crianças , e 
fazer bruxarias ; c toda a pureza de CQStuuJCf, ,
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que esses Chrislàos primitivos liulião , não bas
tava para os justificar das continuas imputa- 
fões , que llics fazião , já dizendo que elles 
iucendiavão a Cidade , já que commettião rou
bos 5 ja que malavão gente com encantamen- 
les; em huma palavra, tudo o que acontecia 
de máo, a elles o atlribuião , ainda os phe- 
nomenos naiuraes , como chuvas , ou ventos , 
ou tempestades , ou qualquer calamidade. Mui
tos outros exemplos de perseguições se acl)ão 
na liisloria , dirigidas contra outras corpora
ções ; e sempre cm taes casos se observão as 
seguintes circunstancias. Pi imeira i que os ar
tigos dos accusaçõcs versão sobre matérias , 
que irriião directamente o Governo, ou ata- 
cão 03 bons costumes , e ,  por consequência, 
indispõem contra os accusados as pessoas de 
piobidadc. Segunda: que n’essas accusaçõcs 
sò se achão generalidades , sem que nunca se 
provem os casos particulares ; o que era ab- 
solutamenle necessário para fazer a aceusação. 
ciivel. lerceira : que laes aceusações nunca 
foi<io acreditadas pelos boníens sensatos; e 
que , se muitos d’estes occullavão , em tacs 
oceasiões, o juizo que fazião d’essas aceusa- 
çoes , era por se não opporem d torrente do 
povo, que, em tacs casos, costuma chamar
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complices aquelles , que pretendem disputar a 
verdade de semelhantes aceusações : e d’isto 
não posso allegar melhor prova, que o dis
curso de Plinio a favor dos Chrislüos. Quar
ta : que sempro n’estas perseguições o primeiro 
movei he o interesse de algumas pessoas, que 
se aproveitão dos despojos dos infelizes aceu- 
sados , valendo-se essas pessoas de espalhar 
pelo povo aceusações vagas , insinuadas com. 
sagacidade, e sobre matérias, que induzão ter
ror;  porque- então estão certos de achar sem
pre a favor os votos do vulgo crédulo, e ti
morato. Quinta : que tanto mais ignorante lie 
a Nação onde isto acontece , tanto maior he 
0 credito, que as aceusações vagas adquirem, 
e por consequência , tanto mais terriveis são 
os seus effeitos.

Applicando estes principios ao nosso ponto, 
acho que~ as aceusações feitas contra os Fra- 
maçons têem seguido juslamente estes passos, 
e parece terem lido os mesmos motivos das 
outras, ainda que se lhe achem pequenas dif- 
ferenças em circunstancias accidentaès ; o que 
se fazia necessário , para que a aceusação se 
aceomodasse aos costumes do tempo : e n’isto 
se devem observar principalmenle duas cou
sas : primeira, que as perseguições contra os
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Framaçons parárão á proporção qne as Na
ções SG fazião mais rultiíS , e linlião mais iiis* 
(rucção; assim em Inglaterra e França se dei
xarão os Fraínaçons Iranqnillos piimeiro que 
nas ouïras partes; e estas Nações, todos sa
bem 5 forão as primeiras que saliirão do hor- 

,rorobO cabos da ignorânciaem que os bar- 
bnros do Norte .sepultarão a Europa; e são 
ainda hoje estas duas Nações as que teem maior 
cívilisação, e onde os conhecimentos se achão 
mais espalhados : seguio-se depois a Alema
nha a dar a paz aos Framaçons; dahi a Prússia, 
e assim por diante : de maneira que, eonsi- 
derando a escala , ou ordem , em que se achão 
as Nações da Europa , relutivamente aos cò- 
nhocimenlos , e civilisação , ninguém se ad
mirará que a líespanha, e Portugal sejão os 
únicos dous paizes da Europa onde os Fra- 
maçons são ainda perseguidos, A segunda ob
servação que se deve fazer Iie, que como, 
hoje em dia, a maior parle dos homens, que 
presunoem deter algum senso, se envergonhão 

, de dizer que crêm em bruxarias, já o artigo 
Encantamento está riscado da liita'dos crimes, 
que se impulão aos Framaçons.

Se estas aceusações parassem sómente no 
vulgo, 0 ridiculo seria talvez a resposta mais
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adeqvi îiío ; porém. inlVlizmenle autorisão-se os 
prejniyo  ̂ pí»jmlaies com o argumento de pes
soas (le l.mla veneração, que he necessário 
responder-llies com seriedade.

Como V. E. respeita justa, e devidamente 
a Religião ( â«hoIica Romana, em que foi edu
cado , não pòilc deixar de fazer-lhe muito peso, 
que dous Summus Pontífices tenhão publicado 
bullas prnbihiiivas contra a Sociedade dos Fra** 
maçons: em atlenção a isto, examinarei pri
meiro as proliibições" ecciesiasticas , pelo que 
dizem respeíío á Pveligião; e ao depois as leis 
civis, ou relações que pódé ter a Frainaçone- 
lia com 0 Estado.

QuantOvas prohibições ecciesiasticas, ha duas 
bwllas, huma de Clemente XII , e outra de 
Beriediclo XIY : em ambas se allega , como 
motivo da proliibição da Ordem dos Frama- 
çons , o temor de que o objeclo das assem  ̂
bléas occullas desta Sociedade , seja matéria 
contraria á. Religião: para o correio fuilarei a 
V. E. destas bullas.

Deos guarde a Y. Ex. muitos annos. Lon* 
dres 28 de Abril de 1802.

De V. E, &.C.
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III.““ e Ex.““ Snr.

Que todos os fieis Catholicos estão obriga
dos a admillir e abraçar as constituições da 
Igreja , lie ponto indubitável; porque assim o 
definio o Concilio Tridcntino, e assim o ex
pressa o artigo primeiro da Profissão da Fé 
do Papa Pio IV, feita em consequência das 
determinações do mesmo concilio. Logo, se a 
Igreja constituir ou determinar, que a Socie
dade dos Framaçons heheretica, ou contraria 
de alguma maneira á Religião Cliristãa , e Ca- 
tholica, ou no que respeita a fé , ou na moral; 
ou na disciplina,- então, a nenhum fiel he li-

ou aííirmar que a ma- 
çcneria seja boa , e ul i l , ou que se possa 
praticar. Porém he mui essencial, neste lugar o 
advertir, que por Igreja se .entende aqui a 
Igreja Universal, e não qualquer Igreja ein 
particular, ainda a Igreja particular de Roma; 
e muito menos algum Ecciesiastico , de qual
quer ordem ou hierarchia que seja, porque 
estes são os ministros da Igreja , e não a Igreja.
E ainda mais, que os fieis não estão obriga-

J.



ÍOBUE

dos a todas as determinações e constituições 
da Igreja Universal, ou Concilio Geral que 
a representa , mas tão sòmente estão obri
gados áquellas determinações, que só versa
rem sobre matérias que forem da competên
cia do governo e poder espiritual. Esta limi-

#

tação, com que eu entendo a regra, saiba 
V. E. que não lie opinião minlia particular, 
mas sim dos mais graves theologos, ecanonistas, 
assim 0 declarou a Universidade de Coimbra, ein 
congregação dos lentes de todas as faculdades, 
interpretando a palavra Constituições de que faz 
uso a ' sobredita Profissão da Fé: disto se la
vrou hum termo aulhentico, assignadopor todos 
os Lentes, e munido com todos os requisitos 
necessários para ter fc publica.

Ora , se - os fieis não estão obrigados indís- 
tinctamente a todas as determinações da Igre
ja, muito menos o podem estar a todas as de- 
termina(‘ões dos Summos Pontífices. Oue os fieis
devão ao Summo Pontífice verdadeira e since-
✓ ' '

ra obediência, he definido no Concilio de Tren
t o ,  Secc. XXV de Reformalione Cap. 2: mas 
esta obedieucia não he cega, indefinida, e ab- 
soluta; lic sim verdadeira  ̂ e sincera: isto he, 
em todas as matérias que forem da competên
cia do inesmo Sutmuo Pootifice, e sendo ein

4
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causas jusla». Que a obe.Iíencia ,Jcv!,I, a» 
Smnmo Pumificc, sc e.u.n.la ..„,n es,a 
çao, he opinião geralnn nle letehiila l.cj,. 
ília por to.los os canoni.t..s, se execptuarmos 

■ *'«;■ "* “ '»-«'ccntanos: e para o provar, cita.ei 
a • 'k . as palavras de lium dos mais fami-
gerados iheologos do nosso tempo, em Portu
gal. o Padre Antonio Peieira; dij po1s (Ana- 
jse  da Profissão da Fé ao Art. ,3, §  ultimo.) 
«Acaso, porque juramos ao Romam, Ponlifioe 
« verMeira obediencU, ficamos por isso ohri- 
« gados a obedecer-lhe em tudo , e por tudo?
« Nao: porque nem o Concilio, nen, a formula 
« da nossa Profissão (da Fé)  ,,os n.andão tri- 

«bular ao Romano Ponlifice Imma ohedieneia 
«cega e omnimoda, qual o Papa S. Gregorio 
« y i l  (segundo se colhe da s.na carta a , Bispo 
«de Passau, eaoAhhade Hirsaugense) , xigio 
« do Imperador Henrique IV ; mas huma r r- 
«dadeira obedincia, etc. » E na verdade, se fos- 
semos obrigados a obedecer ao Pontífice Ro
mano em tudo, e por tudo, não attendendo 
a mais do que a saber que era sua vontade, 
segu,r-se-ia d'aqui infalliv, Imenlc a confusão 
do Império, e Sacerdócio; cujos poderes e ju- 

risdioções. São absolutamente distinctos, segun- 
0 os principios dü mesmo Direito eanonico» '
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??ennîlia-ine V. Ex. que, para mais clnroza  ̂
e melhor me explicar, Ihe exemplifique isto, • 

Maudcira o Papa Pnulo IV, na sua bulla 
aim ex Aponolaius, offi, io , que se entendes- 
sem, eo ipso, depostos dos sê js tronos aquelles 
Piincipes ou Soberanos, que de alj ûma ma
neira favorecessem a heresia. Pergunto agora , 
qual será o ibeologo em Portugal a quem V. 
Ex. consulte, que lhe diga, que os fieis estc- 
jão obrigados a executar esta determinação, 
desobedecendo aos seus respectivos Soberanos  ̂
se acontecer a hypothèse da bulla? Nenhum 
tal dirá. E de se admittir,. em outros tempos, 
a opinião de que, se o Summo Ponlifice po
dia legislar em matérias não eeclesiasticas, se 
seguio, que elles ordenarão a deposição de 
muitos Principes, de que se originarão guer
ras civis, e calamidades horrorosas, em muitos 
Reinos; e o nosso Portugal fui, mais de huma 
ve» , yictima d êste principio errado , de que 
o Ponlifice Romano pôde legislar em tudo. No 
Cap. Grandi 2. D e supplenda na^ligentia Prœla- 
torum in 6.% se conserva a bulla , por que o 
Summo Ponlifice depoz do trono ao nosso 
Rei o Senhor D. SanchoII, lançando por isso 
o Reino* em grande perturbação, que talvez 
«cria maior se" nã® fosse o gênio brando d’este
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Monarciia, que, vendo-se despojado do Scep
tre , se rcliroti pnra Hespaniia , onde morreu 
pouco depois de esta calastrophe , como sim- 
pies particular. Qual seria hoje em dia o Por- 
tuguez,-que se suppuzesse obrigado a obede
cer a luima buHa semelliante , ‘se o Pontifice 
Komano se lembrasse agora de expedi Ia ? Ne
nhum , certamente. Logo , segue-se que sómen
te somos obrigados a obedecer ás delerininá- 
çoes do Romano Pontifice , como Cabeea da 

Jgreja, nas matérias meramente eccie.siasticas , 
€ que sejão da jurisdicção c poder espiritual.

Posta esta regra, eu não vejo como se po- 
desse chamar materia espiritual ou ecciesiaslica 
a proliibição ou approvação de huma sociedade, 
«ujos fins nada lêem decommum com a Religião, 
e por tanto, appiicando isto á Sociedade dosFra- 
maçons, que não he ecclesfastica, mem a i n d a  s e  

mostrou que os seus fins sejão matérias concer
nentes á Religião,.he manifesto, a todas as lu
zes, que 0 legislar sobre cila he alheio da juris
dicção do Pontifice Romano, como Cabeça da 
Igreja : e logo temos que, se a bulla recabe so
bre matérias que não são da sua coinpe'tencîa, 
pelos princípios acima estabelecidos, não estão 
os fieis obrigados a obedecer-Ihci '

Mas como, ao tempo da promulgação dus duas
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bullns contra os Framàçons, havia duvida, ou 
talvez fizerão alguns com que a houvesse, deque 

jiesta Sociedade se involvesse alguma cousa con
tra a Religião, lie necessário examinar a expres
são deque u sã o os dons Ponlifices nas suas bullas, 
em que prohiheip aos Catholicos Romanos alis
tar-se nesta Sociedade; e ver se realisão os alle- 
gados motivos da prohibição. Esta diligencia he 
necessária, porque, ainda admittindo que u de
terminação do Sumino Pontífice recahe sobre 

'inaleiias da sua competência, se os motivos 
dessa determinação são factos, que a mesma de
terminação suppõe verdadeiros , não existindo 
esses factos, cessa a razão da determinação, e por 
consequepcia se deve suppôr que he da mente do 
legislador, que cesse a lei; com© he principio 
geral de hermeneutica.

Comecemos pela bulla de Clemente XII. Diz 
tJh», logo no t)rincíJ)io , que lhe chegara â noti
cia a existcncia desta Sociedade, por linmnnnor 
publico, imiilo ao longe f § 4 .  Sane vel (>9 
rumere f.uhUco minciante nohis inoiuit, <£c\ J , 
dondíi se vê o pouco ou nenhum conli^cimenlo 
de causa que houve para esla prohihiçâo. jSão 
obstante isto, diz ao diante, que se commct- 
lem nesta Sociedade muitos males, e que u 
pioliihe por isso, e por outvas e vacíonaveis cüfisa.4

4 **



i;

; i'"- ;‘ •: 'i ;i

; ':!

! !■'.

í ' Í I ' '
ij p'r

1 . : =

'"hr"ã

4 2  CARTAS

(jue lhe são conhecidas, Mas iKínlmin lioinfiíii ra* 
cionavel deixa de perguntar aqui; porque se 
não especificão estas causas ? e como o ru
mor publico, por que 0 Ponlifice disto soube, 
lhas pôde especificar ? Diz mais a bulla , al- 
legando causas para esta prohibição, que es
ta Sociedade pude ser, ou se reputa sèr no
civa ao poder secular. Este parê cc ser 0 fun
do du negocio: quero dizer, o desejo da Corte 
de Roma de se ingerir no governo secular dos 
Estados alheios; nem esta bulla allega outra 
razão altendivel; porque o ser Sociedade oc
culta , isto nada tem contrario com os piin- 
cipios da Religião Catholica, como jao depois 
mostrarei a V. E. largamenle. Porém se esta 
Sociotbule be, ou nao , prejiulicial aos interes
ses lemporacs do Estado , ^porque não deixa o 
i'ontifice Piomano • i»to ás pessoas, a cujo Ccár- 

go está o governo temporal? Por mais'justa 
que pareça liuma proliibição, faz-se injusta e 
digna de censura, todas as vezes q«»e demana 
de liuma pessoa, que não tem jurisducão para 0 
fazer: ora, 0 Ponlifice Piomano, como Cabeça 
da Tgreja, por opinião de todos os Juriscon- 

. siilios e Ibeologos modernos, nenhum poder 
tem no temporal dos Estados, que seguem a 
ïl'Jigiào Calhülica.
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One sejíi eslc Ihiiíi cios anlis c}ue a Corle 
de Roma lem inveniac lupara augmentnr a 
giia iníli.iencia, se moslra bem, de commeUer 
0 Summo Pontiílce a execução desta bulia á 
luqui>ição, porque, se a Sociedade ilos Fra- 
maçons he oíTensiva dos bons costumes calhulicos, 
a recommendação da bulla devia dirigir-se aos 
Rispos , e'não aos Inquisidores, os quaes são 
deputaílos 'sómenle_ para conhecer do criir>e de 
heresia: e segundo todas as biillas que fca so
bre a inquisição, devem estes ministros estar 
desoccupados de todos os outros cuidados, em 
ordem a que melhor se possão etnprcgar no 
importante negocio de extirpar as heresias : este 
lie 0 motivo que sempre a Corte dé Roma al- 
legou para a creação da liquisiçm, não ob
stante 0 que , vemos qne os Pontífices Piomanos 
cada dia vão commctlendo novos negocios ãos 
Inquisidores. Nem satisfaz este reparo o cha
mar a hulla aos Framaçtjns suspeitos de here
sia , visto que, não sendo piiesumivel a here
sia cm nenlium calholico, era necessário que 
a hulla declarasse em que con.-i;tia a heresia, 
para que os fieis soubessem o que liiihão de 
reprovar nesta Sociedade; c os Framaçons, que 
em virt-ude dcsla prohibição, quizessem re
nunciar aos prii cipios lierelicos, devião ne-
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c(^sa,ia,nente ser informados de qj.e crão es- 
Scs princípios ou dogmas. Muii,) numos im- 
poila que a bulla diga, que o Sumnio Pon
tífice lem ainda outros motivos da probibi- 
Ção, sem os nomear; porque foi sempre cos
tume inviolável da Igreja, enumerar, e expri
mir circunstanciadamente as opiniões das sei- 
tis que reprova como bereticas; e sò se ficão 
entendendo poi bereticas as proposições ,ex- 
pressamenle declaradas taes, ou direcíamenle 
oppostas a algum dogma definido. Dizem os 
tlieologos catbolieos, que, quando Deus tem 
relevado hum dogma, ou bum myslerio , não 

eve o Cliiistão entrar nas-razões, mas sim' 
crer I. umil lemente, sacrificando a Deos a sua 
niRao; posto que esta seja o pbarol dado polo 
mesmo Deus ,.ara nossa guia: este modo de 
discorrer lie mui justo, e conforme aos prin
cípios da- Ileligião christãa ; ma< como segue 
fiequi que esse sacrificio da razão devido a 
Iteos , se deva lazir também a homem algum? 
Kmguem duvidando j.i hoje, que o Poniiíjce . 
SC possa enganar, e que possa errar, prin- 
cipalmente em matéria de facto, não lie pos
sível que neiihuin homem sensato se accom
mode em siippõr a Sociedade dos Framaçons 
hcfclica, só porque 0 PontiCcc diz que a sus-
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peita de lal, e por motivos, que nüo quer 
declarar. Se o sacrifício da nossa razão, o maior 
que podemos fazer, fosse devido ao Ponlifice 
Romano, a que absurdos não seriamos levados ? 
E senão, digão-me os que seguem esta opi
nião, se quando o Sunnrio Pontifice Marcel- 
lino foi sacrificar aos idolos, no tempo de Dio- 
clcciano, devião também todos ©s calliolicos, 
por imitar ao Pontifice, idolatrar como elle? 
Eu noto este exemplo, não por querer sa-, 
lyrisar o Summo Pontificado; a desejar faze-lo  ̂
teria na historia ponlificia mais factos do que 
serião bastantes: hum só Alexandre VI me
daria materia de sobejo : notei a idolatria do 
Papa Marcellino, para mostrar que não são 
os catholicos obrigados a seguir ás cegas'o Ro
mano Pontifice, mas a ponderar as suas razões.

As tentativas da Cõrte do Roma para aug- 
mentar o seu poder e influencia, são tão mani
festas, que nenhum homem, mediocremente 
informado na historia ecclesiastica, as pode 
ignorar; e sempre o pretexto do bem publico, 
e 0 interesse da Religião, veem capeando as 
vistas particulares dos Romanos, que são aug  ̂
mentar o seu poder 'ims paizes estranhos. Per
mitia-me Y. E. que lhe conte huma breve his
toria RO caso.
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líslanjo o Papa E.-tevão 1 mui consterna
do pelas {çnerras que sustentava na Italia, es
creveu a Pepino Kei ile França, huiiia carta 
em nome de S. Pedro, na qual S. Pedro ro
gava ao Rei, que fosse em pessoa com o seu 
exercito socorrer ao Poiitilice : era a carta 
cripta em pergaminho, com caracteres de ouro; 
assignavão nella como testemunhas, além dè 
S. Pedro, a Virgem Maria , S. Rafael , S. Mi
guel, &c; mandou o Pontilice a carta, dizen
do que linha cahido do ceo em Roma , e fez 
>Mo tal „«pressão em Pepino, que, deixando 
por mao os interesses do seu Reino, partio 
a servir ao Pontilice. Quem disser qne somo, 
obrigados a segir cegamente o que ordena o 
Pontífice Romano, ou que clle não póde er
rar, deve primeiro ver como justifica, a má fé 
que se manifesta nesta transacção. Descnlpão 
isto alguns ccciesiasticos, dizendo que era i»-- 
noraiicia dos tempos; isto, quando muito, des
culpa ao Rei .Pepino, em ter acreditado tão 
manifesta palranha, mas não os outros que o 
enganarão; porque não os podemos siippôr tão 
estúpidos que não soubessem que estavão for
jando huina carta falsa. Mas replicaráfi aqui, 
que isto aconteceu nesses tenpos, e que já 
'"je tal se não pratica; mas a isto respondo
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que, se a Côrle de Rom:» não usa ainda d’e'-tes 
meios, he poríjin* j j não ha (jneni acKediíe tacs 
iíiiposluiii!» ,* j'Oi'qne os Ilalianos conseivão ainda 
o tnesnu) (!S|>ii »ln de noa lé , íjiie C'*bieni sempre 
com a -ao-ri,d I c pa dad'eligião. aqni a prova.

Isidoro Metcador f .rjoii as íãlsas Dea rdaes, 
em ijuc .inni)ulo aos Poiitiíices Romanos, po
deres, fjue nunca lhes competirão; descnipão 
os ecclesiastic«»? isl«j com a ignorância dos tem
pos; mas como podia o falsa rio Isidoro (ou 
quem quer que elle fui) iguorar que eslava 
forjando Deprelaes , que ejle inventava de sua 
cabeça ? como se póde justificar a má fé com 
que estava obrando? Mas replicão : is>o foi
nesses tempos. íle logo de instar; pois então ' 
hoje que estas Decretaes estão univcrsalmcnte 
recolhidas por falsas*, porípie as não declara 
laes a-Côrte de Roma? S«i os direitos , que 
ellas allribuem ao Ponliíice Homano são in
competentes , a Corte de Roma nos daria huma 
indubitável prova da boa fé com que obra , 
se renunciasse solemnemenle a essas prelen- 
ções: mas isto, nem 0 fiz, mun tal niuguem 
espera ; antes as mantem tanto quanto os tempos 
lhe permiücm. Logo, nenhum ecclcsia?iico se 
deve escandalisar de que 0 Mun«Io julgue, que 
os motivos verdadeiros desta prokibição dos
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Framaçons, ojjjas cau as se não querem decla- 
- rar, são os díísojos í{oe tern a Córte de Roma 

de augmentar o se.n poder e influencia nos 
negocios civis das Nações Estrangeiras.

Prohibir huma sociedade, só porqim he so
ciedade privada, quando se ignurâ'o os seus 
feitos , he procedimento que se attribue a t j -  
fannos, e por consequência, improprio de 
qualquer Monarcba legitimo, quanto mais de 
hum supremo Pastor da Igreja. Em todos os 
tempos se julgou sempre que as Sociedades 
particulares íbrão o conforto da vida humana , 
c como taes, licitas e permittidas na Grécia, 
ciji Roma , e em todas as Nações , que se re- 
'gulárão pof leis de equidade : pelo contrario, 
erão prohibidas por aquelles pòlenlados , que' 
desejavão governar com poder despotico, è 
tjrannico.

Ninguém pôde duvidar dos males que tem 
causado no mundo a confusão dos poderes, 
espiritual, e temporal; mas o damno , que 
Portugal e Hespanba receberão por estes abusos 
do poder dos Papas, principalnunte com a 
admissão da Inquisição, são de (jil grandeza, ' 
que pasma o ver que sejão ainda tolerados.
No reinado do Senhor D. João III se rece
beu em Poitugal a Inquisição: e desde eulão
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para cd , tem a Nação soffriclo tão granJe Serie 
de calamidades , e allerárão se de Ul modo os 
costumes dos Forlug^uezes, que qualquer pessoa 
imparcial deve confessar a grande drílerença 
que ha no caracter de lium Purtuguez alé á 
gloriosa época de i 5 oo , e hum Portuguez 
dos de hoje. E na verdade , pela admissão do 
OÍTieio da Inquisição ein Portugal , se insli- 
luio, que a delação fosse huma acção virtuo
sa, que os filhos aceusassem os pais, e os pais 
os filhos, das suas acções domesticas ; os ami
gos huns aos outros, o marido a mulher; em 
fmi; este espirito de espionagem e delação es
tabeleceu-se por tal maneira, com os princí
pios da Inquisição, que os homens vierãopouco 
a pouco a perder toda a mutua confiança que 
fiiz a base da união, e sociedade civil : e assim 
olhando-se todos huns aos outros com descon
fiança, a Nação adquirio hum ar sombrio e des- •
confiado, fez-se melancólica, limorata, e por 
consequência incapaz de grandes feitos. Hum 
Portuguez daquolla época era olhado com admi
ração e respeito ein toda a Europa ; que digo? 
em toda a parte do mundo conhecido; hoje 
reputa-se Portugal a escoria das Nações Eu- 
ropãas. Huma Nação, onde a espionagem, e 
os delatores occultüs são reputados virtuosos.
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d(íve necessarinmente ndqnirír o caracter qne 
hoje têein os Porluguezes, e Hespanhocs, por 
commuin e unarnme opinião dc todos os es- 
traii‘,aMros‘‘’abios qne leem viajado nestes paizes: 
e tal foi o fruclo principal da admissão da 
Inquisição, sem filiar ainda em outros males 
que nos tem cuusddo na população, etc. O 
damno, que este E tabelecim.nto tem feito á 
Relijrião , não lie menos patente; a Inqni.-ição 
introduzin-se pelos annos dc 1200 ; então erão 
Caibolicos todos os Soberanos da Europa , até 
o Imperador de Constantinopla , qwe hoje lie 
Mahometaiio ; desde esta introducção para cá, 
tem o estad/í da Religião mudado tanto dc face, 
que só Portugal , Hespanha , Nápoles, c a pe
quena Sardenha leem Reis Catbolicos : todos os 
mais Soberanos da Europa 0 não são , exce- 
plo o Imperador de Alemanha, o qual, como 
he eleclivu , pode em qiialipier tempo recahir 
a eleição em hum Principe príílestante. A Côile 
de Roma não póde deixar de conhecer isto, 
inas antes quer, que a Religião padeça , do 
que perder a iníluencia, que adquire por meio 
da Inquisição,

Deos guarde a V. E. muitos annos. Lon^ 
dres , 14 dc Abril dc 1802.

Dc V. E. <5cc.
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III.** c Ex.** Snr,

A oulra bulla sobre que tenîio de f.llar a  
Y .  E. 9 be a de Benediclo XIV , dalada de 
de Maio 1751. E supposlo ,  que esla bulfa î*e 
refira inleirauicnte á oû lra de Glemenle XII , 
que transcreve , eom tudoaccrescenta os mo
tivos da prohiljição que faz ; quaes se re
duzem a seis capítulos ; 1.® Que nas assembléas 
dos Framaçons se ajui»iâo pessoas de differen
tes Religiões, e Seiias , o que he nocivo aos 
Calholicos; a.® Que ha na S'»cie<lade Maço- 

.nica huin estreito vinculo de segredo ; e que, 
eomo occulta , se leputa criminosa, pelo verso 
de Cecilio Natal, em Miuucio Felix.

Honesta semper publico gaudent,
Scelera secreta sunt.

3 .® Que Gs socios se obrigão por juramento 
a guardar 0 segredo, 0 que ho centra as leis 
da Ríligião , e do Estado; 4 *° Q'*  ̂ So
ciedades são oppostas aos princípios de Direito 
Ganonico , e Givil; para prova do que, citão
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alg;umas leîs rlo Digeslo, e Codigo das L e h  

Komanas; 5 .° Que esta Sociedade foi já pro- 
hibida por alguns Principes seculares, nos 
seus respectivos Estados; 6.° Que os homens 
bons julgào mal d’esla Sociedade.

O nome respeitável de Benedicto XIV faz 
suppôr, que este Pontifice tivesse mui pouca 
parte na foctura d’esta bulla, a quai, coino 
n ella se expressa , foi expedida a rogo de al
guns Cardeaes : e supponho-o assim ; porque 
hum Pontifice sabio, e prudente, como este, 
5 e formalisasse per si mesmo a bulla, não cha
maria a esta Sociedade herctica, ou suspeita de 
heresia, sein que nas seis razões  ̂ que allega 
para a sua prohibição , exhiba cousa alguma, 
de donde se possa ao inenos inferir, que esta 
Sociedade seja heretica. Assim, em honra d’este 
Pontifice , devo dizer , que não supponho ser 
elle quem arranjou CvSta bulla ; isto que acon
tece- muitissimas vezes , como succédé tam
bém cm outros Es’tados , em que os Monar- 
clias mandando arranjar, e organiser Leis,'vêem 
a assignar o que não subscreverião, se per si 
mesmo houvessem minõtndo a Lei ; a oceur- 
rencia de negocios, e ainda outros motivos, 
dão causa a isto cm todas as Cortes , como 
bc assas sabido.
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Mas, analysemos os razões, a verse n’dlas 
se encontra causa , por que os Theologos Ro
manos, compositores de biilla, podcssem dia- 
mar aos Framaçons suspeitos de heresia.

A priirjeira lie o ajnniarem-se pessoas de dif
ferentes Religiões. Houve tempo ém que, quan
do se excominungava alguem, se proliibia aos 
Christfios toda a commuuicaçâo coin o exoom- 
nu-ingado , e ale sc mandava negar-llie agua, 
e fogo, á imitação do que coslumavão os Ro
manos com os Cidadãos banidos : esta disci
plina porem durou pouco tempo, e fui sem
pre mui mal executada , como lie de presu
mir. Hoje em dia , a oominunicação com os 
hereges , Maliometanos , Judeos, c Gentios, 
cm negocios, que iião respeilão a Religião , 
lic tão commum , e frequente , que me ad
miro ainda o nct ir-so , raão obstante que con
fesso iião estarem expressa mente revogadas as 
prohibições ecciesiaslicas a esto respeito. Po
rém , quem se julga em Lisboa'excoimmingado 
por ir d Praca do Commercio comprar , e 
vender mercadorias a toda a qualidade de ho
mens , que ali se ajunlão ? Quem sc suppõe 
exGominungado , heje em dia, por aceitar o 
convite de huin Ingb‘z Lercge, e jantar cm
{•ua casa, e corrcspondcr-Ihc depois o obsc-
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quio com oulro sernelhnnle ? Os Soberanos,; 
Calbolicos eslão toJos os dias fazendo liala*- 
dos de pazes, alliancíis, e outros , com Po
tências Ucreges, 0 ainda maliomctanas; e quem 
os supp.õe ex;çommungados por isso ? Ninguém; 
não obslanle existirem sem se revogaras mes- 
inas ConslilMLções P ônliljcins. E sobre tudo, 
o inesmo Ponlifice Evomano , q u e a t é  agora  ̂
tlnlia querido sustentar a rigida disciplina de. 
«ão tratar com Ivereges , o vimos nos nossos, 
tempos mandar Nuncios a Inglaterra , tratar 
com aquellj Poleucia  ̂de liereges ; e ninguém, 
dirá. que o Nuiicio , que trata com. os Inglc-, 
zes , ü.u o Papa, que lá o .mandou, ficassem 
cxcommungados. D’onde se segue qge , se os , 
cânones ,  que probibem tratar com bereges , 
estão cm. vigor, he só, pelo que diz respeito,. 
U matérias de Picligião ; porque ninguém já-̂  
inais censura ,  que hum lugocianle catholico 
a ça companhia , e sociedade de commercio, 
com oulro negociante, de qualquer religião, 
que seja ; ein Eisboa lemos, d’isso mil exein-; 
pios, até com Mouros ; e o mesmo acontece, 
em toda a parle do Mimdo : ora, como % 
bulla não diz , que a Sociedade dos Frama- .̂ 
eons seja para objectos de Religião ,. lie claro, 
qu.c, para. lodio oulro qualquer fmi , se jra«'
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dcrá Ii’clla ajnntar hum calholico com huma 
pessoa (íe difftrenlc religião ; o que se coiw 
due da pralica geral, que fica allegnda, alé 
do mesmo Sumiúo ronlifice. N’esles lermos
fioa evidenle , que a união dus Framaçons

\

ealholicos com os oulros , que o não sâo , 
Dão he motivo para se poder dizer, que íi.- 
cão sendo hereges, ou suspeitos de heresia . 
Hum calholico não póde admitlir a lulerancia 
religiosa ; mas a tolerância civil, o traio far 
miliar , commercial, lillerario , nu oulro qpalr 
quer, são tão commummenle praticados , hoje 
em dia, e com tanta publicidade , que nada 
apparece. da antiga disciplina. De mais , ainda 
quando, o rigor d’essa disciplina estava em uso, 
nunca se suppuzerão hereges os que com el
les communicavão , ou linhão tratos ; suppû r 
nlião-se sim criminosos , por commelterem hu-̂  
ma má acção, mas nunca se chamou isto he
resia : como he então possivcl, que hoje so 
repuie heresia esta, coimnunícação , quando o 
Iralo com o.s de differente Religião está tão 
universalmente permiUido ? Temos por tanto« 
que 0 primeiro fundamento da prohibição, quo 
allega a bulla , não autorisa a impulação do- 
heresia que nella se h\z aos Framaçons, 

ü-segu.nda« fuacUmenlo he o segredo. E ib:,
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prova de que o segredo seja luima caracie- 
ristíca de maldade desla Sociedade, cila a hui- 
la hum verso de hum poeta genlio.  ̂ Ora, per
guntara eu  ̂ se he decente a Iium ronlifice 
Roman© , quando trota dc caracterisar huma 
heresia, citar em prova o dito de hum poeta 
gentio? Dir^me-hão que o verso não vem prira 
provar a heresia , mas a maldade que se de
ve reputar haver na Sociedade , por isso mos- 

 ̂ mo que he occulia. Mas concedamos por ora , 
que 0 verso prova, isso ; porém como se
gue de ser mã que hc herelica ? De nenhum 
íuodo : porque hum bando de ladrões bem
máo he, mas por isso ninguém diz que lie 
herelica aquella associação de malfeitores. Po
rém 0 mais he, que o ser occulta a Socie
dade dos Framnçons, está tão longe de ser 
prova que 'he heVetica , que nem ao menos 
prova que he má em cousa alguma : porque, 

a regra do poeta he universalmentc ver
dadeira , segue-se , que todo o negocio em 
que ha segredo he máo; e se a regra não he 
sempre verdadeira , mostrem porqnc ella lia 
de sei applicavel á Soci<.‘dade dos Framaçons, 
e não ás outras Sociedades e negocios em que 
ha segredo. ííe constante, na historia eccle- 
siaslica , que os Chrislãos das primeiros se-
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culos se ajuniayjo em covas occullas , e sub
terrâneos, não para orar, mas lambem para 
fazerem suas juntas relalivas ao governo ila 
Socicííade clirislã ; porque então , os Clirislãos 
vivíão quasi todos em commum , como se vê 
entre muitos lugares de S. ô Albanasio na Apo
logia I ( non est fas  ̂ diz o Santo, mysteria 
non initiatís prodere j .  Este segredo dos Chris- 
tãos , se extendia a occullar até mesmo os 
cathecismos da doutrina chrislã, e se chama- 
vão traidores (traditorfs) os que entregavão es
tes livros a magistrados ou outras pessoas que 
não fossem christãs : e dirá algum tbeologo
que o segredo com que estes Christãos se oc- 
cultavão , he prova dc cjue elles tinbão os fins 
máos abomináveis? Assim argumentavão naquel- 
le tempo os perseguidores do cliristianismo ; 
mas todos hoje dizem que estes ráciociaios 
erão fiilsos ; logo , temos que o segredo não 
he prova de maldade cm todas as sociedades ; 
e por consequência , não he prova em nenhu
ma , porque, não sendo geral a regra , fica 
a bondade, ou maldade da Sociedade indepen
dente do segredo, ou publicidade. Sobre tudo, 
parece absurda a conclusão , quando se diz 
esta sociedade he occulta , ignoro o que nelia 
se passa, logo he herética ; nem sei com que
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logioa se possâo desculpar os ihêologos compi
ladores dl•̂ ta liulla.

O liTceiro fundamento he : que o juramen
to com que se obrigâo os socius a giinrdar os 
esicniiitos da Socidade , lie contra as leis cîvis 
econoinicas. Deixemos po»* ora as leis civis 9 
porque isso nilo lie da compelencia dos senhores 
ecclesiastico« ; muilo inenos lie prova de ser 
liuina sociedade Iierctîna , o «'idmittir liuin ju 
ramento contra alguina Ici civil. Mas îndo ás 
leis canônicas , he cerlo , que por ellas he prohi- 
bido jiirar soin necessidade \ mas quando o 
Juramento se faz preciso, nenhum iheologo ou* 
cnnonîsta ainda disse que era prohibido. O ju
ramento promissoiio está em uso, ainda ena 
sociedades de commercio , em companhins de 
.seguro, c outras muiias das partioulai es : o§ 
socios proinellcm Imns aos outros ubservarenri 
as leis que se tcm prescripto para a, Suciedade, 
e ralîficâo a 'sua promessa com juramento pro- 
iiiisSoriü : isio hc praxe cümmiun cm todas as 
Nações civilisadas da ebristandade ; e que os 
horuens sejào obrigados a cumprir o a que 
se obi igâu coin juramento , he opinião corrente 
dos lhc(dogos c canonislas , salvu o caso de que 
a cou.'-a promellida seja má, porque enlão bàverá 
dons crimes, huui de pruaiütlcr faxer cousíI;
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sná, e outro do cumprir a proinessa: ora  ̂ co
mo a bulia não diz quo a promessa ratificada 
com juramento, quo fazem os Framaçniis, seja 
de ir commetler criiixis , segue sc que não he 
criminoso ratificar a promessa com juramento.

Jusliniani , Bispo de Vintimilia, em liiima 
pastoral , que publicou para dar á ex« cueão 
esta bulia, diz, que 0 Venerável ou Veuera- 
bilissimo de huma loge de Framaçons, que 
he quem nella preside, não tem nem pode 
ter direito de exigir juramento soleinne ; por
que isso só he concedido ao Sol)erano , ou 
aos magistrados seus delegados. Mas parece que 
este Prelado não dislioguio o juiamcnlo obriga- 
torio do promissorio e voluntário. Em liiiina so
ciedade, onde os socios se obrig.írão com jura
mento, mutuamenle, ás obrigações da socletlade, 
vem esta mutua promessa a ser volmilaria ; por
que ninguem jamais dirá que o Venerável de 
buraa loge obrigasse algiicm a ser Frainacon, 
e que lhe extorquisse por íurça o juramento. 
O candidato que deseja ser admíttido , he qucíin 
se oíferecc a cumprir cojn as leis e condições 
da Sociedade, a que deseja associar-se ; he el. 
le quem voluntariamente promette, e firma en
tão a sua promessa com jnraiirirrito : como acon
tece Bo sobredito exemplo de huuia sociedade
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de commcrcio, ou de seguro , em que se es- 
!yla haver juramenlo na admissão dos socios, 
ou distribuição de empregos. Portanto, ain
da que seja questionável a legalidade deste ju
ramento , não he isso bastante para que se 
possão autorisar os nomes , e imputações de he
reges , que se fazem aqui aos Framaçons; de
nominação odiosa ,ique se os sobreditos theo- 
logos se lembrassem da caridade christã que 
professào, a não darião com tanta facilidade, 
e por tão superficiaes motivos.

O quarto fundamento he ; que esta Socie
dade he opposta aos princípios de Direito Ci
v i l , e Canonico. Quanto ao Direito Civil, não 
he para aqui essa questão : os Theologos Ro
manos, mettendo a fouce ein seara alheia, o 
que fazem he mostrar os seus desejos de en
sanchar a jurisdicção da Corte de Roma. Se
ria bem facil mostrar , que as Leis do Diges
to , e Codigo , que se apontão na bulia, não. 
lêem lugar entre nós ( veja-se a Lei de iS 
de Agosto de J769 ); c 0 que mais he , 0 tempo, 
c circunstancias do Império Komano , em que 
essas Leis foião feitas, as faz(‘m absolulamente 
inapplicaveis a qualquer dos Estados aclual- 
inente existentes na Europa.

Mas deixando isto para outro lugar, rci-
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pnn(îe-se plenamenle a este fundamento di- ‘ 
zrndo : que, por huma Sociedade ser opposta ' 
ao Direito Pioiriaiio , qne lie o que aqui se en- 
t̂ende por Direito Civil , nâo se segue , quit 

es.'a Sociedade seja heretioa , on contraria á 
Religião ; porque essas mesmas leis , quando 

'forão feitas, comprchendião as Sociedades dos
»

Chris tãòs primitivos, que, iiãp obstante as suas 
virtudes, erão perseguidos ern consequência
d’essas leis , que hoje em dia nos querem tra-

/

zer em prova da maldade dos Frainaçons.
Quanto aos principios de Direito Canonico  ̂

Iia sobre i.̂ to hum Canon do Concilio Late- 
ranense IV ; mas he hum canon de mera dis
ciplina , e que não diz mais do que recom- 
mendar aos Bispos , que examinem os ohjeclos 
das congregações , ou ajuntamentos particula
res ; o isto p''lo perigo , que então havia da 
propagação das heresias, que se havião de novo 
suscitado ; mas nem d’esse canon , nem de ou
tro algum lugar de Direito Carionico se de
duz , que huma Sociedade, porque he occul
ta , possa ,ser repulaila herelicí\:, e o mesmo 
se deve dizer do canon oo , dos que vulgar- 
mente s,e chamão dos Ajiostolos, e outros lu* 
gares de Direito Canonico ; onde se não acha
mais do que o cuidado , que se recommcnda

6.
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aos Pnclados, de que examinem os fins das 
associações particulares , para coliibir alguma 
heresia , que elles saibão se propague por este 
rneio ; mas nunca que se esligmaiise de he
rética huma Sociedade particular antes de se 
saber dc que ella trata, nem sifnplesmente pelos 
rumores , c fabulas , que correm entre o Povo. 
Para o correio «ontinuarei a matéria.

p

Deos guarde a V. E. muitos annos. Lon
dres , 22 de Abril de 1802.

De V. Ë. 6cc.
i

C A R T A  VIII.
I

111.™® e Ex.“® Snr.

A quinta causa ou fundamento que a bulia 
de Benedicto XIV allega para prohibir a Socie
dade dos Framaçons , a quem chama suspei
ta de heresia , he : que a Sociedade maçóni
ca foi prohi])ida por algumas Autoridades e 
Principes seculares, nos seus respectivos Es
tados. Esta proposição he verdadeira , mas ca
la circunstancias , que são necessárias para ava
liar o peso do argumento; e vem a ser, que 
®s Estados ein que se fizerão essas prohibi-
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ÿôes erâo hereges : e me parère que inui de 
proposito se omitlio estîi circunstancia ; porque, 
a decîarar-se, ficava manifesto o argumento 
contra a mesma razão da buíla : e he muito 
de notar, que huma das parles onde se tinlua 
prohibido a Sociedade dos Framaçons , foi cm 
Holianda 5 'paiz onde erão então, como boje 
são , admiltidas todas as Religiões, exerpto a 
Caiholica Rcunana : ora , se os IJollancezes pro-* 
hibirão esta Sociedade com conhecimento de 
causa , e ])orque nclla se Iralavão matérias re
ligiosas 9 só o farião porque nelia se profes
sasse a Religião Calholica Romana ; e neste 
€aso , como se póde allegar tal prohibição em 
prova de que a Sociedade stja lieretica ou má? 
Eu quizera que os lheologos Romanos tives-* 
sem a sinceridade de não omittir estas circuns
tancias essenciaes. Mas o fãclo lie que os Hoí- 
laiidezes prohibirão a Sociedade , {)or julgarem 
que os Framaçons erão parciaes da Casa de 
Orange, e revogarão a prohibição logo que 
conhecerão que os membros da Sociedaile erão 
de todos os partidos , e (|ue a Sociedade em 
ei se não eiidiaraçnva com as disscncões po- 
liticas do paiz : e nnnea , nem para a prohi
bição , nem para a tolerancia , entrou consi
deração alguma religiosa. Mas, ein sumiiia ,
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es-te nrli^o mcvccG so ihe repitn a mesma res- 
po'ta (juf; fica ilaJa at>s outros semelhantes» 
ílunia [)rf)|;ibioao cl\il nao prova que o ohjec- 
Íf> pro Subido Stj:i heresia; nem ainda que os 
l^Ctít îiisticos üdijuiruo o poder de proliibir ta?n- 
hem ü niesmo que prohibio a autoridade civil, 

 ̂ por.jue isso he ingeriivse em matérias de foro 
alwe:o. Mui juste he por exemplo, que o Go- 
leri.o civil de huma Nacãp prohiba a entra
da daqiiellas mercadorias, que se julgao no
civas ao bem do Estado ; mas não devem os 
Ec(.'ie>"iaslicos lançar mão disto para virem tam- 
hem com a sua prohibição sobre o mesmo , 
ohjeclo. Foi com este ardil que a Corte dè. 
Pumu veio a adquirir a posse de se ingerir 
nos negocios seculares , mettendo-se coni es
peciosos pjelexlos a ajudar o poder secular.' 
O ctíiido Bispo de Viulimilia, e hum seu com- 
incntador Hcspanhol, trazem outros exemplos 
de {»rohibições dos Framaçons feitas por vario? 
F-lculados, para illustrar esta passagem da hol
la, nao se esquecendo da prohibição que tain- 
hem íez o Gram-Tiirco : mas , allegar semelbaii- 
les exemplos, quando se trata de a!K)lir liu- 
ma Sociedade por horclica , lie tão absurdo 3 
que nem res|>osta seria merece.

iriuis, a? pVjbibições que algumas poi*
i
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tencias íízgrão a respeito ilos Frnmaçons , Ibrao 
ao depois revogadas , logo que se conheceu 

 ̂ a'innocencia desta Sociedade , como ao de
pois ponderei a V, E*. mais por extenso ; e 
qner a nossa sorte que dessa regra geral sò se 
excepliie Ilespanha e Portugal; advertindo que 
em Portugal nunca houve lei a este respeito.

O sexto fundãinento he-: que esta Sociedade 
lu3 reputada de máos costumes pelos homens 
bons. Supponhamos por hum pouco , que he 
verdadeiro este allegado ; que seja a Sociedade 
dos Franu ç̂ons composta de homens imíos ; 
n’este caso seria rY>ui justo , que se prohibrsse 
aos Catholicos o alist.irem-se Membros de tal 
Sociedad(3 ; mas como he posdvcd concluir d’a-' 
qui , que a Sociedade lie her(‘ liea , lie o fjuo 
não percebo salvo se em Piòma se usa ou
tra lógica ' diííerente da que nos por cá apren
demos. Iluma companhia de piratas / que se 
aju.''tao para roubar no mar, tem hum íiui pes- 
siíno , he composta de homens- depravados , 
merecem severos castigos ; tudo’ isto he‘ ver- 
oade ; mas de donde se [)óíle concluir que se
ja esta huma Sociedade de Iníreges ? roíibão , 
malão, por maldade de coração ; mas como 
se prova aqui o erro de entendimento , quo 
he necessai-iü para çonsliuiir heresia ? E dci:t;i

G
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jTiliircza. são , como lenho moslrado a V. E, y, 
todos os íuiidamentos e«ii que se estriba esta. 
J)ulla , para chamar hereticu a Sociedade doS; 
Era maço i)s..

Mas vejuíDos de donde veio o conhecimen». 
lo de que a Sociedade dos Framaçons he com- 
posla de hoimuis iiiáos  ̂ e que praticão accõ('S. 
crirriinosüs. Sunposto que a hulla o não di^a, 
(.‘om tudo podemos conjectura-lo , pedo (pj.e. 
dizem alguns dos seus commenladores aulheii- 
t.icos , e pelu mesma natureza da cousa.

O IJispo de Vinlimilia, na sua Pastoral, ao 
inesmo tempo que carrega a mão nos Fraina- 
fions, dizendo que eíles praticão quanto ha. 
f*e indo , diz no § 5 da mcstria Pastoral: «To-.
« das estas cousas parecem Incrivcis, e nós. 
«. protestamos que as não cremô í , não ol)s- 
« tanto que no-Ias segmão pessoas de alta.; 
« espliera. » No § 5 a repete : « Islf) es îeranios 
« ( a conversão dos que já forem Framaçons 5̂..
« ainda que não saibamos qu.íl he o scii se- 
« gredo, nem que cousas são as que occulta* 
a mente se praticão entre os Framaçons, pois,
«t e o m o  temo s  protestado desde o princípio  ̂

não temos  querido discorrer  sobre as suas 

« optírações secretas , as quaes elles m e lh o r  quG, 

nos conliGcem e sabeui.  » S o b r e  isto dis cl
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Gclebre Feijoo nas suas carias (caria lO, tom». 
4 )  que nfio pòile cnl»‘ UíIer cojiio ?c proliiba. 
humá-Cüusa que se não conhece. Cmn cíTcito. 
a oaridinle parece que recomineodarla a esle. 
prelado não infamar, eofii o niune lie here- 
ges,  aos socios-de huma socieibnb*, cujos prin
cípios ignora , e de cujos proce-diinenlos sòt 
íidla pelo que diz o vulgo crédulo c iosensalo. 
l iuo'a accusação tão seria como he a de he
resia » que he o maior crime que se pode. 
ijnpular a hum.çalholico, pedia que antes dê  
pi-rdiizir-se ao publico, houvesse cabal c o -  
nhccitiM-nlo dc causa; o qual e.sle (uesino Pre
lado Vinliinilia CímtVs.-a não ler. Quaes sejão. 
os caiuí ês porque se • iurorinárao esles Eccle- 
siaslicos da irregularidade de costumes doŝ - 
Framaçons, se conhece hem de alguns faclos- 
que o Bispo de Vinlimilia refere nu siia.pasloral; 
diz , por exemplo , no §  , que .‘ Cgurão

‘pessoas dignas de fé, qiie , (piando o Frama-r 
ç.on he reccd)idõ naquella congiegação , á pri» 

melra entrada o fazem" beber horrenda bebe- 
ragena, que impede loialmente o poder dizer 
ao depois o que ali se passa: ora quem senão 
g.eniallia iguoranlissima,. se persuadirá que possa, 
c-xislir no mundo beberagem- com semelhaule', 

groj r̂iediulg. e a have la, para que se c&igirb.
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O juTíimento clè segredo , ficando os socios por 
éstc impedimento phy.ico i»npossibiiilados de 
revelar o que sabião? Por aqui se pód(3 co- 
ubecer, quem erão \as ' pessoâ ! que derão as 
informações ,< e que se cham.lo fidedignas, e 
fm cujas asserções vagas se fundão estas pro- 
bibições. ̂ ■#»

Hiiiu Fraile Franciscano Hi’fpasiliol, que lain- 
I-û in escieveu contra os Fr.imaçons, e que com- 
menta a Pastoral ,1o Bispo de Vintimilia (n’luiin • 
1’oHieto intitulado Seiitiiiaia contra Framapons), 
feu-ita também muito contra os Framaçons, c para - 
mostrar a maldade d’csia Sociedad,’, , diz, que 
liuma grande parte dos Framaçons são homens 
de desregrada condurta ; não diz porém quantos 
ou quaes fossem os que oonluxêra d’cste carac- 
ler -, para Hus' os podermos comparar com o to
tal da Sociedade. Eu não sei que la! ho. o |.ro- 
cedimento dos Francisoanns em-II,;,,pauha ; po
rém , fallandü pelos de Portugal, digo , que ncn- - 
hum homem deve julgar da bondade da regra 
seraphiea pelo qne vê' praticar a algnns d’Jles 
leiigiosos : porque, quando se trata da bondade, 
on maldade de huma ' institui, ,ão, sempre se 
abslraho o procedimento dos membros , que a 
compoein. Mas este iiiesiijo Fianeisoano traz 
huiis versos latinos que diz serem a somiua da

4
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moral (îns Framaeons, ccom que elles explicâo o 
inuilo porque os seus socios .Jevein conrUizir. 
O tnesivjo reÜ̂ Hoso os achou tão dignos de csli- 
ma , que os traduiio em verso Hespanhoj ; são 

estes.

Fide Deo , dl/fide t l b i, fac propria , cosias 

Fande preces , paucis Litere , rnagnn fage,

MuUd auiU , disce paiua , face audita ,
Disce minori parcere  ̂ maiori cederey ferre parem»  ̂

Tulle mords y minori nihil , coniemne saperbos, • 
Fer mala, disce Deo vivere, disce mori,

Diz mais que conforme a isto he a moral que 
os Frumacons apregouo por loda a parte , e nis* 
to convém tambem o Bisp'o Jusliniani: mas sendo 
assim , como sc póde chamar depravada hmna 
Sociedade que pr^molga tão bons principios de 
moral? Huma pessoa que sempre se conduz })eni 
em publico , e que reconhece e respeita a vir
tude em toda a parte , não se póde chamar hy- 
|iocrita , sem que se mí>slre que no particular 
segue diíTerenle vereda ; ora isto he o (pie ne
nhum delles se atreve a provar : e não fazem 
mais do que declamar com conjecturas vagas, 
que á força querem qu-e nós toíneinos isso por 
Verdades demonstradas , só porque são profe
ridas por occlcsiaslicos. Transcreverei aqui huui
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paragrafo do dílo Franciscano IJespanhol, parr i 
que V. E. faça idéa do modo por que elle ra" ' 
ciocina : « Digo'acima que até agora não sa- í 
« beinos a caracterislica maligiiidadc dos Fra- j 
« maçons, ao mesmo passo que, dando ao pu- 
“ blico esta Semineila centra ellcs , os qualifico 
« por máüs. Os negros v. rdadeiramente são ne"
« gros , sem que ale agora saibamos qual he a 
« origem radical da tintura Etliiopica. Os gallo«

« canlão cerlamente a determinadas horas, e até 
« agora não sabemos porque o Kizem. Até ago- 
« ra ninguém negou a côr aos negros nem 
« lal canto aos gallos, Com esta reflexão Cea 
« satisfeita a pergunta, que alguns fa êm ; co- 
« mo póde condemnar-se huma congregação 
« cujos fundamentos característicos se ignorão?

Como póde dizer-se que a maconcria he in- 
« irinsecamente má , se afé agora não sabe- 
« mos 0 interior de sua natureza ? Os Frama- 
« çous podem ocoultar-nos o que elles sabem,
« e que têem jurado de nos não dizer , mas 
» não 0 que vemos. Já sabemos a sua côr,
« e oseu canto; por isto que sabemos, co

nhecemos que são mãos; pelo que nos oc- 
« eultão, os suspeitamos peiores. »

^eja V. E. que miséria de raciocínio : sup- 
pô8 certo 0 que confessa ignorar ; c daqui de..
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-áuz |ConcIusüo para peior. Quanto mais, que 
eile refere huma forauila rJe juramento que 
diz scr 0 que jurão os Framaçons nova mente 
admitlidos , e ao tempo da admissão ; não ha 
nesta formula outra obrigação e‘ípecificada. se
não de soccorrcr aos oonsocios nas suas ne
cessidades, e guardar os segredos da Socieda
de. Se este juramento he o que na realidade 
prestão os Framaçons , não vejo onde esüjão 
nisto as excessivas inaldades em que nos fallão.

Diz 0 Bispo de Vint imilia , que a caridade 
entre os Chr’stãos deve ser geral, c que^esla 
particularidade he contra as inaximas do chris- 
lianismo : mas eu verdadcírainente não vejo
que a Religião christã se opponlia que a caridade 
se exercite com certa ordem , e que neila se 
prcfirão, em íguaes circunstancias , humas pes
soas a outras; por exemplo , os parentes aos 
estranhos , os amigos aos que o r̂ ão são, e 
assim por diante , e menos, que alguma cousa 

‘repugne ‘ com os senlimenlos dos Christâos , o 
ajustarem algumas, pessoas entre si , prestação 
m-utua de auxílios nas necessidades.

For outra parte a historia faz menção de in- 
numeraveis conspirações, que,os Ecclesiasti- 
G05 têem feito contra os governos, e nunca tal 
se provou dos Framaçous: por exemplo, em

 ̂i
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Portngal houve huma conjuração para matar © 
Sr. Ilei D. Joilo IV  ̂ cujos oheffs forão o Tn- 
quisMor Geral , e o Arcebispo de Braga; e o 
plano era sahirem com suas cruzes alçadas, 
e cler© paramentado a excitar o povo a tumuí- 
líiar-se , c favorecer os Regicidas : os .Jesuilas 
forão juridicamente convencidos de excitar o 
assassinio premeditado d’EÍ-ílei O. José, em 
França, o Dominicano ,Jacques Cleme’níe as- 
íassinoii El-Rei Henrique I V , o melhor Rei 
que a França leve; excitado, e mandado pela 
sua Religião, lão persuadido estava este fa
nático , de que ia receber a glnria do mar- 
tjrio, que nem procurou escapar-se depois de 
cojnmetter o crime,: o mesmo íizerão os eccle- 
siasticos, que manílárão assassinar o Trincipe
d OI a n c , a Luiz XV de França , e a tantos

\

outros; e isto sejn fallar nos procedimen
tos da ^Córte de Roma , com innuineravcis 
iUonarclias, a qnem os Ponlifices involverão 
cm horrorosas desgraças , e a Reinos inteirós. 
Ora eu sempre desejava que o Bispo Juslinia- 
ni nos citasse hum sú JacqnCs Clefnenle , en- 
l!’e os Maçons : seria isso argumento mais con
vincente (jue as declaujacões. ‘

3)eos guarde a V. E. m.uitus annos. Londres.
ü/f de Abril de 1802.

De V. E. &LC.

i 1 ' ̂'f '
\ V i

, \ 1
é



C A R T A  IX.

III.““ e Ex.““ Snr.

,Era já minha íiilenção dizer a Y.E.,alguma 
cnusa sührc o Tribuuul , ou oíTicio da Inqui- 
ííiçãü ; inas isto pòmeute ,pelo que diz respeito

i
aus seus procedimentos com a Sociedade dus 
Framnçons ; porém como V. E. na sua carta 
de 3 o do passado , me rccommenda exprcssa- 
irienle , que lhe diga alguma cotàsa sobre a 
historia da Irujoisição , salurei fòra do meu 
plano 9 para satisfazer a "Y. E . , abreviando com, 
1’udü , o mais que me fôr possivel , não só 
para que a digressão nos não interrompa de-

u

masiado a matei ia principal ., seuão lambem 
porque os meus' negocios me oçcupão agora'por 
lal maneira, que não tenho absolulamenle lugar 
de escrever a V. E. 5 obre eüte assumpto , com 
a extensão que .talvez V. E, desej?i.

São as heresias tão antigas na Igreja , como 
a mesma Igreja , pois que os jnesmos Apos
tolus liverão de combater hercsiaiclias : poréni 
0 oíTicio da Inquisição contra os hereges s6 
comeoüu m  acDO de i20ü. 0 remcdio que os

7
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Anostítlos deixilrdo contra as heresias foi uni- 
oamenle, qye o herege se admoestasse hiima 
c outra véz , c que, se persévérasse na sua 
obstinação, fosse excommun^ado ; isto lie, que 
os fieis cnliiolicos se abslivessem de coinmu- 
nicar com elle. ' .

Duroil esta ordem dc cousas na Igreja até 
0 fim do século lerceirc ; porque , no prin
cipio do século quarto, se fez cliristão o Im
perador Constantino, e então elle,  e outros 
seus successores cliristãos , querendo favorecer 
a Igreja catliolica, promulgdrão leis penacs con
tra os liercges, das quaes se achão fragmen
tos nos Codigos Tlieodosiano ,' c de Juslinia- 
110. Estes Imperadores impunlião, nas suas leis , 
as penas de desterro , e muleta pecuniária , 
maior ou menor, segundo o crime ; e a exe
cução destas leis era , como de todas as mais 
leis imperines , commettída aos ministros se
culares. Estas causas porém dc heresia couli- 
nbao duas partes: [uimeira , examinar se a 
doutrina por que aceusavão o réo, era na ver
dade herctica; segunda, examinar o facto, isto 
b e ,  se cim eíTeito o aceusado seguira, ou en
sinara essa doutrina; e depois a imposição da 
p na da lei. He claro que a primeira parte 
uçtU s causas pcrliacia, c só podia pertencer

I

pj' 1
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Rrt foro ecelesiastico: . pcio que, havcmlo duvi- 
da ncííta parle, cosluniavão os Imperadores 
consultar o Bispo do lugar 5 ou, sendo 0 caso 
mais grave, a hmn concilio, -que convocavão 
para decidir a questão. A segunda porte , i>lo 

,he 0 conhecimento do facl® , e imposição da 
pena , se se adiava culpado 0 réo, ou a sua 
ahsulvl.âo, se se mostrasse innocente, era da 
competência dos juizes seculares, que julga- 
vão conforme as leis dos Imperadores.

Durante esta disciplina , alguns Bispos cos- 
lumavão, depois de impor aos hereges a ultima 
pena ecciesiaslica, que €ia a excommunhão, 

,não SC embaraçarem mais do que coin pregar 
aos seus súbditos a verdadeira doutrina orlho - 
,doxa : outros Bispos porém , passavão a ins
tigar aos magistrados civis, para que tvxccu- 
t:issem as leis estabelecidas contra os mesmo s 
liereges. E como estes juizes, attendendo mais 
ás sediçücs e tumultos, que os heresiarebas 
causavão, do que ás mesmas heresias, che
gassem a impor algumas vezes pena de morte;

Bispos, de boa f c , e sinceramente, ro- 
gavão aos magistrailos-, e se in-teressavão, para 
que não se extícutasse a pena ultima. He mui 

.digna de ler-se cm Sulpicio Severo , na vivl:i 
de S. Marlinho, Bispo de Tours, a vdietnenle
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opposîçi-lô, rpie este Siinlo Bî. p̂o fez nos do^s 
dispos de Hespanlia, Illiacio, e ou(r«>', a quern 
rhvgoij a excommungar r poiqiie solicilárão ao 
Imperador, ou usurpador do Imperio, Maxt- 
îDo , â que punisse cerios lier^ges, que elle 
éoin elTeilo punio coin pena uîiima. S. Au- 
gustinho , este grande zelador da fé orlliodoxa’ , 
^̂ eguia iginimenlc nisto a S.-iUarlinho : con^a, 
€>ntre outros documentos , de huma caria que 
escreveu a Donafo, Proconsul na Africa, onde 
di z ,  que se elle Proconsul continuar a punir 
os hereges coin pena uliima, elle S. Augus- 
îinho, e *os demais Bi^pos nào lhe declararão 
no diante, quem s/io os hereges, cqijcassii'n 
ficaráõ som execução as leis imperiaes.

A destruição do Imperio - do Occidenle pôz 
îodas as lois ein desuso ; c depois de resla- 
helecldo este Imperio, cm 8 0 0 ,  na pessoa de 
I ârlos Magno, continuarão as cousas sein al
teração alé O anno de 1 1 0 0 ; então as guer
ras entre os Imperadores e Papas , e os hor
rorosos escandalos, que referem as historias 
cl esses tempos , derão origein a muitos schis- 
inas, e heresias, que ordinariamente começa-’ 
Vão por disputas sobre a autoridade do Papa ;
O q u a i ,  quando fazia por  obter  mais j u r is di c-  

í o e s ;  e p r e r o g a l i y a s ,  do que lhe são d c y i -

«I »
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üilS , achava sempre quem lhe negasse as 
que juslamenle compelem ao alto caracter de 
Summo Ponlifice, Pelos annos de 1200. vendo 
os Papas qtie us Bispos se descuidavão em ex
tinguir as heresias, começarão a mandar pes
soas encarregadas de inquirir onde havia he- 
reges , p.ira os fazer punir; e servirão-se prin- 
cipalmenle , ne t̂.ís eojnmissões, das Ordens 
Domiiíicana , e Fianciscana  ̂ que tnlão se es
tabelecerão ; daqui veio a estas pesíoas, o 

nome de Inqnishlorcs, ou' imlagadores dos he
reges. INãü formarão porém , ao principio , 
trihunal; e coslumavão estes Inquisidoies, quan
do achavao algiim herege , lcva*lo aos juizes 
seculares, para que o condemuossem; ou ,0 
enlrcgavüo a íiigum potentado, ou senhor po
deroso , que o punia a scu'aiI)ilrio ; como 
succedia na guerra eoiilra os hcia ges albigen-
ses  ̂ que as execuçõ.is" dos hereges erão de
ccvlinario íeilas iniliLirmerUc : outras vezes
estes Inquisidores excilíwã.ó 0 povo coulra os 
hereges , dislribüindo |)eías pessoas qu,e os se« 
guiiio, luimas eruzes de pano 5' que cosíão 
aos vev t̂idos , para se di?linguirem , e assim 
em corpo accommtUlâo os bert g e s .  Temos \m
hiíloria de Porlugal bum fact© mui notável
que prova  0 U50 dc j l as  e xe cuç õe s  tum ul tu a-
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rias, excíladas pelos Ecciesiaslícos. No reina
do d’ElRei D. Manoel suecedeu, que, estan
do na Igreja de S. Domingos de Lisboa gran
de concurso de povo, a adorar o Senhor Ex
posto , grilou huma devota mulher, milagre! 
milagre! porque lhe pareceu que via a cus
todia cercada com respleudor de luz extraor
dinária. Iliim Judeo dos rocem feitos clirislâos 
naquella época, disse que não via outra consa 
senão 0 reflexo do sol , que dava no vidro do 
relicário , o que fazia na realidade o respL.-n- 
dor, que a mulher suppoz mil.-.groso. Bastou este 
dito paro que os fiades dominicos fizessem arras  ̂
tar pelo povo ,. a este homem até a rua , onde lo- 

0̂ o esquartejarão: não contentes com isto,
Lum dos mencionados frades fez logo hum ser
mão na praça do Rocio , persuadindo ao povo a 
que 0 seguissem a destruir os Judeos Chrislãos- 
novos; e arvorando, como estandarte, huma 
in)ageni dc Jesu Christo Crucificado , partia 
com 0 mais do povo que o seguio, a assassinai 
todos os Judeos,.que eslavão por suas casas, não 
se esquecendo estes zelosos da honra de Deos , 
como elles ?e chamâo , de roubar e saquear ludo 
quanto encontravão. Deixo as consequências 
d este facto memorável, porque até aqui baeta 
provar 0 uso das execufõis tumultuarias.
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, No anno de i2!j4 , o Imperador Frederi
co II promulgou quatro Edicios, sobre esta 
Aiiateri-i, recebendo os Inquisidores debaixo da 
sua protecção , e im[)orulo aos hereges con
tumazes a pena de serem queimados  ̂ seve
ridade que alc eulão íora descoubecida das 
leis 9 entre os caiiudicos. INenhum b uclo 9 po
rém 9 se seguio ditqui para extirpar as here- 
,sias ; porque disoordando-se pouco depois O 

mesmo Imperador com o Papa , foi isto cau
sa de continuarem os scb'S'oas e heresias.

Passados vinte e 1res aiiuos, o Papa Inno*» 
.cencio IV 9 querendo atalliar e de'îlruir as he» 
resias, que se liulião railicado , com as pas
sadas desordens, na Italiaj aproveitou-se do

I

zelo dos Dominicos 9 e Frauciscanos ; mandan
do-os, não tanto a pregar , como a fazer ex
traordinárias execuções contra os lieregcs , or
denando-lhes que ajuniassem, para os ajudar, 
os laes homens que se signalavão com as cru
zes de pano no vestido ; são estes os prin
cípios dos oííiciaes da Inquisição, que hojo se 
chamâo Familiares. D'este modo ficou erigido 
lium novo Tribunal estável , para conhecer 
somente do crime de heresia. Encontrou po
rém esta disposição dous grandes obstáculos ; 
Luiii da parle do§ Bispos, a'cujo foro perlcn-
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rin 0 j„I r̂nr das heresias, n'ao podendo sepa- 
rar-se delles csle Ollido ; oiKro, nos inagis- 
irados seculares , a quem sempre compelira o 
direito de punir os hereges , principal,nenie pe- 
Ias aovisMnias leis de Freiieiioo. Ueiiicdiou o Pa- 
pa isO. quanio aos Bispos, mandando , que os 
Inquisidores c o Bispo formassem hum s6 Iri- 
hunal , no qual porém, o Inqirisiilor fosse ■ a 
principal pessoa, e o  Bispo, oü Ordinário do 
logar , livesse pouro mais que a nssislencia. 
Quanto ao magistiado civil, permittio o Pa
pa que fosse nomeado p'ela antoii.la le secular, 
loas approvado pelos Inquisidores ; e que a 
terceira paite dos bens confiscados aos liere- 
ges, lhe pcilèncesscm ; de ibancira que, pa
recendo ser 0 magistrado hum collega do In
quisidor, verdailciramenle era servo.

Publicou ao depois o mesmo Papa Innocencio 
IV, hiiina hulhí ile trinta e hum capilulos, em 
que recommendüu aos governos seculares das 
cidades, que estes capitules se incorporassem 
nos estatutos, ou leis civis, e qU'j inviolavcimeiite 
•SC observassem, dando autoridade aos Inqui

ridores para excommungar aos que os não 
ohseivasscm. Estes, e outros regulamentos po
rém não se extendérão fora dal t  ilia, c a ra- 
íao, que na mesma bqlla de Innocencio IV

I
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Î«G iîii (l’esta sîngiilaridade , lie''o maior aïiior ,̂ 
i]iie O Pontificc linha a este Paiz , que o f<»zîa 
a respeilo d*L*I_lc mais sollicilo. Poréni oulro's 
dizein 5 qïie a razão verdadeira era, que lendo 
ènlão a maior parle das cidades da llaÜa sed 
governo separado y sem (Íar obediencia a al
gum Principe , conscrVava n’ellas o Pontífice 
íuim paríído do pessoas , que lhe erão adhé

rentes, desde as úllimas guerras; o que lhe 
facilitava' na Italia usar de podeies, quo n’oû- 
Iras parles se não consentiriâo : e nem ainda 
assim deixou de enconlrar grandes difíículdâ- 
(Tes na execução d’esla bulla ; de maneira f  

que seu successor Alexandre IV sele annos de
pois , em 1259, obrigado a moderar 0
rigor d’osla bulla; mandando com tudo,.soí> 
jieria de excommunlíão ,• qrie os Magislradds 
â observassérii na parle , que não derogavâ. 
Pelas mesmas razões ftz Clemenle IV novas 
modificaçucs a Csla bulia eiíi í aG5 ; e aiiuíà 
assim , os qualro Ponlificcs, que se lhe se
guirão, não poilcrão jamais vencer de todo 
as o|)posiçoes, e diíTicuIdadéS , que enconlr.a- 
vão ria adtnissão da Inquisição. Duas erão as 
causas d’onde estas diíHculdades se originavâó. 
Primeira , a temerarla severidade dos frades 
Inquisidores, suas e x t o r s õ e s e  gtavaínes* Stí-
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gundii , a repiignancia , que linhâo as Câma
ras, ou Seiiados das Cidades, cm coiiliibuir 
para as despezas da Inquisição. ,

Depois d isio , para moderar o rigor dos In
quisidores , se deu aos I5isj)os mais algu/na 
considerarão no Triinmal , e i.sto fez coin que 
se recebesse a Inquisição sem tantas duvidas 
na Lomhardia , e Marca Trevisiana , d’onde 
passou para o Reino de Aragáo , e para al
gumas Cidades de Alemanha , e França : no 
Reino de Nápoles porém , não obstante a sua 
proximidade de Roma , não foi inUmduzida a 
Inquisição, pela pouca inlelligencia, que Jia- 
\’ia entre o Pontifice , e o Rei d'este Reino. 
Na Alemanha , e França durou .mui pouco a 
inqniMção; cm algumas partes , expulsarão os 
Inquisidores , pelo seu demasiado rigor, e ex- 
lorsõcs ; em outras partes porém, de seu motu 
1'ropno elles se ausentarão : porque não ti- 
nhao qne fazer , não havendo liereges n’osses 
ïngares. Fm Aragão ficarão mui poucos In
quisidores , e nos outros Reinos de tíespanha 
nunea chegáráo^a entrar.

Reunmdo-se os Reinos de Arr.gão , e Cas- 
Iclla , pelo casamento de Fernando IV de Ara- 
gí«o , com Isabel Rainha de Caslella, forão , 
pela reunião d’esUs forças, expulsos os Mou-



- SOBRE A FRÀMAÇONERIA. 8 5

ros (le Granada  ̂ e como mniios d’osfes, e des 
Judeos se íizessein Cll îí t̂̂ ôs, para evilar o ex
termínio, ^cslabelecCrão os Keis Calholicos em 
r / |8 4  í' Inquisição, com pei missão do Papa 
Sixto IV , em ordem a expurj^ar os seus do
mínios dos ditos Mouros, e Judeos; mas no 
Reino de Nápoles , -que lambem obedecia aos 
mesmos Reis de Plespanha , liouve n’i>lo mui
tas diniculJades. No aniio dc 1-547, 
Vice-Rei de Nápoles 1). Pedro de Toledo, se 
tentou com eíTeilo admittir alii a Inquisição, 
mas houve huma insurreição no Povo coniia 
o^Presidio Hespanliol , em que houverão mui
tas mortes. O Vice-Piei punio severamente os 
principaes scdiciosos, mas não cuidou mais 
cm introduzir a Inquisiíção : dizem alguns, que 
hão foi isto tanto pelo medo dc nova insur- 
reiçlo , como porque a mesma Corte de Roma 
SC 0[>punha, por causa das pretenções , que 
tem ao dominio temporal d’este Reino; como 
quer que seja , 0 certo he , que nunca , ate 
hoje , teve Nápoles Inquisição,

No anno de i 5 5 o tentou 0 Imperador'Car
los V introduzir a Inqu-isição n(/s Paizcír Baixos 
e chegou a publicar hum Ediclo para este fim , 
m̂as sua Irmãa , a Rainha de Hungria , que 

tra então Governadora da Flandres, 0 adver
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lio íle qoe iílo afugiMitínja Iodos òs n/’grvcía,n- 
ttís estrangeiros , o que se/ia grande rnina |)ara 
as Cidades comaurciantcs ; pelo que [íroiijul"- 
gon Cai;los V outro E/)iclo ein (jue declarava, 
que Inqni. îçao não (eria lugar .a respeito <IoS 
e. l̂rangeií os ; e moderou o priuKÚro ediclo, a 
respeito dos nacionaes  ̂ em tal manei.ra , qi»e 
ficou -qna.«>i de nenhum vigor : pelo qiie Fe- 
lippe II em fez novos regulamentos paru
Os executar j mas d aqui r<‘Sultou , que parle 
dos Paizes liaixos se revoltou de lodo cimlra 
Felippe II , constituindo nova forma de go
verno, que se inliliilou Provincias Unidas, hoje 
Ilepublica Balava. Em outra parte da Flaiulr^, 
que se não revoltou, se txtinguiu de lodo a 
Inquisição.

Em Portugal parece, que se considerarão
(

como Inquisidores os Provinciaes .dos Domi- 
nicos , que o erão em r.izão do seu olPicio de 
Provincial; inas conm Portugal e Ca t̂ella fâ  
zião hnma só Piovincia d’csla Oulem , não se 
póde dizer, que n’oles primeiros .tempos hou
vesse propriamente  ̂ Inquisidores em Portugal, 
pois que o Provincial dos -Donainicos residia 
cm Hespanha; ha porém exemplos de algu
mas bullas particulares , que nomeão alguns 
Inquisidores em Pulugal , e trcsles parece ser
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O primeiro hum Frei Martinho , Franciscano; 
ainda que os Dominicos lhe disputão essa glo- 

' ria , porque dizem , que , além de ser o seu 
' Pr©v incia! , ex-oííicio , Inquisidor , ha exem

plos de Inquisidores parliculares , feilos poc 
bullas do Summo Pontifjce, tirados da Ordem 

. dos Dominicos , e islo anies. do dilo Fr. Mar- 
' linho. O certo lie  ̂ que esles Inquisidores nunca 
I entre nòs tiverao exercicio antes do Fioiuado 

d’Fl-Rei D. João UI.
Quando no Reinado do Senhor D. Manoel 

sé bnptisárão muitos Judeos , para escapar ao. 
extermínio , e outros vexames, com que os 
perseguirão, obtiverão estes, mediante certa 
somma de dinheiro , que oíTerecêrão a El-Rei, 
que , pelo espaço de vinte annos, não serião 
castigados por crimes de Religião , fosse qual 
fosse o modo , por que elles observassem a 
Rei igião Christãa , que de novo admiltião ; e 
isto , diz a Lei do privilegio , para que tives
sem tempo de se desacostumar dos seus cos
tumes Judaicos, O celebre Bispo Osorio, que 
por estes tempos vivia, foi hum dos que cen-‘ 
surárão muito estas violências, que se fizerão 
aos Judeos, e se admira, que haja quem sup- 
ponha , que a Picligião de Jesu-Christo , Re
ligião de paz, e humildade  ̂ se deva propa-
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86 CARTAS

gar, e sustentar por meios violentos, e exc» 
cuções sanguinárias. Depois da morte do Se
nhor Rei D. Manoel, fizerão os Judeos rati
ficar 0 seu privilegio pelo Senhor D. João III,  
que accrescentou a clausula de que, depois de 
passados os ditos vinte annos, não poderião 
os Judeos ser accusados , e processados pelos 
seus crimes de Religião, senão na conformi
dade das Leis, e Ordenações do Reino, e pe
rante as Relações • e outros ïribunaes Secu
lares, que El-Rei tivesse para conhecer de 
todos os mais crimes,

Succedeu ao depois d’isto , que hum certo' 
impostor chamado Saavedra veio a Portu^'al, 
cm i 5 3 i ou i 5 3 o , cm que se data a Iikjuí- 
sição de Evora ; e apresentou a El-Rei humas 
bulias falsas, que elle havia forjado, nas quaes 
fingia ser mandado pelo Summo Pontífice Clc- i 
mente VII a estabelecer a Inquisição em Por- "i 
tugal. A grande piedade do Senhor D. João 
III fez com que este impostor fosse admilli- 
do sem mais replica, e até sem que se exa
minasse a aulhenlicidade das bullas, que apre
sentou ; e assim, ficou introduzido o Santo 
OíTicio da Inquisição , e se deu a este impos
tor, para estabelecer o seu tribunal, e cár
ceres , 0 palacio chamado os Estaos ou Hos-
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laos 9 que serviáo de hospedagem nos Embai« 
xadores : estas são ainda as mesmas casas , 
on le se acha o Tribunal da Inquisição, posto 
qne coin a frente que olha para o Kocio edi
ficada de novo depois do terremoto, porque 
os cárceres , e mais interior, he ainda o mesmo 
edifício antigo.

Assustados os Judeos com o que lhes amea
çava esta nova introducção da Inquisição, íi- 
zerão representações a El-Uei , pedindo-lhe o

2 cumprimento do privilegio, que havião obtido
/

I a titulo oneroso, mediante as sommas que ha- 
Tião pago: mas El-Rei os remelteu a lloma, 

„ aonde elles mandarão seus procuradores; e El- 
Rci mandou também iustrucções sol)re isto, 
ao seu Embaixador junto da Santa Sé,  para 
que justificasse com o Summo Ponlifice o ter 
elle admiltido a Inquisição , não obstante ha
ver concedido aos Judeos, que os seus crimes 
de religião só serião processados na Relação 
secular. Ao apresentarem-se estas queixas ao 
Sumino Ponlifice se conheceu a impostura de 
Saavedra , que jã então se linha enriquecido 
com as extorsões que fez, e havia fugido para 
Hespanha , d’onde passou a Ronaa , e ahi foi 
preso. Os Judeos porém não obtiverão pro
vimento na sua queixa ; e o Summo Ponliíi-
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ce, que entSo era Paulo I I I ,  conhecendo as' 
disposições do Senhor D. João M ,  expedioa 
bulks verdadeiras para firmar o que Saavedra í 
havia feilo com as suas bulks falsas. He eslal 
bulk da organisação da Inquisição em Portu-■ 
gai, de i 5 3 G, sendo estabelecido o Tribunal I 
em Lisboa em i 5 3 . , , e em Coimbra em 
o de Coa-foi em i 5 Üo, e foi primeiro Inqui- ■ 
sidor Mor D. Diogo da Silva , Bispo de Ceuta, , 
a quem succedeu o Cardeal Infante , que ao 
depois foi Rei de Portugal ; mas o formal es
tabelecimento na forma em que boje se acha, 
foi no anuo dé 1547, com o Conselho Geral.

Foi por tanto estabelecida a Inquisição em ' 
Fortugal, quasi com 0 mesmo plano, que a , 
de llespanha : mas be de advertir, que em 
Hespanha, pelo ajuste que fez 0 Summo Pon
tífice rom El-Rei Catholico em 148',. hc a 
Inquisição Tribunal Real, e em Portugal só- 
mente 0 ficou sendo depois do Senhor Rei D. 
.lose. E d’aqui deduzem alguns, que não cbr.ára 
de boa le a Côrte de Roma, quando, man
dando publicar o Direetorio dos Inquisidores, 
oscripto por Nicoláo Emerico , e impresso em 
Roma, com privilegio, em i 5 8 4  , lhe fez ad- 
dicionar o Breve de Leão X ,  de i 5 de Fe
vereiro de i 5 ai , no qual este Ponlifice de-
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Cjlara , que os Magistrados Seculares Benlium 
poder leem' de julgar no oíTicio da Inquisição, 
0 Süinenle lhes compete a execução das sen
tenças : 0 qual Breve se não devia imprimir
com o Direclorio , por duas razões; primeira, 
porque não lie tirado de lugar authentico ; e 
segunda , porque nunca , nem ainda ao tempo 
de se puhlicar no Directorio, foi mandado pôr 
em execiKíão.

Deos guarde a V. E» muitos annos. Lon«
D  •

dres , 2G de Abril de i8oí.

De Y. E. (5cc.

C A R T A  X.

111.“” e Ex.“* Snr.

Dous motivos tinha para fallar a Y. E. nestas 
carias , . a respeiU) d'a Inquisição ; hum , por
ser encarregada a e,sle Tribunal a execução da
luilía de Clemente XIT , e por consequência 
a outra de Benedicto XIV ; outro motivo foi 
0 haver a inquisição , em Roma , mandado 
publicar huma pequena obra contra os Frama-
çons, com o liluio de Yida de Cagliostro ;

8
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porque contem principalmenle extrados do pro
cesso , que em Roma sc fez a este impostor.

He principio estabelecido em Direito Canô
nico que ao Ofíicio da Inquisição não pertence 
conhecer de outros casos se não dos de heresia ; 
tal foi o fim da sua instituição; só neste ar
tigo lhe cederão os'ordinnrios os seus direitos ; 
só para isto a rectl)êrão os Principes, que ad- 
míUírão Inquisidores nos seus Estados. Os ex
positores de Direito Gaiionicü dizem mais, que 
esta poder dos Ibquisidorcs se limita sómente 
aos casos de herèsia manifesta, e logo que 
jaaja duvida, a decisão pertence aos juizes or
dinários. E daqui l ôncluein , que á Iiíqniíição 
não deve competiri o conhecimento dos cri
mes de feitiçaria , blasfêmia não lierdíca , bi
gamia y e outros de que a Inquisição aclual- 
mente conhece : poífjue , se de hum homem
casar com duas mulheres simuítaneaniente, se 
pòJe concluir que elle julga licita a bigamia, 
c por tanto que he herege , também 0 mes
mo se poderia dizer do adultero, que com
mette 0 adultério porque o suppõe licito , logo 
liC herege ; logo 0 crime de adultério deve 
pertencer á Inquisição. Mas todos os Theolo- 
gos e Canenislas convôem nisto, que a pre- 
áumpçãü ho ; que iium homem, aascido, s

í

n
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erîado no gremio «la îgreja calholica , pecca 
por fragilidade , malicia , ou oiilro intéressé 
hiiiïianG ; e por tanto , a nâo se provar , que 
O réo adtnille o crime pelo suppôr licito , o  

que s6 pôde constituir licresia, o conheci
mento do crime deve pertencer ao juix ordi
nário ; aliás 0 mesmo raciocinio que fiznabi- 
gaiTiia , e adultcrio , exempli gratia , se podia 
applícar a todos os crimes , e assiin nâo fi
caria existindo outro tribunal criminal y mais 
do que a Inquisição.

Nâo obstante a evidencia d’estes princípios 
de direiti) 9 foião os Papas pouco a pouco aug- 
mentando a jui isdicçâo da Inquisição  ̂ c<>m le
ves pretextos; porque considerando a este tri
bunal cumo seu , vinlião d’este modo a aug- 
mentar a autoridade de Sé de Roma ; objec- 
lo , que nunca a Curia Romana perdtiu de 
visla ) como lie bem notorio. E daqui nos fica 
lugar de pensar, quaes seriao os fins da Côite 
de Roma commeltcndo á Inquisição 0 conhe
cer da Sociedade dos Framaçons , e car'ligir 
OS seus membros , sem dizer qu ês sejão as 
opiniões heréticas y que essa Sociedade susten
ta , e o que mais he , coufeSíjaado ignorar o 
que a Sociedade ícja.

Na mencionada obra ila Vida de Cagliostro,
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S(í faz irrisão dos coriliecimnntos d’este secu- 
lü, rliaimuido-Ilic, p.,r ironia, illnstrad.i ; e 
SC (Icinorão os aulores <la obra, cin lai'ois rc- 
íl .xõcs 'Sobre o haver Gaglioslr.» , nt«stt! sécu
lo , i'nposlo a tanla gente. A Jnqni- îção de 
Ruma , ou a Curia Romana , lerá cejlaimmte 
grande trabalho, e mui escusado , se nus qui- 
zer persuadir, que este seculo não he, pelo 
lïicnos, tão illuminado , como aqwelles, ein 
que 0 Papa podia cwm duas palavras causar 
huma guerra civil , .em qualquer Reino,-or-- 
denundo aos Yassallos, que não olícdccosseni 
fo seu Soberano,, 0 que muitas vezes os Pon- 
lificcs Romanos praticarão ; este seculo não 
sera lao illuiuinndo, como os proximamente 
passados , mas isto só na opinião de Roma ; 
poique he cerlo que os homens agora , ao 
menos lenião examinar, alé que ponto sejão 
■ verdadeiras e boas as determinações da Córte 
de Roma, e de antes nem isso se fazia.

Mas eu não vejo, porque esteja mal a a l - - 
guem crer huma asserção de cousa mui pos- ' 
í?ivel, e que, havumdo quem assevere, não ha 

quem negne. Caglioslro appareceu, por exem
plo cm Londres, e disse qjie era hum Conde,
« tralova-se como tal ; he logo mui natural 
que, com esse nome, fosse recebido nas com-

-.71
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panhias , a que era introduzido , sem que se 
possa taxar de estúpida credulidade a quem o 
tratasse por esse titulo. Em todas as nações,, 
que conhecem os sagrados direitos da hospi- 
talidade , he hiun estrangeiro receI)ido pelo 
nome que elle se diz 1er, sem que ninguém 
llie importe mandar primeiro tirar-lhe inqui
rições de genealogia ; t.ies exames sao desne
cessários quando se tr.»la uuioamente de rece
ber 0 eslrcingeiro emu altouções de civilidade, 
sem que haja outros negocios.

Que SC não puni.' ŝem os crimes, (̂ om que 
Cagliüstro obteve dinheiro em muitas parles, 
para manter o seu fausto, lamhem não pode 
ser reproche de nimia credulidade, do século i 
isto provinha , já da sua industria , já do pouco 
tempo que elle se demorava em cada paiz, e 
já da falta de provas ; e he hum piiucipio 
do Direito .Romano , adoptado em todas as 
Legislações das Nações civilisadas da Europa, 
que , nos casos duvidos(>s , mais vale ficar im
pune o criminoso , do que punido o innocen
te. Como porém, na Inquisição , bastão pre- 
sumpções , e ainda leves suspeitas , para se 
punirem os acensados, por isso achão , que 
foi nimia credulidade não ter sido condemnado 
Caglioslro, quando chegou a ser preso ein
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Paris , e n’outrns parhjs , n.io havendo provas  ̂
com que se justiíioasse a condeíunação. Seria 
coin ( íTcito nimiu credulidade no seculo pre» 
seule, se nós acreditássemos, íjue C;>gIio>tio 
tinha visto , em huma redoma clc vidro coin 
ajjua , n qiic se passava em lugares mui dis
tantes (Io em que elle se achava, e outras muitas 
cousas d’esta natureza, que os autores da sim 
vida nos pretendem persuadir , para mostrar, 
que elle era inngico : mas cui lo ,  que a In
quisição de Roma não acharrá o seculo tão’ cré
dulo, que acredite u’islo. E he bem notável, 
que a Inquisição de Roma taxando o nosso 
seculo de ignorante, ou crédulo, acreditasse 
por verdailes tudo quanto este impostor lhe 
quíz impingir das lograções , que linha feito 
a muita gente, e das imposturas, que havia 
sustentado em varias Córles da Europa : a In
quisição não diz que teve, nem podia 1er, 
outra prova d’esta estupidez do mundo , que 
se deixou enganar de Cagliostro , *em cousas 
conhecida mente falsas, senão a deposição do ‘ 
mesmo Cagliostro : e por que principio sup- 
poem estes homens, que este impostor lhe» 
não impunha lambem, gahando-se de faça
nhas, que talvez nunca íizera ? Todo o mun
do sabe, que as promessas de perdão , que se
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I faz«in na Inquisição aos réos, para os obri
gar a conlcssar , lie causa de que clics se ac** 
cuseni de crimes, que nunca cominellerão.

A Inquirirão parece ter publicado a Vida 
de Caglioslro , coin o iulento le justificar de 
O baver condeinuadit u’m . b̂ t̂.mle as suas con
fissões : nias qu.üilo a mim , e îe livro , pu- 

i blicado por ordoin dos inesincs Inqui.rid» res ,
1 inostra a injustiça com que n’ este Tribunal se 

procede, l’ orijue, se Caglio>tro devia ser eui’urca- 
do ein Londres , por hum nu m-iis roubos , 
que n’esta cidade cominotlwn , nenbum diieilo 
tinha a Inquisição de lloma de conhecer d’es
ses crimes , que neni forao commet tidos ein 
R orna , nem que o fossem , erâo du compe
tência d’aquelle Tribunal^ indague as suas opi
niões hereticas , condemne-o por ellas , se lie 
que as tein ; mas não inquira o réo por fac
tos estranhos á questão. Além d’islo , prende 
também a mulher de Cagliostro; infama-a pu
blicando d’ella tudo quanto pôde colher das 
suas confissões ; e isto sem que ella tivesse 
parte alguma no crime de Franiaçoneria , que 

' era o de que seu marido era acensado : isto 
t mostra o rancor d’estes juizes da Inquisição, 

que não sò querião punir Caglioslro , mas diíTa- 
tnar lambem sua mulher, sô porque lhe perlea-
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cia. E ainda assim, reílcclindo*se no que 3 epõô 
Cnglioslro, este hoinem nunca disse, que eslava 
addido á Sociedade doa Fi amaçons, nem a que 
loge {xotencesse ; notes o <jue diz lie , que elle- 
havia inventado Innou nova Sociedade, a que pôz 
o nome de i Ĵaeoneria Fgyjioiaea, e que para esta

V

nova sociedade linha «aggregado rmiilos socios.
All'*gando-se n’esla mesma obra da Vida de 

Cagliustro a justiça , c<nn que o Summo Pon- 
tifjcc prnliibio a Sociedade dos Frainacons

I
como lierctica, diz-se, que ha na lircjuisição 
de Rmna linm documento irn fragavel de que 
0 Gram-Senhor proliibira esta Sociedade em 
Gonslanlinopla , e qne nolificdra esta prohibi- 
ção a todos os Rlinislros estrangeiros , resi-, 
dentes junto da Porta , o que mostra a ne
cessidade de se proliibirem os Framaçons. Custa 
a crer , qne o Summo Ponlifrce , em prohi- 
bir a Sociedade .dos Framaçons , como bore- 
lica , tomasse por modejo ao Cram-Tuico ! 
Mas assim o diz buma olira , iínprcssa em 
Roma , por ordem do Santo Oíliclo da In-' 
quisição.

Al!ega-se também , nb'sta oIum , onlra ra
zão d’esta prohibição, e vuii a str aquclle verso 
de Minucio Felix :

Honesta semper publico gaudent, scclera secreta sunt.
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Tsto lá parece querer abusar da credulidade 
do século : quando se trata de examinar a seria 
questão , se liuma sociedade he ou não here- 
lica , e se portanto dere ser, prohibida , de
cidir que sim , trazendo em prova hum dis- 
tico de hum poeta ! A maxima, que n’este 
verso se estabelece , não pòde ser verdadeira 
em regra : todo o mundo sabe, que o segredo 
he necessário para o bom exito de grande parte 
dos négocies da vida humana : mas se alguern 
nos quizesse allegar este verso, e persuadir ser 
verdade o que elle insinua, seria preciso, que 
não fosse a Inquisição ; porque com-o pòde 
huma corporação , como esta , onde tudo he 
segredo , '  mysterio , e arcano , ainda nas cou- 
sas mais ridículas, e insignificantes , como 
pòde , digo , atrever-se a dizer-nos, que todo 
o que he occullo he ináo ? Isto he mesmo 
provocar-nos a que lhe rétorquâmes o argu
mento , para que nos não chamem'*outra vez 
demasiado crédulos. E com eífeito , não obs
tante ser falsa a regra de Minucio, com tudo, 
O segredo .da Inquisição pòde-se mostrar, que 
he mui pernicioso ; porque sc o dito de Mi- 

! nucio nem sempre he verdadeiro , cm muitos 
casos 0 he ; c podemos dizer , que não sendo 
o segredo máo nos Framaçons, nem produc-

9



'■ h

y

0 ^  CARTAS

tivo de más consequências , na InquisiçáG he 
inui temível  ̂ e tr;iz comsigo grandes perigos, 
e muitos males. Farei a comparação dos dous 
segredos ; e V. E. decidirá a quem he mais 
applicavel o dilo de Minucio , se aos Fiama- 
güns, se d Inquisição.

A Sociedade dos Framaçons não influe se
não nos seus Socios , e {>ara estes os seus 
procedimentos são públicos : a Inquisição in
flue em toda a Nação , e os seus procedimentos 
sao occultos a todos. Os regulamentos dos 
Framaçons só obrigão aos socios , e por isso 
Sü são d’elles conhecidos: as leis da Inqui  ̂
sição obrigão a todos; e entretanto devem to
dos estar na ignorância invencível das suas de-- 
terminações. Se nos ajunlamentoe dos Frama-

çons se commetter algum crime , qualquer Ma
gistrado pòde d’elle conhecer, e puni-lo; pois 
que os Framaçons estão sujeitos ás leis civis, 
como. os demais homens ; se na Inquisição se 
flzer huma injustiça a alguém , não ha para 
quem se recorra. Diz se , que os Framaçons 
são stdtus in statu mas isto não póde ser ap- 
plicavcl aos Framaçons simples particulares, 
sujeitos a todas as leis civis ; e he justamente 
applicavel á Inquisição, que he absolutamente 
iiidependcnte do governo da Nação onde existe;



maçons ainda se não. provou , que resultassein 
dainnos a ninguém : do segredo da Inquisi
ção mostrarei eu aqui muitos exemplos, eni 
que tem produzido muitos males, não só que 
affectão a particulares , mas ainda ao Estado, 
e aos Governos.

Já que avancei esta proposição , devo no
tar casos particulares, se nãO todos, que isso 
ine era iinpossivel, ao menos alguns, em que so 
verificassem os damnos produzidos pelo segred® 
da Inquisição , e servirão igualmente de provar 

U alg umas proposições da minha carta passada. 
Primeiramente no Concilio geral de Vienna, 

no Delphinado, se representarão a Clemente V 
muitas queixas contra os Inquisidores; pro
vando-se , que elles excedião os limites do seu 
Oificio , e cm damno dos Fieis , pelo que diz 
este Pontifice , que julgou conveniente ã glo
ria de Deos, que se, procedesse neste nego
cio melhor c com mais caulellas, e que se 
dessem regras que obviassem a confusão. Cons
ta Jo Corpo de Direito Canonico, Cap. I ,  de 
hereticis. Isto não sao conjecturas ; lie hum fado 
que pelo lugar de que o cito, não pódc scr 
mais aulhentico.
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Forão accusados por feiticeiros no valle (íe 
Camunica , lerrilorio de Veneza, anno de i 5 i 8 , 
algumas pessoas , e os Inquisidores se porta
rão nisto fazendo tão iniquas extorsões, e taes 
oppressões , que o povo cliégou a amotinar- 
se ; mas como na Senhoria de Veneza erão 
obrigados os Inquisidores a ádmiltir , na con
firmação das sentenças, dous magistrados se
culares , nomeados pelo Senado , veio por este 
meio o Conselho dos Deceraviros no conhe
cimento do caso, e ,  persuadido da verdade  ̂
revogou Iodas as sentenças, que tinhão dado. 
os Inquisidores, e substituio novos juizes, que 
revissem as causas ; e ainda assim , custou mui
to a apaziguar a sedição. Este facto be attes- 
tado pelo celebre Sarpi, ou Fr. Paulo Vene- 
to , na sua historia da Inquisição de Veneza, 
no Gap. 4 *

Clemente VI mandou expressamente o lega
do Cardeal de S. Warcos, que inquirisse a 
respeito dos excessos dos Inquisidores e que 
não negasse a justiça aos que se lamentavão. 
E para vermos que a severidade e rigor de 
que os povos se queixavão não era imaginaria, 
basta olhar para as buUas dos Papas.

Paulo IV determinou, quf se não perdoasse 
ao réo que tivesse por verdadeira alguma das



SOfeRE A r E A M A Ç O N E R U .

tine® proposições, que elle aponta, aiiiila que 
fosse pela primeira vez, e que se arrependesse, 
e desdissesse. Pio V determinou, que na In
quisição, nunca tivesse força de caso julgado 
a sentença de absolvição, inas que se podesse 
tornar a processar o réo, pelo mesmo crime, 
e com os mesmos iodicios ; o que he vexar 
os miseráveis com perpeluos lormerjlos, cruel
dade que se não admilte na legislação crimi
nal de nação alguma. Deste mesmo Pontiíice 
he a Constituição, que - mandou, não se offen
der a algum notario, ou outro official da In
quisição, sob pena de excoramunbão , e que 
tal offensa se reputasse crime de lesa Mages-
tade de primeira cabeça , e por consequência

%

se castigasse com pona de morte, confiscação
«

de bens, e infamia dos filhos. Esta bulla, que 
se publicou pela primeira vez em 1589, im
põe quasi as mesmas penas a quem favorecer 
os réos presos na Inqwisição, ou interceder por 
elles; acção que sempre se reputou de huma
nidade entre todas as nações, ainda nos mais 
graves crimes. Não lie logo de admirar, vistos 
estes exemplos de severidade de legislação na 
Inquisição, que os povos se amotinassem; e 
até mesmo cm Roma , chegou .já a tal ponto 
'E exasperação do po.vo contra o officio da In-
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quisição, que, depois da inorle de Paulo IV 
atacou 0 palacio da Inquisição, em motim, 
pegou fogo ao archivo, demolio os cárceres, 
c reduzio a ruinas este edifício, que o mesmo 
Paulo IV linlia mandado edificar.

Porém , continuando no que respeita ao pe
rigo do segredo da Inquisição , d’onde resul- 
tão males , que se não podem remediar , por
que se ignorão , direi mais lium fado.

S. Carlos Borromeo , sendo Cardeal , andava 
em visita em algumas Igrejas do Bispado de 
Milão, mas que ficão no lerritorio sujeito á 
Ilelvecia ; e succedeu , que ordenasse algumas 
cousas, que o Governo Ilelvetico não julgou 
.convenientes , e portanto mandou hum Com- 
inissario a Milão , para representar o caso , 
e ver que se cabrogassem , ou mudassem os 
regulamentos da questão ; pousou este com- 
missario em casa de hum Negociante de Mi  ̂
lão ; e logo que a Inquisição soube onde pa
rava , 0 mandou prender, e mette-Io em huin 
cárcere secreto ; o mesmo negociante reíério 
0 caso ao Governo de Milão , o qual fez im- 
mediatamente soltar o cominissaiio, ameaçando 
o Inquisidor, e ouvio benignamente a repre
sentação da Helvecia. Disserão os Helvecios , 
que se lhes não tivesse çhegado a noticia da

■ i
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prîsâo do seu commissario junlamenlc coin a 
da soltiira , teriâo feito prender ao mesmo Car
deal Borromeo em represalia : eis-aqui liuma 
violação do Direito das Gentes , causada da 
faculdade que tem a Inquisição de fazer pri
sões em segredo.

Quanto, damno possa recear o Estado d’este 
segredo, em hum Tribunal d’estes , he ma
nifesto. Quando a prudência não dictasse as 
precauções , que a respeita d’elle deveria ter 
o Governo , seria bastante 1er o mesmo Di- 
rectorio dos Inquisidores , já citado. Diz pois, 
que se os Inquisidores quizerem exercitar todo 
0 império do seu poder, facilmente excitarão 
0 povo a hnrna sedição. Permitta-me V. E.

y

a pedantaria dc citar em hitim esta passagíun 
pelas mesmas palavras do Direclorio, porque 
são interessantissimas. Ecce: Si IiUjuisiiorcs exer  ̂
eere vellfnt omne imperium snœ poicíiaiis , fâ  
ciUime omnes exciiareniur ad seclHionem.^úiàsv.X 
circunstancia , que , a não ser declarada pela 
mesma Certe de Roma , mal seria acreditada.

E para que se veja , que o caracter de ec- 
clesiaslicos não faz com que sejão incorrup- 
liveis os ministros da Inquisição, citarei ou
tra passagem do mesmo Diicctorio. Aconse
lhando aos réüs a que não procurem avocar
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as suas causas para Homa, diz assim : as causas 
aqui iratão-se com muita demora, muito iraba  ̂
UiO , e despeza ; portanto , não cuidem os réos em 
irazer para cã as suas causas, excepto se vêem 
confiados no seu dinfieh*o  ̂ ou em protecção de 
prandiS. Eis-aqui causas, onde o segredo he 
tão necessário, como perniciosoi

O seguinte facto he mui nolavel para que 
0 omittaé No Reinado- do Senhor D. João IV 
se tramou , em Portugal, huma conspiração 
contra este Monarcha , com o desígnio de en
tregar 0 Pieino a Hespanha : fôrão apanhadas 
as cartas de commiinicação com os ílespanhoes, 
as qnaes erão selladas com os sellos da In
quisição de Lisboa* Desculpárão-se d’islo os 
Inquisidores dizendo , que hum Judeo chama
do BeZa , ou Baeça , fora o que sellára as car
ias : inas quem poderia subministrar a hum 
Judeo os sellos da Inquisição, onde hum Ju
deo não pòde têr nenhum accesso ?' Demais, 
esta impulação feita a hum Judeo, era o mesmo 
que provada , naquclles tempos, cm que o Ju
deo processado na Inquisição , e por ella ac- 
cusado, e preso, era por lodo o povo julgado 
réo dos mais atrozes crimes, sem que se sup- 
puzesse necessário averiguar a verdade. El-Rei 
Dao quiz que no processo dos réos se fizesse

1
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USO J*'ïS cartas, que elle tinlia na sua mão , 
e disserão muitos, que o motivo fui, por se 
não ver obrigado a punir os Inquisidores cúm
plices, com os mais réos ; porque esta exe
cução implicaria certamente mais a El-Rei, 
com o Papa, de quem então muito dependia, 
para que o reconhecesse Rei , e lhe approvasse. 
a nomeação dos Bispos, que havia feito, e de 
que este Reino linha grande necessidade-; além 
de que, podia também isto indispor o povo, 
pelo grande respeito que tinhão então aos In
quisidores ; 0 que naquélla época era receio 
muito para temer ; o certo he que se disse , 
então, que a Inquisição era o foco desta cons
piração, que se capeava com o segredo d’este 
tribunal. Nos seguintes factos concordâo todos 
os historiadores daquelle tempo: primeiro, que 
El-Rei nunca quiz mostrar as cartas que lhe 
viérão á mão, e por onde soube da conspi
ração; segundo, que estas cartas vinhão sel- 
ladas do sello da Inquisição; porque isso não 
podião deixar de ver todas as pessoas , por 
quem as cartas passassem até chegar ás mãos 
d’El-Rei; terceiro, que.existio sempre grande 
desgosto entre El-Rei e a Inquisição , de ma
neira que Ei-Rei não queria receber a parte

*

dos bens confiscados aos réos, que na Iiiqui-
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sição adjildicavão ao fisco , e a mandava èfl-* 
tregar piiblicaraente aos herdeiros do justiça
do : quarto, que as circunstancias não permit- ■ 
lião absolutamente, que El-Rei procedesse con
tra os Inquisidores: e quinto, que a existência 
da conspiração foi de tal modo provada , que 
forào justiçados, entre outras pessoas, o Du
que de Caminha, o Marquez de Villa Real,' 
e 0 Conde - de Armamar.

O Inquisidor Geral porem , e o Arcebispo 
de Braga, D. Sebastião de Mattos e Noronha , 
furão convencidos de‘ serem os primeiros ca
beças desta conspiração, e por serem eccle- 
siasticos, os condemnárão sómente á prisão 
perpetua : o Arcebispo nella morreu passados 
alguns annos j mas o Inquisidor foi perdoado 
e solto pelas instâncias , e influencia do Papa.

EIlimamente , lie verdade incontestável, que 
o amor da boa reputação he hum dos maio
res estimulos , que o homem tem para bem 
obrar ; por isto o magistrado , cujos proeedi- 
inentos hão de necessariamente apparecer em 
publico , tem sempre , para cohibir as suas 
paixões , 0 temor de ser deshonrado , para 
eom 0 publico ; jiorque a parte , que soffreu 
a injustiça de lium magistrado , de quem não 
lem appellação , rcsla-lhe o unico recurso dti

K
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mostrar a todos, coin huma copia do pro- 
cesso legal , o procudimeuto ilo iüagiv"ira io ÿ 
e de 0 punir assim severameiile, palcuteaq- 
do , com a verdade núa , a sua iniquidade. 
Os luquisidores porém ackíirão meio, como 
seu segiedo , de se abrigar d’ê te golpe, e 
subtialiir ao leo condemnado ale (íste misero 
desafogo; porque não dão em caso algum co
pia dos autos ao réo, e fazem todo o processo 
occultomente ; por consequência, ainda que o 
miserável se queira ao depois justificar, para 
com o publico, não pôde: porque faltando- 
lhe as provas , que são o mesmo processo , 
e tendo contra si a presumpçâo, pois foi con« 
demnado , nunca se póde justificar ; e assim 
ficão sempre os seus juizes com a fama limpa, 
por mais injustamenle , que se houvessem por
tado : eís-aqui de que serve o segredo da In- 
quisicão. E este que seja o fim do segredo, se 
prova mais , porque dão sempre huin juramento 
ao réo dc não dizer a ninguém o que passou no 
processo ; e se elle ao depois disse a alguém , 
que a sentença fora injusta , he isto pelas leis 
da Inquisição, novo crime, que se castiga com 
toda a severidade.

Quanto mais que a legislação, que se adop- ' 
tou para a Inquisição, he tão manifestamente
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cruel, qüe nem a ignorância dos séculos, cm 
que foi admiuida , basta para a desculpar ; e 
o estar ainda hoje em uso , só he devido ao 
segredo com que ella se pratica, e "á rigo
rosa proliibição que ha de fallar, ow escrever

\

sobre esta matéria. Eu terei talvez occasião de 
entieler a V. E. para o* futuro, com mais 
vagar, sobre este artigo da Inquisição , o que 
agora seria intempestivo , por troncur 0 fio do 
nosso objeclo. Mas sempre lhe produzirei dous 
exemplos em prova da minha asserção', os quaes 
poderáõ dar a V. E, huma idea do que he 
a legislação da Inquisição , se os ajunlar ao 
que fica dito. No Regimento d'este tribunal , 
que lhe deu o Inquisidor Geral D. Francisco 
de Castro, no anno de 1642, e que he ainda 
0 que regula , excepto nas partes em qwe o 
alterou 0 Senhor Rei D. José ; tratando das 
confissões dos réos $ diz que , se a confissão 
for diminuta em occultar complices , se possa 
perdoar aoréo ; mas se 0 complice que se oc
culta for pai, ou mãi, ou irmão, de nenhu
ma maneira se lhe perdoará. Quem vio mais 
flagrante atleptado contra os direitos da hu
manidade ! ! Seja 0 outro exemplo o mesmo 
Regimento, tratando dos confessores, que são 
chamados para confessar os réos> presos nos

il
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Il oarceres da Inquisição *. diz aqui, que os con- 
fessores depois de ouvirem o réo de confissão , 

¥ vão logo á mesa delatar tudo quanto o peni- 
1 tente lhes houver dito , que não seja perteii- 
a cenle ao sigillo. Desta maneira quando o preso 
1 lhe parece que acha no seu confessor hum 
fl amigo , com quem desabafe, hum director, 
p que aconselhe, ou hum homem virtuoso, que 
i o console; encontra, pelas leis da Inquisioão, 
f hum delator , que 0 vai denunciar, Estes dous 
/ exemplos bastem por ora,

Deos guarde a V, E. muitos annos, Lon
dres, 28 de Abril de 1802.

De V. E. &c.

C A R T A  XI.

Ill,““ c Ex.““ Snr.

Considerando as relações da Sociedade dos 
t Framaçons, com a Sociedade Civil, lembrão 
í logo üs leis prohibilivas , que alguns Sobera- 
I nos promulgarão a respeito d’esta Ordem , e 
é as perseguições, que os Framaçons soíTrêrão, 
I cm consequência d’ellas; não obstante 0 te-

10
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rem já siflo abrogadas estas I d s , em quasi 
todas as Nações da Europa , e haverem ces
sado consequentemente as perseguições, que, 
cm virtude d’ellas , os Framaçons padepião. 
Ainda que eu esteja persuadido , que os mo
tivos, ou estiinulos priucipaes d’essas leis, fos
sem 0 interesse de alguns particulares, c odio, 
e inveja de outros , que se aproveitarão da 
ignorância do vulgo, para conseguir os seus 
fins particulares ; com tudo , parece-me , que 
em muitos casos os Legisladores obrarão guia
dos pela rectidão de suas intenções , e tendo 
cm vista o hem do Estado : pelo que , be 
necessário examinar as razões plausiveis , que 
se podem allegar contra a Ordem dos Fra- 
macons, para conhecer aoude vai o erro , e 
o engano.

Que a inveja , e interesse particular tenhão 
lido grande parle n’estas leis prohibitivas dos 
Framaçons, he mui natural. Todo o homem 
conspicuo em dignidade, sciencias , ou outras 
quaesquer circunstancias , que o distinguão do 
commum , tem impreterivelmente emulos, de- 
tractores, e invejosos, os quaes se augmen- 
tão , na proporção, que cresce a celebridade 
da pessoa. As corporações soffrem igualmente 
esta injustiça ; e como a dos Framaçons he

3
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mui distincta, pela multidão de socios, pela 
dignidade de muitos dos seus Membros, e por 
outraz razões ; era consequência necessária ser
vir de alvo á inveja , e esta havia precisamente 
ajudar-se da carlumnia , e mascarar-se, ao mes
mo tempo, com a louvável capa do zelo do 
bem publico. Pouco conhecimento dos homens 
basta para saber, quão verdade seja o que 
aqui digo , e que infelizmenle a experiencia 
diaria o prova com muitos exemplos.

Mas, para vermos a falsidade das razões, 
que se allegão contra a Sociedade dos Frama- 
çons , permitta-me V. E. , que lhe lembre pri
meiro a influencia, que leem na prosperidade

m

nacional as sociedades particulares. He certo , 
que a sociabilidade dos homens lie quasi ne
nhuma entre os selvagens ; estes somente se 
eongregão para guerrear algum inimigo com- 
mum ; e , quando muito , ajuntão-se algumas 
vezes para celebrar as suas festividades publi
cas , que são tanto mais raras , quanto a na
ção he menos culta, e mais remota do es
tado de civilisação : e n’estes mesmos ajunta
mentos, já para a guerra, já para estas fes
tas publicas, falta sempre entre elles a mu
tua altenção , e officios de benevolencia , e 
amizade, que só poderaõ existir sendo pro-
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duzidos como resultado da communicação íre« 
quente dos homens huns com os outros, eiií 
companhias , ou associações menos numero
sas ; porque taes oíTicios só se praticão, ha
vendo o habito de contrahir amizades , e de 
amar aos seus semelhantes ; e este habito só 
se adquire com a familiaridade do trato. Os 
mesmos vinculos do parentesco são mui fracos 
entre as nações selvagens; de maneira, que 
ate as relações de pais e filhos parecem de lodo 
extínctas, acabado o tempo da educação phy- 
sica. A’ proporção , que a Nação se adianta 
cm gráos de eivilisação , augmenlão-se tam
bém as associações particulares ; e assim ve
mos, que as pequenas Tribus de Americanos, 
que lêeiiL sahido do primeiro estado selvagem, 
e têera adquirido alguma civilisação, pela vi- 
sinhança das colonias de Eurnpeos, fazem já 
entre si suas associações para commerciar , e 
para caçar os animaes, cujas pelles vendem 
aos Europeos ; e entre estes selvagens se co- 
meção já a unir entre si os parentes mais pró
ximos. As nações, que habitão a Mauritanie, 
são muito mais civilisadas que as tribus ame- 
ricanas, de que acabei de fallar ; e por isso 
já entre estes Mouros se observa maior nu
mero dc associações particulares, e são mais

.Tfi
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estreitos os yinculos de parentesco , e amiza- 
lí de. As nações da Europa mais civilisadas são 
s lambem as que mais abundão em associações 
f particulares ; pelo que se observa , que , na 
i' Inglaterra, por exemplo, raro lie o homem,
[, que não esteja unido a huma , ou mais socie- 
í; dades particulares ; principalmente fallando da 
, classe mais bem educada da nação : e he mui 
' frequente , que hum homem soja socio de duas,

I ou mais companhias de commercio, de huma 
) sociedade litleraria , de huma junta de agri- 
I cultura , e até de sociedades de mero diver-? 

limento , e prazer , como são as' sociedades 
para assembléas de dansa, partidas de caça , 
pesca , e outros objcclos ainda de menor con
ta : regulando-se sempre estas sociedades por 
estatutos, que os membros entre si fazem, e 

; que se obrigão a observar para manter a boa 
ordem na sua respectiva sociedade.

Estas associações particwlares não s6 são úteis 
ás nações incultas, porque as trazem pouco a 

I pouco ao estado de civilisação; mas são tam- 
í bem mu1 interessantes às nações já mais pro- 
f vectas , porque , n’esías sociedades parlicula- 
I res , necessariamente se habituão os homens 
ií ti virtude da condescendência , que tanto 000?* 
' tribue para manter a Iranquillidade entre 0»

xo **
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homens : o uso d̂ eslas sociedades ensina tam« ' 
bem forçosamente a necessidade das leis, e es
tatutos; e mostra que, sem a existência , e 
observância de leis , não podem os homens 1 
viver em cominum : esta verdade aprende-sc | 
praticamente nas sociedades particulares ; e he 
certo que os Iiomens se convencem mais pela 
experieneia do que pela theoria : os membros  ̂
destas sociedades passão alternalivamente de i 
superiores a súbditos , e de súbditos a supe- 
jiores ; e por tanto , hão de necessariamente 
adquirir o conhecimento pratico eííectivo da 
utilidade das leis civis, e da necessidade que 
ba , de manter a ordem e socego publico , 
para se gozar a Iranquillidade , e felicidade de , 
que o i\Juudo he susceptivd. Donde se segue, 
que , 0 prohib‘r ou desanimar as sociedades 
particulares, he pôr obstacu’0' aos progressos ■} 
do civilisação , c destruir direclamcnte os fun
damentos da sociabilidade.

Podem ainda considerar-se a& sociedades par
ticulares debaixo de outro potito de vista , que 
não oíTcrece meros utili l̂ades á nação. ,V. E. 
sabe muito bem que nenhum governo , em 
nação alguma, se podería encarregar da ad
ministração immediala de todas as cousas, que 
conliibuem para a prosperidade nacional; quero
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dizer , que se o governo da naçfso qnízcsse cul  ̂
- íivar por sua conla Iodas as terras de culturaj 
fazer só por sua conta o comniercio . possuir 
a propridade de todas as fabricas , e arsiin por 
diante ein tudo o mais ; esta nação cabiria em 
tal apathia, que os homens viviiião mais como 
carneiros em hum rebanlio , do que como ci
dadãos industriosos : esta verdade he de-si evi
dente. Mais : se , 0 governo, de hunja nação 
estando concentrado em poucas pessoas, qui- 

. zessem estas fazer as leis, administrar por si 
mesmo a justiça , decidir , c julgar todas as 

.causas civis, e criininaes, cuidar dos objec- 
tos de policia, govcriíar, e comíoaiular pessoal- 
mente as tropas, negooiar'com as outras na
ções ; em huma palavra , se estas poucas pes
soas se incumbissem de todos os ramos do 
administração publica, era absnluiamente im
possível , que a nação fosse bem governada ; 
porque a comprebensão humana ho limitada 
c enfraquece: dividindo-se : e por tanto, ne
cessariamente havião essas pessoas faltara muita» 
cousas a que devessem acodir, ignorar outras 
que devessem saber , decidir em muitos casos 
sem o preciso conhecimento de causa ; e daqui 
se pòde deduzir huma conclusão, que lie como 
regra geral, a saber ; que huma nação scrÿ
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tanto millior governada, quanto o governo delia 
se encarregar de menos objeclos. Para acclarar 
melhor esta conclusão, |)ermitta-me V. E. qué 
a applique a humanapão; seja, por exemplo , 
o Império Oltomano. O Gram-*Senhor recon- 
cenlra ein si ,  ou no sen primeiro Ministro, 
todo o poder , e autoridade ; e quando muito 
participão de algum'])oder os membros do con
selho , a que chiimão o Divan. E t̂as poucas 
pessoas encarregão-se muii;>s vezes de cousas 
tão miúdas , que aló conhecem , e decidem 
causas de erimes , (juo em outras nações serião 
da coMipelencia de hum almolacel. Esta de« 
inasiada recoucentra( ão do poder, e autorida
des , he que faz com que se chamem despo-“ 
ticos , esta qualidade de governos. A errada 
noção , em que estão semel.hantes pessoas, dc 
que augmentao a sua consideração, reunindo 
em si 0 cuidado de fazer as leis, e de as 
executar por si mesmos, e de dispensar nelias 
quando lhe praz, sem mais regra que a da 
sua vontade , he o motivo por que se sobre« 
carregão dc cuidados a que não podem abso
lutamente satisfazer; porque ainda que o des«̂  
pota seja hum homem de genio extraordiná
rio , boas intenções , e conhecimentos vastos , 
lie humauaiiieijie íid| osslrel, que , na oceur-

t-íi
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V i-encia ordinaria dos negocios de huma »ação, 
t possa ter tempo de meditar as leis antes de 
t ns promulgar; de vigiar na sua observância; 
I; de punir os infractores délias ; de observar os 
i; inconvenientes que possão ter na pratica ; de 
 ̂ pensar no modo de os remediar ; e attende  ̂

Q a muitas outras occupaçõesr que com estas oc- 
f correm. Eis*áqui a razão porque o Império 
C Ottomano está sempre em continua desordem 
/ humas provincias saqueadas pelos Baxòs , que 
r as governão ; outras rebelladas , por não po- 
1 derem supportar as oppressões dos collectores 
' dos tributos ; tropas revoltas , ou amotinada's > 

e infinitas outras calamidades d’este genero, que 
0 Governo não prevê, ou não pôde abranger 
com as precauções necessárias. Pelo fcontrario,

! se observa , nas nações que mais prosperão na 
I Europa , que o Governo só se encarrega da- 
] quelles ramos de adíninistração publica , ou in- 
I dustria nacional, que não podem absolutamente 
5-deixar-se ao cuidado dos particulares ; e ainda 
; assim, os trabalhos, de que o Governo se 

encarrega , são distribuidos por certo numero 
t de pessoas , tribunaes , ou corporações, que 

sejào bastantes para desempenhar as funcções 
» de que se incumbem.

Ha porém muitos, ramos de industria, e
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alĝ iins bem conducentes para a prosperîdâJé 
nacional , dos quaes, ndo só pelas razões que 
acabo de expôr, luas ainda por outros moti
vos, não pode absolulamente o Governo en
carregar-se; e entre tanto, são de natureza 
tal, que não podem também ser exercitados 
por simples individuos particulares; eis aqui 
o caso em que as sociedades particulares são 
nao só uleis, senão necessárias.

Para o correio continuarei esta matéria : en
tre tanto, Deos guarde a V. E. muitos annos* 
Londres, oo de Abril de 1802.

De V. E. <ĵ c.

C A R T A  XII.

111.™" e Ex.“® Snr.

Concluira eu a minha carta passada com a 
proposição de que, as sociedades particulares 
são não só uleís á prosperidade nacional, mas 
cm muitos casos, absolutamente necessárias 
para este fim: continuando a mesma matéria, 
mostrarei isto em dous exemplos. Seja o pri
meiro, aquelles ramos de commercio, que para 
se iíuerein com vaaiajeiu, necessitão de erati'-O
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des fundos, conio são as negociações em paizes 
' itmi remotos, que já pela demora, já pelos 
i riscos , so ( om jir.iiides lundus se podem em-» 
»'■ prenhender; aqui, he claro, que não poden

do os particulares separadamente cultivar este 
ramo de prosperidade nacional, a reunião de 

i muitos individuos Vem a ser de absoluta ne- 
j Cessidude, porque o governo não deve com- 
! inerciur. Seja outro exemplo as sociedades de 

agricultura: estas sociedades costumão ter por 
1 objecto, 0 fazer experiências sobre a agricul- 

Ima, ajuntar e comprar as observações,’ c des- 
’ cobertas, que se fazem nesta maleiia, e pu  ̂

blicar 0 resultado das suas theorias, para fo
mentar 0 melhoramento da pratica desta in
dispensável arte. Nenhum outro trabalho póde 
ser de maior, cu mais manifesta utilidade; 
entretanto, seria absolutameute impraticável, 
que G Governo se encarregasse delíe ; porque 
járnais poderiúo os Ministros de estado, nem 
talvez saberião occupar-se em fazer experiên
cias, que dependem de muito descanso, ob- 

 ̂ servação continua, e genio particular. Sup- 
j ponhamos agora que se achavão em huma nação 
3 ou provincia, dez homens com suíTicientes co- 
:* nhecimentos philosophicos, descanso, e meios 
 ̂ dc se poderem empregar nestes trabalhos; se
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obrassem cada hum de per si , gaslarião mui
to mais tempo em repetir as expericncias, o 
numero de vezes necessário para verificar hu
ma theoria 9 do que se , trabalhando de acor
do f combinassem as experiencias de huns com 
as de outros : além desta maior facilidade no 
trabalho y ha outro util na reunião j e he quê , 
descoberta huma verdade j ou achado hum novo 
mctliodo de cultura, melhor do que o da ro
tina recebida, he claro que a autoridade de 
cada hum dos dez agricultores da hypothèse, 
não teria a deeima parle de credito para fa
zer adoptar a nova pratica, da que haveria, 
se essa novidade apparecesse apoiada por hu
ma sociedade dos dez philosophes agriculto
res, que sò pelo respeito, e exemplo da sua 
corporação , poderião conseguir a diíTicil em- 
preza de fazer com que hum camponez altere, 
a rotina de cultura, que aprendèiik de seus 
maiores; ainda sem lembrar as muitas luzes, 
que os mesmos philosophes communierrião iriu- 
tuamente huns aos outros conferindo as suas 

idéas.
Todos estes exemplos mostrão bem a ne

cessidade, qne ha das sociedades particulares, 
e fazem indubitavel a sua utilidade : sendo 
certo que, quando ellas não trouxessem ou-
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Ira utiliílafle muis, que a de polir os costu- 
lueSj eaugrnentar a sociabilidade enlre os ho
mens, esta só era mui grande, e altendivel; 
porque os serviços que os cidadãos fazem á 
Patria dependem do amor que lhe tcem, e este 
he tanto maior, quanto forem maiores, e mai-s 
numerosas as relações de amizade, e paren
tesco; em liuma palavra, quanto maior fôr 
a sociabilidade dos cidadãos, em iguaes cir
cunstancias , tanto maiores serão as suas vir
tudes patrióticas.

Agora poderemos examinaras objecções, que 
se costumão allegar contra a Sociedade dos 
Framaçons; porque dos principios estabelecidos 
aqui, e na carta precedente se deduzem as 
respostas. Dizem alguns que,'posto que a So
ciedade dos Framaçons não seja em si m á, 
com tudo deve ser prohibida como inútil: ou
tros porém dizem, que não só he inútil, mas 
perniciosa. Examinemos a primeira opinião. A 
utilidade da Sociedade dos Framaçons, ou se 
póde considerar relativaraente à nação, em geral, 
ou relalivamente aos individuos, e membros, 
que compõem a mesma Sociedade' inaçonica.' 
Se a consic êramos pela utilidade, que delia 
póde resultar á nação, não póde chamar-se 
inútil; visto que fica já suílicienternenle pro-



1 22 Cart 45

I

ff Khi.M̂; V't

vado , qiie todas as "Ociedadcs particulares são 
uleis á nacuo; porque augmentão a sociabili
dade entre os liomens, pulem os costumes, 
e fomentão as virtudes patrióticas, e ainda al
gumas moraes. Apenas he necessário advertir 
aqui, quando digo iodas as sociedades particulares  ̂
não pretendo comprehender, nesta asserção, 
a congregação occasional ou temporária , que 
succeda fazerem alguns homens máos, para 
fins não honestos, ou criminosos; porque lal 
ajuntamento não merece o nome de sociedade 
particular regulada; se alguns homens máos 
SC ajuntão, por exemplo para roubar, he ma- 
íiifesto, que os seus máos costumes, e os cri
minosos fins a que se propoem, os não po
dem deixar juntos por muito tempo: a ami- 
aade, e a prudência , a condescendência e obe- 
djencia á ordem estabelecida , não podem en
contrar-se em homens viciosos. Entendidos por 
lanto os meus princípios com esta divida li
mitação, julgo que a Sociedade dos Frama- 
çons, como sociedade, he necessariamente ulil 
á Nação. Quanto á utilidade dos socios em 
particular, ainda que sómente hum Framaçón 
possa avaliar ao justo as utilidades, que lhe 
resultão de pertencer à sua ordem; com tudo

I

parece-me, que, ainda quem não sabe do in-



SOBRE A FRÁMâÇONERIA.

birîor da Sociedade, póde ajuizar que os so- 
cios tirão delia proveilos immediatos : lie pu
blico por exemplo, que a Sociedade se encar- 
ree:a da educacão , e arrumacuo dos oríãos dos 
seus membros, que necessitão desle amparo: 
he também publiea , e era bem de presumir, 
que se ajudão muluamente entre si ; logo isto 
são proveilos immediatos , e mui alleudiveis. 
Qual he' o homem que póde dizer , que tem 
de tal maneira segura a sua fortuna que não 
tema ver-se, em hum momento, de rico po
bre , de honrado desprezivel, de grande pe
queno? He logo siunmamcnle ulil , que o ho
mem tenha , não só hum amigo , mas huma 
corporação de amigos, previamenle disposta, 
para suavisar, quando não possa impedir, es
tes súbitos golpes da fortuna.

Os que seguem ser perniciosa a Sociedade 
dos Framaçons não allegão mais do que con
jecturas, quanto a mim improváveis; e quan
do muito, dão algumas razões das suas suspeitas, 
que são inconcludentes ; e, quando o não forão, 
sempre serião insuincientes para provar huma 
assi rção desta natureza, que exije não menos 
do (|ue factos indubitavelmente provados. Di
zem pois, em primeiro lugar, qué , supposla 
seja verdadeira a regra de que as sociedades
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particulares são uleis á nação , com tudo não | 
Jie applivavcl a esta , porque estando dispersa 
por todo 0 Mundo , não se pode dizer que 
pertença a esta ou áquella nação. Julgo que 
he facil a solução desta duvida : ainda que a 
sociedade esteja dispersa por todo o Mundo, 
Gom tudo aquella parte da sociedade . que existe 
em huma nação , he própria e privativa dessa 
nação, e as relações de amizade, que tem 
com os socios que vivem ein outros paizes, 
não obsta de alguma maneira a que seja ulil 
â nação cm que existe. Sirva-nos de exemplo 
huma sociedade litteraria ; a Academia Real das 
sciencias de Lisboa tem socios em muitos paizes 
estrangeiros, 09 quaes são também socios de 
outras companhias lilterarias dos seus respecti
vos paizes ; mas disso ninguém deduz que se* 
jão menores as vantagens, que a litteratura 
portugueza recebe da Academia ; antes todos 
convêem , que seráõ por isso memo maiores, 

Allegão também os desta opinião, que se 
não sabe , que a Sociedade dos Framaçons se 
empregue em objectos de utilidade commum ; 
mas não entendo como disto se possa deduzir 
por consequência, logo ella he perniciosa; por 
que a ignorância do publico, a respeito dos 
í=eus wteis, não dá direito a concluir que seja

1
li
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liiíi ; quanto mais que já lenho mostrado, que 
elia he util : quando o não tosse por outro 
motivo , sò porque he sociedade; e a utilida
de particular dos socios vem a ser também, 
posto que indirectámente , utilidade da nação ; 
0 que se vê no exemplo de huma companhia 
de seguro , onde podemos repular por socios 
todos os que segurão os seus bens , vindo a 
ser aqui a utilidade, que, se hum tom perda , 
he esta insensivel , por ser dividida por todos 
os mais segurantes, visto que he paga pelos 
lucros dos seguradores; e estes lucros , ou caixa 
dos seguradores , he formada pelas pequenas 
porções, com qne contribue cada liumdossc- 
giiranles; e iodo o mondo convem que a uli-̂  
lidade , que cada hum dos indivíduos desta so-*' 
citídade recebe, em não ficar arruinado pela perda 
que padeceu , lendo quem o ajude a supporla-la, 
recahe indirectámente em utilidade da nacão.

0!)jecla-se também , e mui principaimenle  ̂
contra a Sociedade dos Framaçtins o ser oc
culta : e daqui se inferem a maior parte das 
íliíTiculdrMlês , que se allegão conlra os Fra-» 
maçons : mas eu , reílectiudo com madurezat 
iiesl.i objeeção, nunca llic pude achar o peso,, 
que vulgarmeiUe lhe suppõem, donde julgo,.

> que se dá demasiada coiisidtração g fotn:a
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de. E sendo islo tão commuin , não sei pot— 
que , se não lie pt'1:» lãlla tie reflexão , seja 
este costmne eslranhnvel nus Fraoiíjcons , quan
do clle lie pralÍG..(tl'i por jod.is iis corporações, 
lie yerdàde , que liuinas corporações são inaisj 
outras menos zelosas tin occultar as pessoas 
estranhas os seus negr>cios , e procedimentos , 
c que a Sociedade dos lramHCt>ns parece scr 
das mais escrupulosas n’esle aitigo : mas se, 
éin gera! , não he reputado miio o costume 
de occultar os procedimcnl(is inlernos de luima 
sociedade aos estianlios, a inteusidatie do grão, 
cm que isto se í‘az , não pó !e alterar a mo
ralidade da acção: porijue, a hem poiideiar, 
sò 0 homem demasiado curioso do que die nao 
iuiporta , he qu«í poderá cscamlalisar-se ile não 
ser admitlido a saber os paiticula.t s de liuma 
sociedade , do que não he membro. O cos
tume de occultar cada hum os seos negocios 
aos estranhos lie tão geral , que hum simples 
particular , ou hum pai de lamili is nao trata, 
perante estranhos, negocios rel.ilivos ao ma
rujo interior da sua casa : tal í̂iutt la nunca 
ninguém lhe chamou crime , se não he a vi
zinha curiosa , (p»e se off ude d’esta pruilen- 
cia , sem ter outro m o t i v o ,  que o de não po
der satisfazer a sua imptilincale curiosidade.
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Mas para que , diráõ al/̂ wns , tão inviolável 
segredo? Não baslnna a(js Fi'iiiuaçons 0 segredo 
ordinário , que nos seus negocios guardão as 
outras cc»rp(u’ações , ou os pais de familias nos 
seus arranjos domésticos ? Respondo a isto , 
que, se as corporações occullão o estado dos 
seus negocios  ̂ humas ein iriíiior gráo que ou
tras, he porque cada huma só se occulta tanto, 
quanto he necessário para os seus fins : e sc 
para o dos Framaçons for necessária toda a 
exacção , que elles ohseivlo na occuitacão 
dos seus negocios, lie jijslo , qiie assim o fa- 
çao , assim como he justo eiii todas as outras 
sociedades respectivamente*

A ultima instancia , que fazcíti contra os Fra* 
çons , deduzida do segredo , he o perigo de 
que 0 fim d’esla sociedade , que lauto se oc
culta , seja conspirar contra o Coveino : n’i îo 

*ouço eu a algumas pe»soas insistir com muita 
veliemericía ; mas parece-nií', que a maior parte 
dos que assim fallão , o menos de que lhe 
impoit.1 he 0 hem do'Govern<i; e que esta 
razão sòmente lhe serve de pr< texto para con
seguir outros fins , malquistando os Fraoiaçrms. 
Mas sejao ou não estes «liscursos verdadeiros 
seniimonlos de honr» , ou disfarçados resul
tados da malevolência, 0 ctrlü h e , que hc
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lYiui digno de examinar-se aié que ponto possa 
^et verdadeira , ou  provável esta suspeita. Para 
o correio direi a V. E. as minhas idéas n’esle 
ponto.

Deos ffuarde a V. E. muitos annos. Lon-&
dres, 22 de Abril de 1802.

De V. E. ôcc.

C A R T A  XIII.

III.“® e Ex,“® Snr.

O artigo de accusação mais ponderável, qiie 
se oíferece contra os Framaçons , he, que el
les tratão de objeclos contrários ao Governe: 
e procurão alguns deduzir isto , como conclu
são infallivel, de serem occultas as associa
ções maçónicas ; insiste-se n’este ponto coin 
maior força , porque Ke ccrtamente 0 mais 
capaz de attrabir contra os Framaçons , não 
sõ 09 castigos do Governo , mas lambem 0 
odio de todo n homem honrado : em boa ló
gica , porém , ninguém dirá ser verdadeira se
melhante conclusão ; e,  pelos princípios de boa 
critica, he conjectura absolutamente impVovaveh 

Todos os homens, não só lilteratos ; ma»
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que possuem apenas o que se chama sens® 
commum, sahem , pela reflexão vulgar que 
se offerece na observação clos coslumes hu
manos , sabem, fligo, que hum governo nas 
sociedades civis he cousa de absolula neces
sidade ; c que sem elle,  jamais seria possí
vel a Gxistencia , ou conservação da mesma 

sociedade civil. Hc esta verdade lão geralmeule 
recebida , que , não havendo nas sciencias-mo
raes proposição alguma , por mais absurda que 
seja , como já notou C icero , que nâo tenha 
achado defensores , ainda nenhum escriptor, 
onligo , ou moderno, se atreveu a querer sus
tentar , que podesse existir sem governo huma 
sociedade civil. D’este principio se segue, que 
os Framaçons não podem ser suspeitados de 
terem o dogma , ou principio geral, de excluir 
da sociedade civil todo o governo. Huma opi
nião tão contraria ao senso commum de todos 
os homens não he presumivel em ninguém ; 
e muito menos o póde ser em huma corpo
ração , que conta entre os seus membros grande 
numero de sábios da primeira ordem.' Ora , 
sendo regra cei t a , segundo os princípios da 
boa critica , que quando se aflirma de alguém 
hum facto não presumível , he necessário 

prova-lo, com mui boas provas, e melhores

í ' . r  ’
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do que as necessárias para provar Iiuin facto 
çresumivel ; seguo-se , que não sendo esla ac- 
cusação, que se faz aos Frainaçons, por ne
nhuma maneira presiimi\e! , Iie necessário 
que os accusaJores exhibão prova cabal do seu 
dicto , para que us possamos acreditar; até 
aqui ainda nenhum o tem feito ; porque não 
só se não provou jamais , que os Framaçons 
em parte alguma fossem motivadores de al
guma conspiração contra o Governo ; mas nem 
se quer se allegão razões de congruência , ou 
probabilidade, n’aquelles escriptos, que mui dc 
proposito se têein publicado , para infamar os 
Framaçons, com estas pretendidas conspirações,

Mas instaráõ aqui : se não he presumível dos 
Framaçons, que elles queirão excluir da socie
dade civil toda a qualidade de governo; porque 
na verdade seria esta huma opinião absurda , 
não presumivelde ninguém; com tudo, não in
volve absurdo a supposição de que elles sèjão 
oppostos a esta, ou nquella forma de governo; 
por exemplo que sejão mouarchomacos.

He verdade, respondería eu a isto, que esta 
accusação assim limitada , já não involve absur
do ; mas não basta para huma accusação ver
dadeira , que não involve absurdo , Iie também 
necessário que lenha provas, por onde se mos-
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não ser repugnante a e: 
cia do facto , lealmente existisse esse faeto, 
que forma o artigo de acousação ; a possibili
dade da existência de huma cousa minca foi 
bastante, para provar a aelual exislencia da mes
ma. Por exemplo: achou-se feito hum furto ein 
huma casa onde fuão entrava ; he logo possi  ̂
v e l , que fuão fizesse esse furto. Mas disto nin
guém tercá direito de concluir : logo fuão fez 
esse furto. Donde temos que , depois de pro
var a possibilidade de que os Framaçons tratas
sem nas suas assembléas conspirações contra 
alguma forma de governo, restava ainda provar 
que as tinhão tratado , ou tratavão actualmen- 
te ; e sem estas provas ha todo o direito para 
que cada hum repute, e julgue, no tribunal do 
seu bom senso , que taes aceusadores são ca- 
lumniadores : tal he o nome que em todo o 
Mundo se dá aos aceusadores, que não provão 
os artigo da sua aceusação. Eu julgo que ainda 
n( sta proposição limitada , que os Framaçons 
conspirão contra algutna forma de' governo em 
particular , se achão algumas notas de impossi
bilidade intrínseca. Sem que nos seja necessá
rio sahir da Europa, achamos nós Estados com 
todas as formas de governo, monarchicos, aris
tocráticos , democráticos , mixlos d êstes tres,

i
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lYiIxtos de dous d% llrs somente ; e nestas diíTe- 
renles formas, muitas vaiie lades accidentaes  ̂
ou talvez essenciaes : pur loda a Europa ha 
tambem Framacons estabeN-cidoS', em maior on 
uienor niunero , e fazendo sempre as suas as- 
sembléas , já publicas, já occultas, se^nmdo ai 
circunstancias do paiz lhes permittem. Pergunto 
agora; sendo absurdo suppôr que os Frama- 
cons conspirem contra toda a forma dc gover
no , como lenho provado ; dizendo-se que não 
involve absurdo a supposição de t|ue couspiremi 
contra algimi em particular ; qual he destes 
governos de Europa o objecto do seu odio ? sé 
em toda a parle os seus inimigos os accusão 
de conspirar contra o goveruo do paiz ? Huma 
de duas ; o-u se suppòe -todos os accusadorcs 
verdadeiros, e enlão veem colleclivainente estas 
aceusações a cahir na aceusação absurda de que 
clles conspirão contra Iodos os governos, o 
que lie inadmissível ; ou se suppõe que só algum 
(Pestes accusadorcs he verdadeiro; e então as 
mesmas aceusações se destroem entre si;, por
que qualquer das accusncõ.s em particular, qiic 
se admitia , lerá contra si todas as outras. V. E«,“' 
julgará até que ponto este raciocínio convence ; 
^orémeu quero, por agora, admillir que he pos- 
fiivei ser o fim dos Frauaaçons conspirar cofi*
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tra algum gorerno ein particular : examinare* 
mes , na hypothèse de ser possível, se real- 
inente o caso existe.

He bem sabido que durante o maior enlliu- 
siasmo republicano , ou para ii.ielhor me expli
car, mania democrática, que padeceu a Fran- 
ea , nesta revolução , forão prohihidas as as- 
semj)léas ou loges de Framaçons; e muitos dél
iés forão guilhotinados pela única culpa de se- 
rem Framaçons. Os nomes aristocrata , e rea
lista, adquirirão em França, nesta época , tal 
propriedade , que 0 miserável a quem se im- 
piinhão , tinha mais certa a guilhotina , do que 
Icm huma perseguição geral 0 cão, a quem se 
chamou damnado. Os inimigos dos Framaçons, 
na França , não deixarão escapar esta ocea- 
sião ; e fizerão crer que os Framaçons erão 
por princípios, aristocratas e realistas , por con
sequência inimigos do governo republicano 5 o 
desta imputação sortio 0 infailivel eíTeito de ati
rar com muitos Framaçons á guilhotina , e pro- 
bibirem-se inteiramente as'assembléas da So
ciedade : a morte de Robespierre , e destrui
ção da sua facção, a que se seguio 0 abatimen
to do furor democrático , trouxe mais ordem 
aos negocios interiores da França ; e os Fra- 
uiaçoas tornarão a gozar do seu sôcego, re-?

Í.U' ■
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YAgadas as leis que proliibião as snas assena- 
bléas. Aqui temos nós os Framaçons aristo
cratas e realistas ; porque erâo accnsados pe- 

Braiile democratas e republicanos. Vejamos ago- 
■ ra em Portugal. Ha poucos inezes ine adiava 
leu em Lisboa , etn huma numerosa companliia 

de pessoas da primeira dislinccão, de ambos 
os sexos 5 e estava lambem certo magistrado, 
que V. E. sabe, lâo bem como eu sei, que 
os dográos da sua elevação forão estabelecidos 
sobre as ruinas de infelizes , que tem deitado 

ja perder, adquirindo cabimento na côrtc , para 
(|iCom certas pessoas, unicamente pelo talento 
s|de descobrir, e verificar crimes onde nunca os 

ibouve: recahindo a conversação da companhia 
sobre a Sociedade dos Franiaçons, afiirmou 
jiclle mui positfvamenie , ser jú sabido eni lodo 
o mundo, que os fins occulíos desta sociedade 
erãü destruir as monarchias ; e que elles- erão 
inimigos jurados dos Reis .* á falta de melhores 
provas, vociferou muito, gritando desentoada- 
mente, qne a cousa era tão certa, que todos 
os que seguissem a opinião contraria devião ser 
pnmdos por inconfidentes: mistnron com isto 
muitas expressões de aífecto ao Soberano, que 
«u julgo ser o que menos lhe importava ; e ou 
fosse pelo respeito da sua autoridade, ou fsis-*
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se porrjue a sun conclusão tinha seus yísos de- ; 
ameaça, (jue clle, por- fas ou por nefas, po
dia realisar , ou fosse finalmente porque os clu 
companhia estivessem da mesma opinião , nin-,. 
ffuem 0 contradisse : huma das Senhoras sem-.C
pre lhe perguntou como viera no conhecimen
to de que o segredo dos Framaçons tra o que 
filie asseverava : o tal magiítrado intentou sa
tisfazer á pergunta, mas disse quasi-tantos des
propósitos como palavras; porque V. E. sabô- 
muito bem, que elle lie tão acanhado em co-. 
nhecimentps , que serve de termo de compa
ração , em Lisboa , qnando se quer designar a, 
ignorância de algum homem publico.

Deixando pois de examinar se os Framaçons. 
são, por principios, arUi-aristocralicas, ou an- 
ti-dcmocraticos , vejamos se lie crivei, ou pro
vável qne elles sejão anli-monarchicos ; por
que isto iie o que mais importa aos For- 
liiguezes , vialo que a forma de governo em 
Portugal lic monarchica , e por consequência , 
a accusação contra os Fiainnçons , em Portu
gal, he de anli-monarchicos.

Todos sabem que a maior parte dos Estados 
da Europa mais consideráveis são regidos por. 
governos monarchicos ; e he igualinente mani
festo , que cm todos cllcs ha Framaçons esta-
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bcïcciJos , e ooin as suas assembléas tlelermi- 
nudas , em liunias parles approvadas expressa»« 
meule pelo MouarcUa, ein ouïras publica, o 
iiianit’eilumcnte luleradas; só se exceptuâo desla 
legra l’orlugal , Hcs[iaulia, e apequena por
ção da Italia, que occupa o Eslado eclesiasti- 
00. Como he !og() possivel , que lodos os Mo- 
narciias das mais iiluslradas N-sçoes da Europa 
oonseulissein , e nié approvassem , nas suas* 
Monaicliias respectivas, esta sociedade, se os* 
princípios foŝ sein anti-inonarcliioos ? De nenhii-» 
ma maneira se faz crivei , que ledos os Mo- 
narcuas da Europa consentissem a conservação- 
d’esles bomeus , nos sens Estados, se o fiia 
desla sociedade fosse directamente a destruição  ̂
da Ucaleza.

Î’oderà aqui dizer-se , que- muitos dos Mo-^ 
narchfis da Europa íizerão leis prohibilivas eon- 
Ira ris l'rainaçous , e procederão vigorosainenlô' 
centra elics.' Se V. E. li’ouxer á leinljranca 
que eu disse já em outra caria , sobre os mo» 
îivos ()or que a Sociedade dos Framaçons tï-*̂  
nha sido i^erseguida , conhecerá Y, E. facil
mente , que esta objecção he mais .a fàvor 
do (}ue ctuilra o credito , e reputação dos Fra- 
maçrms. 0  resultado, d’essas poi’seguiçGes , e 

iâ exactas diligencias, que em algumas parles
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se fizcrão , para indagar os fins occultos íIõs 
rramnçons , foi sempre cessar a perseguição, 
e ficarem eiles permitlidos, ou ao menos lo- 
Icrados ; digo pois, que isto lie ein honra dos 
Framaçons ; porque moslra , que esses Wonar- 
chas todos , que assim obrarão , não conseu- 
lirão os Framaçons nos seus Estados por des
cuido , ou falia de prevenção , mas que o fi- 
zerão com conl’.eoimenlo de causa. Se nos hc 
licito conjeclurar, j'clas razões que em oulra 
carta já ponderei , que motivos forão de in
teresses particulares, da parte dos aceusado- 
res , os que fumentarão es?as perseguições 
quando as vemos cessar, e ainda em cima ficar 
approvada a existência da Sociedade , temos di
reito de concluir, que esses Momuchas ficarão 
convencidos , de que n’essa Sociedade uão In- 
via prineipios anti-mouarchicos. Para a perse
guição podemos presumir , que se procedeu 
sem motivos , ou razões solidas , mas para a 
approvação não hc de suppôr, senão que hou
vesse razões de justiça : e digo-o assim, por
que a aecusação versa sobre matéria" de tanta 
importância , que não podião esses Monarchas 
deixar de averiguar a sua verdade , e proce
der com todo 0 rigor , aipda não havendo mais 
prova, s , que os simples boatos, que os ca-

II'
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lumniadores fi-palhassem ; c cia lucsma gravi
dade da iiinteriu se segue , que os sobredilos 
Monarehas nf>o approvariâo huma sociedade 
accusada de anli-mouaichisjno , senão depois 

de convencidos de fjue as accusaçoes erao falsas, 

e alé desliluidas de probabilidade.
O manuscripto acdiado na Bibliotheca Bod- 

leyana , em Oxford , publicado com os com- 
meulaiios de Locke, e de que eu já fiz men
ção a V. B. cm ouïra caria , he a inquirição, •»
ou iuterrogatorios , que se fucrão a bum Fra- 
mnçon , scdjre os fins da sua Sociedade , e 
ouïras cousus , que lhe e.rao relativas : foi O 

inîerrogaùirio fi'ilo ua presença d’ Fd-Rei Hen
rique I de îuglaterra ; porque se jidgou, (jue 
s6 O ilei , cm pessoa , poderia corn a sua au
toridade examinar 1mm caso de tanta ponue- 
ração , pela ign(jrancia abs(dula j cm f|ue o 
publico , u’esse tempo , <\slava , a res}u*ilo da
S f C i e d a d e  d o s  F i a u u î ç - . i i s . O s i n t e r r o g a t ó r i o s

estião feitos com summa miiub za , e circuns
pecção ; e parece, que se eseoibêi a , paia ser 
perguntado , hum iHiiiiem de insliuicçao. lanlo 
mais cireun^pccla , e exacla foi esta inquiri
ção , quanto foi mais ulil aos Framaçons o 
seu resultado ; pois desde esse tempo nunca

i

mais forão inquietados os Framaçons em I q- 
glulcrra , e isto ha perto de seis séculos.
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A ultima persoguicilo consiileravf;?', qtie 
Frumaçons soíírêrilo , foi nos E-latlos #lo liii- 
peraflor de Alnnanha , em O
rio de Vicnna (;ra então mnilo activo, e n’e!Ie 
liavia homens de iimilos ccinliccim.eutos : os 
motivos de comcíai' a [nr><‘^uição são bem 
conhecidos: não os renro , porque talv^*zisto 
se embaraça coni parentes do pessoas . nija 
amizade eu prezo : mas bâ ta , [iara o nosso- 
f im, notar, que o rcsiilaoh» íoi a lobrancia 
expressa da Ordem IMaçonica nos E.«̂ lados dô  
Imperador; assim como acontecia já em lodo 
0 resto da Alemaniia. E já que trouxe pr)r- 
exemplíj a Alemanha , n(»tarei aqui a V. E. , 
que a maior parte dos Principes Soberanos de 
Alemanha , priucipaimenlc os de Ehlados mui 
|)C(juerjí)s não só «̂ ôvernão os seus suhdHos« 
com todo 0 poder de luim Monarciia , mas- 
são mais zeloóos lios S( us direitos , e prero-' 
gativas , do que ds ^naiides Potentados, e ma
iores Pu.‘is : e os Pramaçons vivem entretanto- 
nos territórios iPêsles Príncipes , por toda a 
Alemanha ; o que de nenhum modo aconte^ 
cena , se esses Soberanos presumissem os mais- 
leves principios de anli-inonarchismo na Fra«*- 
inaçoueria.

Miuci 0 co rre io  d rrd  alg.um a co u sa . jiaais.-âi
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Y. E. sobre este ponto; agora lie justo que 
pare, porque a carta começa a alongar-se de
masiado ; e o que V. E. deseja saber para di- 
Yertir a sua curiosidade , não deve levar-se de 
tarefa alé. enjoar: e também m e  serve isto na. 
oceasião ; porque tenlio de ir ao bello ibea- 
tro de Druiy-Lane a huma famosa peça , que. 
se represeuta hoje, e devendo baver grande 
concurso , he necessário ir cedo , para que

pussa achar bom lugar.
Deos gualde a V. E. muitos annos. Lon--

dres, 4  de Maio de 1802.

De V. E. ócc*

C A R T A  XIY..

I l l* “ e Ex.*"" Snr.

‘ A imputação de anli-monarcbismo, que so- 
ti\i aos Frainaçons, fica, ao que me parece, 
suflicienlemente refutada , com as razões que 
alleguei a Y.  E. na minha ultima carta; maŝ  
tenho ainda motivos mais fortes , para mc 
persuadir da faL̂ idade desta imputação. Pelo 
alnianach maçonico , que lhe remetli os dias. 
passados, poderá V. E. ver, que em Pelers« 
burgo, em Berlim, cm Slockulino^ em Co--
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penlingue , c em todas as mais cidaJes con
sideráveis da Ewropa , lia sempre, na grande 
loge, Principes de sangue, ou suj ilos da pri
meira !Vol)rcza, oceupando os lugares de Gram- 
fflestre ou oulros de pre-emimuicia na lugCr 
Em Napoíes achará V. E. por G'ram-Mestre 
luima personagem, f|ue talvez conheça, por
que residio alĝ uns annos ( m Li.-boa , como 
Envinlíd d’EI-Piei <le Nápoles, e este sujeito 
tem sempre gozado, e gf za da particular es
tima (lo seu Snheraii!» : veja V. E. depois disto 
se lie crivei, ípte tantos nobres de differen
tes jiaizes, ari.*>incralas por educação,' e por 
íulere‘»se, lealislas por bonra, por dever, e 
por tudo f|uauio são motivos que obriguem ao 
bomein a obrar , sejão , uão Síjmentc membros , 
seiiao membros principaes de liurna sociedade de 
monarchouiacos. O (iiMin-Mestre da Russia he 
bum Princijie , cujo nome [ujde E. ver n# 
Almanach: ora eu pergunlára aos aceusadores dos- 
Eraniaçons, como suppoem elles compatível o 
ser monarchomaco, e ao mesmo tempo Principe 
da Russia ? He preciso ignorar absolulamente o 
caracter, e índole de hum Russo , para o suppAr 
republicano : e a idéa de hum Nobre Russo De
mocrata , lie tão possível como a do circuit) 
quadrado.

< <
Li.
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Se ainda assim, iustarein, que esles nobres 
podem ser contra u governo monarcliico , pare
ce-me que fecho a poria a todos os argumentos, 
com 0 exemplo dos nobres de Alemanha, que 
Stão rrinci}>es ecclesiasticos. Em Inglaterra he 
actualjnenle Gram iMe?lie dos Erjmaçons o Prin
cipe de Galles , que he ohçrdtiro presnmpiivo 
da C oròa , e antes delle o tinija sid(j seu tio, 
irmão do actual Piei 5 e muitos dos seus irmãos 
sã o  também Framacons , e Iccm occupado luga
res distinctos da Ordem ; e isto he tão publico e 
sabido, que no Almanach da Corte vem, com os 
outros tilulos do Principe de Galles, 0 de Gram- 
Mestre dos Maçons. Dcem-me pois, sc lie possí
vel , huma prova de que os Piineipes soberanos 
de Alemanha , e de que o herdeiro da corôa de 
Inglaterra são monarchomacos , e que protegem 
huma sociedade que trabalha por destruir ‘as 
inonarchias : parece-me que, antes de nenhuma 
outra prova , deverião moslrar-mc , que todos 
estes principes estavão loucos.

Na gazeta litterarla de Berlim, de foi. 726, 
em 20 de Fevereiro de 1778 , se acha copiada 
por exten-o huma corta de El-Rei da Prussia, 
dirigida d Loge Amizade , de Berlim , cujo Ori
ginal , diz a mesma gazeta que se conserva nos 
archivos dessa loge, e eis-aqui coiiio elle acaba ;
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Sa Magesié est him aise de voas assurer d 
tour qiCt ílc s'intéressera t  ujours au bonheur et t  
la prospérité d'une ass mhlée , qui im t sa première 
gloire dans une propagation, infat gable et non in  ̂

terrompue de toutes les vertus de l'honnête homme- 

et du vrai patriote,

Potzdam , ce 7 février' 1778.

Frcd ’iico IT de Prusâia foi, não so Framnçonj 
înas eleito Grain-Meslre dos Franiaçons em 
Fnissia ; c servio este emprego mais de huma 
Ycz. E se elle tiidia on não aííeeto a esta Ordem, 

eonliece não so disto , e da grande piolecçaO 
que prestou sempre aos Framaçons, mas de qne, 
valendo-se da giande influencia , que lhe »lava 
na Ord»;m 0 sublime caracter de Monarcha , 
instUuio huma nova classe dignitaria na Ordem, 
a que den g nome de Cavalleiros Frussianos, ou 
Cavaiieiros do Tumulo : o quai novo grâo ou 
dignidade e t̂á em uso em Iodas as loges d® 
Prussia , c cm muitas de outros paizes ; princi- 
palmente na Alemanha : este facto prova bem 
que Frederico II altendia particularuientc aos 
interesses dos Framaçons. Aqnelles que avanção 
sem provas, e por meras conjecturas , que 0 fim 
da Sociedade dos Framaçons se dirige á destrui
ção do moaárchismo p certamente não leráõ res«
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^o5ta que dar ao exemplo de hum Rei Frama- 
çon f e que Rei ? Diráõ acaso , que elle ignorarsi 
os fins da Sociedade dos Framaçons ? Hum Rei 
que , sendo membro da Sociedade , frequentava 
muitas vezes as suas asscmblcas , como he bem 
sabido , e que occupou os primeiros lugares da 
Ordem , não podia ignorar quaes fossem os f i n s  

occultos da Sociedade. Nem posso deixar de lem
brar aqui, posto que V. E. o saiba mui bem, que 
Frederico II foi hum dos maiores ornamentos do - 
nosso século ; porque , considerado na frente 
das suas tropas , foi hum heròe ; no gabinete 
lium grande politico ; na organisacão da sua na
ção ninguém o porá inferior a Numa Pompilio : 
nas letras foi hum pliilosopho , lilterato , poeta, 
Ivistoriador; e os homens imparciaes dão-lhe em 
Iodos estes ramos hum lugar distincto ; e para 
usar das expressões de hum grande sabio, o mais 

'fiel e escrupuloso historiador será o melhor pa- 
negyristavde Frederico , cujo caracter a mesma 
inveja, zelo, e malignidade contemporâneas crãp 
obrigadas a respeitar , e cuja memória a poste
ridade mais imparcial quasi adorará. No meio de 
tudo isto frequenta a Sociedade dos Framaçons, 
que accusão de anti-uaonarchica*, e a protege.' 
Se os Framaçcns são monarchomacos , ou este
Rei , que todos acclaraão por sabio, deve sen

i 3
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chamado imbecil , pois que vivendo na Socie
dade não pôde saber os seus fios ; ou , se os 
soube , deve ser chamado insensato pois coope- 
1’ava com aquelles que machinavão a sua ruina ; 
quer huma, quer outra consequência he absurda, 
posto o earaeter da pessoa ; logo a hypothèse dô 
que cilas sc deduzem , he falsa.

Não he também presuinivel, que elle favore
cesse huma sociedade de monarchoinacos , na 
esperança, ou com as vistas de que elles sò rea- 
lisarião os projeGlados fins ao depois da sua mor
te : esta iiéa he tão vil, e baixa , que ninguém 
de boa fé a presumirá d’este grande monarcha, 
Quando não houvessem outros motivos para 
rejeitar tão absurda siipposiçáo , bastaria saber- 
se , que elle era , como todos os heròes , amigo 
da gloria.; porque esta qualidade brilhante re
pugna absolutamente com aquelle pensamento 
vil: quanto mais, que ha provas bastantes do 
amor que tinfia á sua palria, e aos seus, que era 
em tal gráo , que faz inadmissível a supposição 
de que elle previsse , em socego , os males que 
(levião acontecer depois da sua moite. lîavia 
elle regenerado , por assim dizer , a sna Nação, 
c lançado os fundamentos a muitos estabeleci
mentos, alguns dos quaes erâo de natureza tal, 
que só os vindouros poderião gozar dos seus

w
I
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iitels: e o desejo de que sc conservem as obras 
e eslabelecimentos que cada hum faz, he lao 
natural , que não se póde sem conlradicçao sup- 
pôr , que este IMonarcha não olhasse com prazer 
para a sua posteridade , considerando que ella 
-gozaria os bens , que elle de antemão lhe pre
parava.

Não he este o unico Monaixha , que os Fra- 
-inaçons contão na sua Sociedade; mas d vista de 
tão illuslre exemplo não julgo necessário prodii- 
air outros.

Deos guarde a V. Ex. muitos annos. Loa-- 
dres, 6 de Maio de 1802.

De T. E. ôíc*

C A R T A  XY.-

III.“** e Ex.““ Snr.
. #

Depois de ter lembrado a V. E. os argu
mentos de autoridade , que se deduzem da 
qualidade dos membros, qne compõem a Ordem 
dos Framaçons, para provar que senão podem 
conjecturar , nesta Sociedade , principios anti- 
mouarchicos; paixce*me eotivenierile lembrar

e .
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lambem a opinião de alguns escriptores a est© 
proposito.

Muitos tem havido que leem escripto contra 
®s Framaçons, e outros o lêem feito a favor: 
mas como os crimes, de que os Framaçorii 
s»io accusados, são matéria de facto ; visto 
quo os accusadores não allegão razões de con* 
grueneia com que fação crivei o seu dito, he 
necessário examinar a sua autoridade extrin- 
aeca, indagando o caracter d’esses autores. H® 
certo que nesla parte são infelizes os impug-» 
nadorcs da Framaçoneria : porque a maior parte 
dos autores , que contra ella escrevêrãotua 
©ccultárão © seu nome, publicando a obra ano« 
nyma , o que lhe îrã todo o credito em ma
térias de facto ; ou são os seus nomes tão 
cbscuros que nem são mencionados nas bio- 
graphias dos homens de letras: poucas excep* 
ções tem esta regra; mas notarei duas, que 
são dous homens , que inodernamente escre
verão contra os Framaçons, ambos bem co
nhecidos , posto que por diíTerentes motivos; 
c delies farei ao depois expressa menção.

Ceralmenlc fallando , estas obras moslrã« 
mais paixão em seus autores, do que desejo 
sincero de inspirar n verdade : c este espirito 
de partido, que deixão descobrir, lhes tira.
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qnanto a mim , toda a autoridade extrínseca, 
que podiâo ter. Huma das obras , em que 
mais mal se tem dito dos Framaeons, he a

I

que se intitula Franc-maçonerie écrasée ; he nelîa 
lüo visivel a paixão do autOr contra os Frn- 
inaçons, que até usa de invectivas, expriini- 
dàs em termos indecentissimos : esta linguagem 
não serve cerlamenle para indagar a verdade ; 
c' muito nienos serve para dar a conhecer a 
imparciaiidcule , que se requer em hum aulor 
que refere factos, e que neste sentido he con
siderado com 0 caracter de testemunha.

Por outra parte, entre os autores, que fallão 
a favor dos Fiamaçons, ha homens que gozão 
da primeira reputação , tanto em conhecimen
tos litterarios, como em probidade. Seja d’estes 
ü primeiro exemplo, Loke , de quem já fallei 
a V. E. mais de huma vez: este grande ho
mem , em hurna carta , que escreveu para 
acompanhar ós commentarios do manuscripto, 
de que fiz menção a V. E. em otrtras cartas, 
diz expressamente á pessoa a quem escreve , 
qde tem' adquirido tal conceito da Framaço- 
Bcria, que vai trabalhar por ver se o admit- 
lem nesta Sociedade. Era Loke já nesse tempo 
liemem de idade avançada, e linha adquirido 

, ucr Mundo liUerario grandes créditos pelos
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seus eslimados escriplos; porquc somcnle o seii 
Eiisaiü sobre o enlendiinenlo humano , lie bas  ̂
taule pai a o immorlaiisar : e (juanlo á moi al 
d’cste pliilosopho, sempre os seus compatrio
tas e conlieciiîlos a jul^ãrão puríssima. ílmii 
Iiomem sabio , c de bons co>tumes , dando 
tal leslemuíili.) a favor dos Fra'inaçons , serve 
indiibitavelmenle de grande credito à Ordem.

Sfju ©ijlro exem[)Io o Barão lîe BieUVld  ̂
na sua obra înlilidada Instit//ti-.ns potitufLies : 
no capilnlo em (jue Irata da FoÜcia , mostra 
a necessidade (]ue ha., de ter em vi?la as So
ciedades oecullas, enjos procedimentos se ig- 
norâu ; pelo perigo de que nellas se tratein coti
sas nocivas ao Governo; e ajunla logo, que 
não lie sua inlençâo comprehender nesta re
gra a Sociedade dus Framaçons ; e dá a ra
zão ; porque,' diz elle, esta Sociedade existe 
lia lanloà tempos, conserva se em tanlos pai- 
zes, sempre com lão boa reputação, e nun
ca jamais constou, que clla se inlroimniesse 
em projectos contra o Governo ; e esta tào 
couliriuada experiencia segura a total trampiil- . 
lidade pur esta parle. Fu não tenho presen
te a obra ; por isso não cito a V. E. as suas 
mesmas palavras; mas estou certo que o quo 
digo, convém exaclamerite ; no sentido, coni 
as que traz o autor»
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Para conliecermos o peso que lera esla au
toridade , lío necessário advertir, que eslas Ins- 
tiluições de polilica são repliladas, pelos inttdli- 

’ gentes, lunn primor de obra no seu geríero : além 
íiislo, o seu autor as dedicou á Imperatriz Ca* 
tharina, da KMŜ ia; e mio íaii i Bitdlcd seme- 
Ih; nte a''S* rcão em luima obra dedicada a Im-» 
ma Soberana, se p«msasse haver nesta sooie- 
(laile 5 principies anli-mnnarchicos : nem he pro
posição que IIhí podesse escapar inad vei lida- 
mente *, não só ponpie de [)roposito a uielleu 
como excepção da rogra , qiie acabava de es
tabelecer, mas também poiajue usa de lermos 

' tão positivos, f|ne moslrão a convicção ein 
que estava do qne dizia. O caracter do Ba
rão (le Bielíeld be tão conhecido, que eu não 
julgo necessário dizer cousa alguma sobre elle 
a Y. E.

Banier, na famosa obra, Costumes religio
sos dos povos  da'terra, e o Dicciqnario Di
plomático, fazcin também menção desta So
ciedade, e por elles também poderá ver V. E. 
se be alteudivel semelhante acctJsação de anti- 
monarebismo , que se faz aos Fri 1111 (1  ̂*

Ainda fjnc podesse • citar outros muitos aii'*/ 
tores, a este mesmo fun, com tudo, para não 
íazer liuiH cat?ih)go fastidioso  ̂ conleulo-uic coiü

i
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OS dons qiie mencionei; e.julgo qne são dè 
tal nalureza , que para equilibrar a balança só> 
coin estes dons, será neces>arlo pôr, da ou-- 
ira parle, liuina boa porção dos adversários». 
Deos guarde a V. E. muitos anuos. Londres,. 
sG de Abril de 1802.

«

De V. E. &c.

C A R T A  X V li

III."“ e Ex.““ Snr.

O Abbadc Birruel, e 0 Doutor Roberlsorr 
?ãc os dous autores, de quem promeltí a V« 
E. na carta passada fazer _ expressa menção. 
Barruel escreveu sobre huma certa cousa a que 
elle chama Jacobinismo ; c humas vezes enten
de por esta palivva certos princijdos, ou opi
niões sobre matérias polilicas ; outras vezes,- 
designa com a mesma palavra, a seita, ou as 
pessoas que admillem , ou jufgão boas essas 
opiniões; outras vezes, com 0 mesmo nome 
indica sociedades , ou corporações dé algumas 
pessoas, unidas com certos fms políticos, ou' 
de matérias de governo, com taes c tacs ciï- 
c-unsianciaS; que tlle csisbclece. -̂

i. *
1
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© nome Jacobita foi usado em Inglaterra 
para designar a facção do îlei Jacob II no 
principio do seculo XVÏIT. Osinglezes, por mo
tivos que deixo de referir por brevidade , ex* 
cluirâo a este Monarcha do trono de Ingla
terra ; dando a razão de que elle professava a 
Religião Catholica Romana, e que esta qua
lidade o fazia incapaz de reinar, por huma leî 
constitucional, ou fundamental do Governo © 
Monarchia Ingleza : em consequência desta re
solução, foi chamada para o sceptro a filha 
mais velha do mesmó Rei, então casada com 
Guilherme Principe de Orange, e Slalhouder 
da Hollanda , e esta Senhora, he a Rainha 
Maria, que reinou juntamente com seú mari
do. Jacob I I ,  que se persuadia ter legíitim® 
direito ao trono , não obtante as razões que 
contra isso se allegavão , determinou-se a sus
tentar pelas armas o seu direito; grande parte 
dos Inglczes seguia o seu bando; porém, ou 
fosse porque a facção contraria fosse mais po
derosa , ou mais bem dirigida, ou por qual
quer motivo, que não importa ao nosso ponío 
examinar, o ceito he que Jacob I I ,  ficou 
derrotado, fogio para França, e a sua facção 
ficou submettída á facção vencedora: e, se
gando Q costume inveterado nas cousas d©i
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Mundo, forão estes vencidos reputados por 
traidores á nação; c por consequência o nome 
Jacobita , coin que elles crão designados, fi
cou sendo huina alcunha,infamante. Como a 
este Rei sobreviveu hum filho, e ao depois 
hiini neto, que conservavão sempre as suas 
preterições ao Reino de Inglaterra , e que por 
isso forão chamados os pretendentes, durou 
por muito tempo em Inglaterra a facção dos 
Jacobitas , mas enfraquecida sempre mais e 
mais, até que de todo, ou quasi, se exlingüio.- 

Quando nesta presente revolução da França 
se abolirão as ordens religiosos , e os frades 
deixarão os seus conventos, succedeu, que al- 
giiinãs pessoas, das que mais influencia tinhão 
nos negocios públicos, se costumavão a ajuntar 
em hum convento de Paris , deserto dos fra
des, e que por ser a Igreja dedicada a S. 
Tiago ou S. Jacüb , crão chamados, em Fran- 
cez Jasohins, ou como nós dizemos , Jaeobi- 
nos : e este mesmo nome se deu depois dŝ  
pessoas , que digo se ajuntavão aqui para tratar 
negocios politicos. Como nestas assemhléas ou 
ajuntamentos se admiUirão ao diante muitas 
pessoas, fez-se a sociedade tão consideraV(;I, 
'c havia nelia tantas pessoas qiie fossem mem
bros da Assembléa Nacional de Fiança, que

' i



íis mediJa-', a,dopU(las , ou approvadas nesta 
sociedade dos Jacobinos, erão sempre as que 
vinbão, ao depois a ser approva'das na Âs- 
sembléa Nacional: 
corporação, que possuia o snmino governo da 
França; daqui veio o dizcr>se que o Club,  
ou sociedade dos Jacobinos, g )vcrnava a França; 
0 que se entende, pela grande influencia, que 
esta sociedade linKa nas medidas, que a As- 
seiiibléa Nacional adoplava, para o governo 
da nação. Todas as pessoas mais bem infor
madas dos negocios da França; nesse tempo, 
convêem que os homens de maior probidade, 
c mais conhecimentos , que então havia ein 
Paris, forão os primeiros membros desta so
ciedade ; c daqui veio a grande , e geral ve-' 
neração , que o publico, em Frãnça , linha 
ás iTie,didas, que se julga vão diinanadas desta 
sociedade; mas em breve tempo mudarão as 
Cüusas , de maneira que já não existia' na 
sociedade nenhum dos seus primeiros socios, 
e os homens mal intencionados ou ignorantes, 
que os tinhão substituído , aproveitavão-se da 
boa fama, (>|uo a corporação ainda conservava,* 
para fazer adoptar ao Governo as medidas, 
que lhes convinbão, ou aos seus desejos par- 
licLiIarcs. Tal era a situação do club dos Ja-
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cobinos, quando Robcspíeric gozava dos prí-
ineiros credilos , e da maior influencia na

* ■ ¥>

Franya; de maneira quo , com muita razão, 
se attribuirão aos Jacobinos as injustiças , e 
eaiamidades, que n nação padecia ; e por isso, 
qiiando Robespierre e o sru bando succiim- 
birão, ficou o nome dc Jacobino servindo de 
infamia , e extendendo-se a todas as pessoas 
que adoptavão alguma ou algumas das maxi-,,  ̂
inas que estes revolucionários hav.ião adopta- 
do., ou approvado.

Da breve idea , que tenho-dado destas duns
>

facções , bem vê V, E. que não ha entre ellas a 
menor relação, excepto na semelhança do nome; 
porque existirão ein nsui diííerenles épocas , em 
diíTerenles paizes , e nações , com fins muito di
versos , e n îuma palavra, são duas cousas ab- 
solutamenle diífereales. Barruel não só swppõe 
estes Jacobinos c  Jacobilas huma e a  mesma 
eousa , senão que vai buscar a origem destas 
facGõcS a tempos mui remotos , suppondo que 
se propagarão sempre os mesmos princípios; c  

inyolve nisto as sociedades dos Illuminados , 
que existem em Alemanha, c tece huma cadea a 
que prende maior parle dos homens de letras 
da Europa ; c  nesta confusão involve lambem 
-âos Framacons,
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Seria demasiada prolixidade tenlar eu aqui a 

a analyse desta obra , e ainda mesmo escusada , 
para o que V. E. deseja saber; e'por lauto, con
tentar-me-hei com algumas reflexões sobre a 
obra em geral.

Aqui em Londres são mui bem conhecidos os 
motivos, que teve o Ábbade Barruel para escre
ver esta obra, e para a conduzir conforme o 
plano em que se acha escripta : sabem-se as 
pessoas que protegerão o intento, os lucros que 
0 autor esperava obter por taes eseriptos , e os 
que effectivamenle obteve: todas estas circuns
tancias são tão vergonhosas , que mostrão em 
toda a sua luz, que Barruel, para se lembrar do 
interesse , se esqueceu absolutamente da honra: 
e como de huma penna venal, só sahem os es- 
criptos, e palavras que se venderão , he mani
festo, que ninguém deve çsperar achar a verdade 
em semelhante obra. . -

Quando hum autor, que faz estimação do 
seu credito, assevera factos contravertidos , 
produz sempre os testemunhos convenientes, 
para mostrar a sua verdade , do que sòmén- 
te se eseusa nas conclusões, que tira dos prin
cípios estabelecidos, ou raciocínios, que funda 
sobre argumentos, cm que todos convêem. Sò 
hum autor, que se possa chamar testemu-possa
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íiha maior que toda a excepção , poderá ser 
crido merameiUe sobre a sua palavra , em maté
rias tão controvertidas. Ora Barruel, comoV. E. 
pode exaiijinar, não exhibe nenhumas provas 
do que avança , não obslanfe que sejâo , pela 
maior porte , cousas de diiïicillimo credito ; nem 
tem reputação tal, que nos obrigue a ci‘er o ĉ ue 
elle diz, somente pela sua palavra : muito pelo 
contrario , a sua reputação , aqui em Inglaterra, 
be muito má , principalmente depois que pu
blicou a sua obra , com o que se fez objecto do 
desprezo geral. Eu tenlio tido occasião de exa
minar algumas das cousas , que elle assevera 
como factos indubitaveis , e tenho achado que , 
ou são inteiramente falsos, ou tão desfigurados, 
d differentes do que na realidade forão , que al- 
terão inteiramente a essencia da cousa. Noto a 
V. E. para prova disto, hum exemplo , que , por 
ser hum facto acontecido em Lisboa , pode V. E. 
■ verificar por si mesmo a falta de verdade de 
JlaiTuel.

Ninguém ignora , em Lisboa , o caso dh hum 
Alemão, que se prendeu na mesma Cidade de 
Lisboa no anno de se bem me lembro, c
que sendo metlido em hum segredo ou prisão 
solitaria das do Castello , foi achado degolado 
dentro do mesmo segredo. Gorrêrão sobre iste>
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Tarios boatos entre o povo ; porque huns disse- 
râo, que o homem se havia degolado a si ineS“ 
ino, outros aíTirmavão que não; porque devendo 
elle ser examinado, quando o metlêrão na pri
são solharia , como be costume , para que lUtí 
não ficasse arma alguma, não era possivel que 
elle se degolasse a si.: o mais que ha de no
tar neste caso, he que, soífrcndo tanto , nes
tes differentes boatos, o credito do Ministro 
que o prendeu, fosse este tão pouco zeloso 
da sua honra, que não cuidasse em dar hu
ma satisfação publica e cabal, que justificasse 
a sua conducta, Mas em fim, mem todos os, 
homens têein os mesmos sentimentos!

Fora este Alemão delatado como espião de 
Hespanlia, e por tanto tirou-se Inima devassa, 
e informação juridica , a mais exacta que foi 
possivel, d l vida d’este homem, em ordeni 
a ver as reluçõcs que elle podcria ter em Lis
boa; e desta inquirição constou que o tal Ale
mão viera para Lisboa da Barbaria, oude ti
nha residido , no Reino de Marrocos , por mui
tos annos , como agente da Corte de Hespa- 
nha, e que lá fora hum dos principaes fo
mentadores da guerra civil daquelle Reino de 
Mtirrocos; o que elle fizera por expressa or
dem da Corte de Madrid, a quem estas dis-
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sensões fazião conta, porque Üvravâo 05 es» 
tabelecimentos Hespanhoes da África, de huma 
irrupção, eom que os Marroquinos os ainea- 
çaVtio, Estas €Írcunstancias puderão averiguar- 
se imii exactamente, porque nesta oceasião 
se achavao etn Lisboa muitos Marroqufnos re
fugiados por causa das dissensões do seu paiz 
c que pertencião aos dillVrenles bandos, que 
se combatião. Desta maneira se provou com a 
maior evidencia, que 0 tal Alemão havia sa— 
Lido de Alemanha havia muitos annos, que 
residira também alguns annos em Hespanha, 
que fora depois mandado a Marrocos com essa 
comnjissao do Governo Hespanhol, que lá se 
íizera circumeidar, ponjuc achou que isso pro
movia os seus interesses, e que finalmente, 
temeroso da ruina, que lhe eslava immincn- 
t e , pelas circunstancias dos partidos oppos- 
tos, fugira para Lisboa , onde se conservava 
130 serviço de Ilespanha.

Isto tudo consta do processo, que V. E. pôde 
examinar, porque se conserva no .escriptorio do 
J u ízo  onde 0 mesmo processo se f e z .  Barruel 
refere este caso, c desfigura-o a hum ponto que 
diz, que este homem, sendo hum dos socios da 
sociedade dos Illuminados, fora mandado de 
Alemanha a Portugal, para estabelecer ahi hum
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finnel dessa pretendida cadêa de Jacobinismo » 
e , sendo descoberto por tal fora consequente-* 
mente justiçado. Aqui tem V. E« buma amostra 
da verdade de Darruel , que talvez seja tida poi* 
mui genuina por quem 1er este livro fóra de Por
tugal, e não poder examinar a verdade da asser
ção 5 e talvez ainda , por quem o 1er em Li?boa; 
porque ha pessoas que julgaráõ mais convenien» 
te acreditar Barruel sem mais exame , do que 
dar alguns pas|os até o escriptorio onde está o 
processo, e verificar com seus proprios olhos a 
€ua authenlicidade , e falsidade de Bairuel.

He 0 fim de Barruel, accumulando estas his
torias , 0 mostrar, que os Jacobinos , que elle 
<juer sejão o mesmo que revolucionários, for
marão , já de muitos annos , associações para 
negociar revoluções , em todos os paires ; que 
■ os III uminados são huma parte principal d’este, 
syslema , e que uisto entrão lam])em os Frama-- 
■ çons. Dá huma idea tal dos segredos dos.Ilium;-' 
nados, dos differentes gráos, e iniciações porque 
he necessário passar, para obter os segredos 
nesta sociedade, as cautrlas com que se escrc-- 
vem huns aos outms , e outras circunstancias 5, 
que a serem verdadeiras , lie absolut'mente 
hnpenelravel (; proceder dos lllmninados, por
que até mudão 0 nome ao serem recebidos, mu--
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darão a geographia , impondo noros nomes á í  
cidades e paizes; o que tudo faz lA confu
são, que apenas poderáõ formar idéa do ar- 
ranjamento da Sociedade os socios mais pro- 
vectos. Depois de Barruel liaver pinlado coin 
a maior energia a inpenelravel obscuridade com 
que esta sociedade está involvida, ninguém cer
tamente esperaria, que eile passasse a descre
ver tão miudamente o interior desta mesma 
sociedade, e os seus procedimentos mais oo- ‘ 

cultos: de maneira que, se Burruel nos quizesse 
referir o arranjamento do seu proprio gabinete , 
não 0 faria com mais exacção , nem se podería 
mostrar melhor informado , do que se mostra 
descrevendo essa sociedade, que eile mesmo nos 
tem descripto como quasi incomprehensivel.
E não teremos nós o dirtiito de perguntar : co

mo veio eile no conhecimento de tudo isto ? E 
porque revelação m3^sleriosa comprehendeu eile 

aquillo mesmo que descreve como incomprehen
sivel ? Como penetrou eile arcanos que assevera 

serem inpenetraveis ? Estas perguntas mereciüo ' 

respostas que satisfizessem plenamente , e não 
suhteíTuirios , que hc o que Barruel oíTerece cm 
•stu iüg:.r.

Mas olhando mais particular mente parva o que 
rlle diz dos Framaçons ; dc tal modo mistura
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 ̂ enreda todas estas sociedades , que elle aliás 
suppõe- existir separadas , que julgará quem o 
ler sem reflexão, que Framaçons e Illununa- 
dos são tudo o mesmo , e por consequência 
Framaçons são revolueionarios, como elle as
severa dos Illuminados. Mas isto lie inleira- 
niente oppossto ao que elle mesmo diz mais 
de liuma vez , na sua obra ; iòto he , que os 
Framaçons Inglezes são muito honrados 5 c que 
por forma nenhuma entrao na classe de re
volucionários 1 a opposição 5_e incoherencia está 
em que , se os fins dos Framaçons são revo
luções, os Framaçons Inglezes , por isso mesmo 
•que são Framaçons, devem ser revolucioná
rios f segue“Se , que nao he da essencia da 
Sociedade dos Framaçons ser revolucionários, 
pois que elle mesmo admille Framaçons, qu*c

o não são.
Mas he facil conciliar esta antinomia , con

siderando que Barruel , vendido aos Inglezes., 
e escrevendo em Inglaterra , não podia fallar 
contra os Framaçons em geral ; pelo perigo 
de ser convencido de falso , pelo le?lemunho 
proprio de cada hum dos Framaçons do paiz, 
em que vivia» Assim , fez distinoção entre Fra
maçons Inglezes , e Framaçons «Ias outras na
ções, para fuzêr recahU’ 0 crime só uos cs-
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trangeiros ; não cscandalisando os Ingiczes , 
que 0 po.lião desmenlir na cara , e que por 
ibso declara innocenles.

Deos guarde a V. E. inuilos" asnos. Lon^ 
ílres 5 10 de ftlaio de 1802.

De V. E. &c.
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C A R T A  XV II .

111.“° e Ex."*° Snr.

O outro escripior, de que promelti fallar a 
V. L. , he 0 Doutor Robertson. Escreveu este 
burn a Obra intitulada j Pr o f s  of a Covspivacy  ̂
^ c . , em que pretende mostrar, que ba buma 
conspiração entj'e os Illuminados  ̂ Frainacons, 
e outras Sociedades , que se dirigem contra 
todos os governos*

Primeiramente , parece-me que tenho já de
monstrado em outras cartas a V. E. , que he 
absurda tal accusacão , feita a huma corpora- 
cão. em qoe se aclião houie ts , que lêem , 
ao menos , 0 senso commum ; porque a idéa 
de destruir os governos Iodos , e reduzir^nos 
ao Citado dc icras  ̂ não, se pôde atlrlbuir ss’

ií
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iiào a hum louco formal ; ora , siippôr huma 
sociedade de loucos formaes , estabelecida com 
estalitlos, e regras, constautemenle observa
das, e perpetua por muiios annos, he huma 
chimera , que só em sonhos pudera lembrar 
a Robertson.

Diz elle , que os conhecimentos , que tem 
dos Illuininado-s , ô  adquirira por entrar lam
bem n’estas sociedades, em huma viagem 
qne flzera a Alemanha , onde se demorára tres 
annos; e esta. declaração do mesmo autor des  ̂
trj)e inteiramente o credito, que elle pretende 
por cila adquirir; porque entre outros regu
lamentos da Sociedade dos Illuminados, que 
elle transcreve 5 he hum, que, para admitli- 
rem hum membro a esta sociedade, e rece
be-lo no primeiro gráo , precedem muitas in
dagações da qualidade do sujeito , e depois 
de admittido o Candidato , o conservão por 
Ires annos n’esse gráo, em que lhe dão noções 
superficiaes da Sociedade , e experimentão a 
sua indole; se o achão capaz, he iniciado no 
segundo gráo , cm que se demora outros tres 
íiunos , e assim vai subindo por os gráos, que 
são muitos, sempre com a indispensável es
pera de Ires annos em cada gráo. Dà Ro
bertson por autor d’este sjstcma o Professor
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'Weisshiiupt, e diz, que os principacs segre*- 
dos só os possuem os do ultimo gráo. Se he 
verdadeira esta descripção , como acontece que 
Robertson 5 hum estrangeiro, sem ter quem 
abonasse a sua vocação para a sociedade , a 
qual sincera vocação não linha , pois escreve 

• contra a mesma sociedade , ou se a teve, era 
capaz de apostatar , como*se verifica pelos seus 
escriptos; corno se compadece , digo , a facil 
admissão d’este homem , com as muitas in
dagações , qne elle diz precedem a 'admissão 
de hum candidato ? De mais, se a sua demora, 
em Alemanha , forão tres annos , como *che- 

' gou elle aos grãos superiores, de que pre
tende reveIar*nos os segredos, sem aquelUs 
interstícios triennaes , que elle diz serem in
dispensáveis ? Devia o Doutor Robertson fazer- 
se cargo de nos explicar esta ditficuldade, porque 
he isso mui necessário para o havermos de 
acreditar. Nem dissolve a diíficuldade, os pa
péis , que eiJe diz lhe confiara , para guardar, 
hum Illuminado , que tendo morrido , sem re- 
haver este deposito , dew oceasião a Robertson 
a desleebur o cofre em que os mesmos papets 
seguardavão, e saber assim muitos segredos; 
segundo o que o mesmo Robertson nos diz os 
Xlluminados nunca .escrevem cousa de iuipor-

1:
4i
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tancia  ̂ sua sociedade , e o que escrevem 
he em cifras indecifráveis assim esta occasião 
não podia subministrar a itobertson giandes se
gredos. ÍVlas deixando o que elie diz do íllu- 
minismo , e indo à Maçoneria , que he o objec- 
to que examiíianios, acho o Doutor Roberlson 
tão vaciüaiite no (jue diz, que apenas ha cou- 
sa que ponha lòra de duvida ; e disso con
cluo , que elbj escreveu , fundado meramente 
nos rumores populares , e por isso julgo que 
não deveria intitular a sua obra Provas,

Estabelecendo Ilobertson a regra , de que 
cm todas as sociedades oocuUns, de que elle 
trata , se formão conspirayões contra todos os 
governos , exceptna em primeiro lugar , os tres 
gráos da Framaconeria. Ora , sendo estes Ires 
primeiros gráos, como todos dizem, a base 
do systema maçoníco , e tanto assim , que em 
muitas loges se não admittem mais gráos do 
que estes, fica manifesto, que toda a Socie
dade dos Framaçons está isenta da sua regra 
gera! em virtude .da sua mesma excepção. Es-' 
ta reflexão mostra o pouco conhecimento que 
Robertson linha do systema dos Framaçons; pois 
que até ignorava serem estes tres primeiros gráos 
03 que constituem propriamente a Ordem da 
Framaconeria , como se lê nas constituições e
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oniras obras dos Frainaçons, c|ue correm im
pressas. Assevera também Robertst)n , que mui
tas vezes os Frainayons servem só indirecta- 
inenle aos lllunmiados ; potque estes, Irequen- 
taudo as lojjes dos Fraínucons, escolhem nel- 
las os sujeitos, que julgão convenientes para 
O Illuminísmo , e os conviJão então para en
trar na sua sociedade. Mas, neste case : co
mo diz elle , que se tramão conspirações nas 
loges dos Framaçons ? Esta escolha poderáõ 
fazer os Illuminados em qualquer companhia 
ou casa , em que se encontrem, e segundo 
o systema de Robertson tainbem se poderia 
dizer, que em todas as casas , onde se ajun- 
ta gente , se tramão conspirações contra os 
governos, porque dão occasião aos lllumina- 
düs a escolher socios ; e assim seria preciso 
mandar feclíar as portas de todas as casas, e 
até , cuido eu , entupir as bocas das ruas, 
para que ninguém encontrasse com os Illumi- 
iiadus ; porque qualquer encontro lhe dá occa
sião a fazer a sua escolha , e este acto seria 
tramar iiuiireclamente conspirações. Tanto mais, 
que Robertson aííirma que os Illumiiiudos nun
ca se dão a conhecer por taes ; e assim po
dem observar as indoles das pessoas, com quem 
seajunlão, tanto nas loges dos Framaçons co-
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liK) em outra qualquer companhia. Donde 
rece concluir-se , que Robertson só quer que 
as sociedades dos Framaçons sejão occasião de- 
se tratarem conspirações : se he que alguma 
conclusão se póde tirar da infinidade de con- 
tradicções em que este autor, a cada passo  ̂
se involve. Mas como a questão he', se acaso 
0 fi.n dos Framaçons, como sociedade, he o 
aíiti-inonarchismo, importa pouco a provar, 
caso elle o provasse, que os Illuminados nas 
loges dos Framaçons escolhessem membros, 
para a sua sociedade ; porque isso não con
duz nada para o systema da Ordem dos Fra« 
maçons: e cuido que ninguém ainda mostrou, 
que houvesse no Mundo huma corporação de 
homens todos impeceaveis; nem essa he a nos
sa questão; trata-se de examinar a indole, sys-* 
tema e fins da Sociedade dos Framaçons; sa- 
o systema da sociedade he máo , os membros 
bons que nella haja , não lhe diminuem a mal
dade ; e pela mesma razão , se he bom o sys-̂  
tema , o haver alguns membros que sejão II- 
luminados , ou o que elles quizerem , seu? que 
os mais 0 saibão , não lhe dimlnue a bonda
de; mui principalmente asseverando o mesmo 
Robertson que os illuminados senão dão nun
ca a conhecer, de maneira que viria aqui ti

i 5
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ser criminoso, nos outros Framaçons, não co
nhecer o interior de hum dos seus socios mal 

Jnlencionado.
Outro argumento de P.obertson contra os Fra- 

inaçons , he a franqueza , e ao mesmo tempo 
o segredo , com que os Framaçous sc com- 
munic.ão entre si nas suas loges; o que, diz 
elle, pòde dar a facil oceasião de tratar de cons
pirações. Mas este argumento lie liurna mera 
conjectura ; e se Piobertson está tão bem in
formado destas sociedades, como pretende ca
pacitar-nos , deve mostrar-nos o exemplo, em 
que essa conjectura se verificasse. Os que lêem 
escripto a favor dos Framaçons, dizem ser entre 
elles prohibido faüar , nas suas loges, cm ma
térias de governo , nem a bem, nem amai, 
e isto por sua utilidade mesma , c com o fim 
de conservar'a boa harmonia entre os mem
bros ; porque sendo tão diversas as opiniões 
dos homens, em matérias de governo, e sendo 
ao mesmo tempo hum dos pontos , em que 
cada hum desejará sustentar a sua opinião até 
sacrificar a vida, o não fallar nestas matérias 
he, sein duvida, alhanar o caminho para a 
boa harmonia, e tirar hum motivo de dispu
tas , que sempre allerão mais ou menos a b,oa 
ordem , quando recahem cm pontos taes como

í/i
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este de governo, que os liomens lêem tanto a 
peilo. Ora isto que dizem estes autores de que 
os Framaçons não consentem, nas suas loges» 
fallar sobre niaterias de governo, parece estar 
provado com o que attesta Bíelfeld, e outros, 
que por huma experiencia de seculos , nunca 
se achou , que em loge de Framaçons se tra
tasse de objectes-contra o governo; e contra 
esta prova da experiencia, e lal experiencia, 
nao se pode admiltir o simples argumento con
jectural, de que he possivel : porque os outros 
dizem, que não he possivel, porque he contra 
as suas mesuias leis da Framaçoneria , e dão 
em prova a experiencia ; e Robertson diz que. 
lie possivel , mas não produz a pro va.

Barruel, o Robertson , Icem corn tudo a dif- 
ferença, que Robertson raciocina, posto que 
mal ; Barruel não raciocina absolutamente, conta 
historias, declama, c íaz invectivas. Eu tenho 
a desgraça do conhecer pessoalmente este Bar
ruel;' porque frequento huma casa, onde mo 
encontro com elle algumas-vezes ; e seguro a 
V. E. que não conheço hum gênio mais mor
daz : dc maneira que a escolha’, que delle fi- 
zerão para escrever a obra contra o Jacobinis- 
ino , não podia ser mais hem feita , vistos os 
^ns a que se propunhão nestes esciiptos.
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Deos guarde a V. E. muitos annos. Loft- 
idrcŝ  24 Abril de 1802.

De V. E. dc.

C A R T A  X V ÍI L

'1

III.“® e Ex.“o Snr.'

Por Qccnsião de ter fiillado a V. E. na Obra 
do Doutor Robertson , me lembra toear liuma 
questão que 0 mesmo Robertson agita  ̂ e que 
já antes delle tinha sido motivo de disputas, e 
ycm a ser: se os Framacões têem com effeito«> ft.

îium certo segredo, que guardão com inviolá
vel le,  e que se revela aos socios , ao tempo da 
sua admissão ; ou se não ba entre elles segredo 
algum, que sejão obrigados a guardar inviolavel- 
inente , como vulgarmente se .supj õe.

Não he de admirar que Robertson se contra
dissesse neste ponto, assim coino l’ez emouUcs 
muitos, porque isso he natural quando se dis
corre sem fundamentos , quando se tomão con
jecturas por factos , e quando sc pretendem nota-r 
defeitos, ainda antes de saber se os ha. Asseve
rando Robertson que os Framacões cooperãd 
eom os lUutnioados, e que lêem 0 meimo fitn
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destruição dos governos , diz-nos mui clara- 
mente , que o segredo , qiie se diz guardarem 
os Franiações, he nenhum »alvo o ser de qu». 
nâo ha segredo algum ; porque nislo mesmo esti
0 segredo.

A mim me parece muito possível que isto as
sim seja , posto que não me atrevo a decidir 
a questão , porque não repugna , que os Fra- 
maçons ou espalhassem , ou consentissem , sem 
0 contradizer, que o vulgo espalhasse o boalQ 
dc haver entre elles hum importanlissimo s-e- 
gredo , cuja participação conslituia verdadeira- 
mente o ser Framaçon ; porque observando el
les quanto os houjens são inclinados ao mara
vilhoso , julgíirão bem que esta iaiiia de hum 
segredo liavia , necessariamente , despertar a 
curiosidade , e esta devia ser poderoso motivo 
para angmentar o numero dos pretendentes, a 
ser adiiiiltidos na Ordem : este ardil Iie mui 
«ngenhoso , c fundado intt iramenle no conhecí-- 
mento do coração humano. i>las por outra par
le , não se faz' bl'o crivei ; por que o subito 
dissabor, que havião necess.iiiainente experi
mentar os socios recem admiitiJos á Ordem , 
vendo fru^haJa a sua expectação , ndo achan
do nenhum segredo, quando esperavão hum muí- 
te impor Unte ; não podia deitar cie rausar des-
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goslo, e desapego da sociedade; e pelo grarid.« 
numero de descontentes, fjue esta circunstanl 
cia devia fazer , já estaria o publico cabalioen- 
le informado de que na realidade não ha tal 
segredo na Framaconeria: mas ê te desengano 
ainda não chegou, e coíilinua-se ainda na mes
ma duvida sobre este ponto , pelo quC/V. E«. 
tomará por si a opinião, que mais provável 
lhe parecer.

Voltando porem a Robertson, não entendo 
como elle quer combinar o dizer, que os Fra- 
inacons não leem tal segredo , que guardem , 
c aífirma ao mesmo tempo, que o fim dos Fra- 
ina«ens , sendo commum com o dos Illumina- 
dos, be a destruição de todos os governos; por
que este fiín he cousa d e . tanta impoitaneia^ 
que occuUa'lo, com máximo segredo, .era ma- 
teria de muita ponderação, e até do suinma 
netfessidade, [>ara a conservação dos Frama- 
çons ; por quanto liuma vez descoberto que es
te era o fim dos Framaçons, he manifesto, que 
u sua sociedade não poderia mais existir.

O motivo de cahir Robeitson nesta conlradrc- 
cão, he 0 desèjo que letn de mostrar defeitos 
na Maçoneria ; assim , quando quer persuadir 
que lie iiu'ma cousa fiilil e ridicula , diz, que 
Q pieleaciido segredo l\c iuima aíluctaçãu; did-
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«̂ íilíi a dar mais coiisiderncão á Sociedade doD ^
que cila merece, e (|ue tal segredo não ha; e 
quando quer carregar os Fiamaçon's coui o gran
de crime de couspir.»dores, <*ntão dá-lhes por fim 
a destruição de Iodos os goveinos, e a conlra- 
ternidade com os llíiuninados ; o que ludo sup- 
põe a seria necessidade de hum segredo impor- 
tanlissimo.

Depois de Robertson allegar o que elle cha
ma provas da exislencia desUs corporações , c 
por consequência de importantes segredos , al- 
b-ga lambem outros factos em prova da outra 
sua asserção , de que não ha segredo algum 
dos Framaçous ; cuire outras cousas , empe
nha a sua palavra pela verdade de huíiia cir
cunstancia de que elle diz ser testemunha de 
vista, e vem a ser , que muitas loges de Fra- 
maçons, do Conliueule, tiuhão mandado hu
ma commissão a outras loges de Inglaterra , 
para lhes perguntar qual era este segredo, pois 
como elles o não possuião , julgavão haver-se 
perdido a sua tradição nessas loges:* e diz que 
quasi pelo mesmo tempo, maiulárão algumas 
loges de Inglaterra ao Continente averiguar qual 
era este segredo que em Inglaterra se igno
rava ; sendo O' resultado destas indagações- 
recolherem-S.C liiins c outros  ̂ sem mais

■’tf I
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t o , que 0 desengano de não haver segred®
algum.

V. E. vê d âqui mui bem , que Robertson , 
empenhando nesta assereão asua palavra, c dan
do e>le facto como prova da não existência 
de algum segredo entre os Framaçons , faz se 
iíicapaz de ser ucrediiiido ; porque se es âs íoges 
erão de Framaçons, e elles se conservão uni
dos só para guardar huiíj segredo , não sa
bendo ninguém da Ingc esse segredo não podia 
haver 0 motivo , ou vinculo de união ; e ss 
só a esperança de saber esse segredo os con
servava unidos, 0 desengano formal do que 
tal segredo não havia , era lazão , mais qua 
bastante, para os sceios se cb-sbandarem : mas 
ninguém ainda dis- ê, que tal acontecesse , nem 
0 mesmo K(d)tiison diz , que tal fosse a con
sequência do deseiigauo , e menos diz 0 mo
tivo por que couiinuáião na sua associação 
depois de desenganados ; o que cerlamenle de
via dcílajnr, para mostrar a probabilidade da 
que rt b'i t‘ : e como elle soube com tanta cer- 
tezít a priiín ira par le , deveria saber a segunda 
t.jiiihem. l)i> qn<!_ concluo que, 0 que Rober
tson chí-.ina pi’oviis , só o sei*ílõ para elle me$- 
mu , (íji para (juem gosta dc crer seui sabe«- 
a íü-Zíio per qae crtv

A
*
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Deos guarde a V, E* muitos aniios* 
dres, 22 de Abril de 1802.

, De V, E. &c.

177
L oq-

C A R T A  XIX.

111."• c Ex.“" Sor.

A ultima carta, que de V. E. recebi, em 
que V. E. me communica os procedimentos, 
que lem bavido em Lisboa contra os Erama* 
çüBS , traz huma expressão, que notei, e vem 
a ser, que diz V. E« se espera a prisão de muita 
gente, porque são numerosos os Framaçons 
nessa Cidade ; e que V. E. está com curio
sidade do ver 0 resultado d’estes procedimen
tos : motiva-me isto 0 dizer a Y." E. duas pa
lavras sobre a matéria.

Os homens, nasmesmascircunstancias, obrão 
sempre do mesmo modo ; eis-aqui hum prin
cipio , quanto a mim, indubitável, e que mos
tra huma das grandes utilidades do conheci
mento da historia, porque comparando nós os 
tactos presentes com os passados , que lhe.s 
forem analogos , tanto mais serâõ semelhantes 
as consequências de huns com os resultados do$



l^/S CÀRTÀ9

outros, quanto for maior o njimero de cir
cunstancias em que elles entre si convenhão ; 
e daqui vem que hum politico , bem versada 
na historia, e com bastante perspicácia para 
comprehender em hum ponto de vista, as se- 
melbanças e dissemelhanças, que ha entre huin 
facto presente, e hum íicontecimento passado, 
lie capaz de predizer futuros , na moral, quasi 
com a mesma exaclidão , com que hum As- 
tronomo prediz huín eclipse futuro.

Appiicando este principio ao.nosso caso, não 
julgo ser diílicil conjecturai’ o exito desta per
seguição contra os Framaçons, não só pela com
paração das perseguições , que elles têeui já sof- 
írido em outros paizes, senão também pelo ar
gumento das perseguições, que se lêe»n feito a 
outras corporações, que têcm coma Frairiaço- 
neria muita analojíia.O

A Sociedade dos Framacons lie ftmdada sobre 
princípios sj' ŝtematicos , donde resuitão regras 
dc condueta, que os Framacons observfio, para 
se conservarem na sua sociediide. E conjectura- 
se, com muita prohaliilidade , que esta conve
niência oil concordância de opinião, sobre os 
princípios do seu systeina, he quem forma o vin
culo de união entre os membros e o apego dél
iés tá sociedade : de maneira que, qnanto mab
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convencido esliver o Fiamaçon de que os prin
cípios da sua Ordem são justos , e nl<ds a sua 
felicidade , tanto mais apego terá á Framaro- 
ncria ; e pelo contrario, tanto menos adheren-* 
cia terá o Framaçon ao seu instituto , quanto 
for menor a convicção da bondade d’esses pria-

t

cipios. e do systema observado na Sociedade. 
Neste sentido a Frainaçoneria tem perfeita ana
logia com os systemas scientificos  ̂ ou seitas dos 
pliilosophos 5 e ainda com as seitas religiosas; 
porque todas estas lêem também lium systema 
de moral, e regras de condueta , as quaes são 
o ponto de reunião dos sectários; e da analo
gia das opiniões, ou coincidência de idéas dos 
individuos, lie que resulta 0 nexo, ou ligações  ̂
que sempre ha entre as pessoas de huma mes
ma seita, quer pliilosophica, quer religiosa. Con
vindo pois nesta analogia da Framaçoneria com 
as seitas pliilosophicas ou religiosas, o que me 
parece manifesto , segue-se buscarmos na his
toria 0 exito que liverão ns perseguições, que por 
diversas vezes padecerão mwitas seitas.

Não lie minha intenção comprehender nesta 
Ih eorja a Religião Catholica Romana, posto que 

'também convenha, neste ponto, com as de
mais religiões ;̂ e a razão desta exclusão que 
faço, he porque eu estou raciocinaudo sobre fuc-
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tos ineramenle humanos, e causas e eíTeitos me-« 
rameute naluraes ; « V. E. como Gatholico Ro
mano, «leve allribuir 0 estabelecimento 5 pro
gressos , perseguições , e estado actual da Re
ligião Gatlioliea a motivos sobrenaluraes, os ' 
tjMíies, por consec[uenoia , não fazem regra , 
para se discorrer sobre causas e eíTeitos ^natu- 
raes , e muito menos podem ser compreliea- 
didos nestas tbeorius philosophicas ; porque to
das as vezes que V. E. admilte^ por exemplo, 
que hum rio retrocedeu o seu curso, ou ac©e- 
Icrou a velocidade da sua corrente por effeito 

-de hum milagre , este ficto nâo pode nem deve 
entrar em consideração , quando se examinât 
as causas naturaes , e leis pliysicas das corren
tes dos rios. Isto posto , voltemos aos effeitos 
das perseguições, que solfrerão diversas seitas 
religiosas , e philosophicas, de que a historia 

faz menção.
São innumeraveis os exemplos que ha de 

perseguições contra seitas , ou corporações de 
sectários , e em todas ellas se observa cons- 
lantemente , que os vexames da perseguição cau- 
savão sempre maior tenacidade nos sectários ; 
e se , em alguns casos , chegava a persegui
ção a formar hypocritas dos que tinhão me
nos valor, logo que as circunstancias o per-
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míllião , apparecîa o fogo da opinião, que ja
zia d< b iixo das cinzas do fingimento : e achão- 
se acções de valor, e constância nos homens, 
que sustentavão contra cs seus perseguidores, 
hum ponto de mera opinião, que são difíi- 
ceis de achar em outros casos , por motivos 
que aliás parecem mais poderosos. Socrates, 
por exemplo , condemnado á morte pelos seus 
compatriotas , porque não admittia a plurali
dade dos deoses , toma o vaso de veneno , que 
0 algoz lhe apresenta, com huma tranquillida- 
de , que faz pasmar.

A Philosophia de Aristóteles tem soffrido na 
Europa êm varias épocas , differentes perse
guições , e mais de huma vez se mandarão 
queimar os seus livros. Etn França promul- 
garão-se leis contra esta' philosophia , fulmi- 
nárão-se excommunhões contra os seus sequazes, 
que se pnnião também rigorosamente ; mas nun
ca Aristóteles era mais defendido pelo seus sec
tários , do que quando a pfírseguição era maior.

Entre os Romanos havia absoluta tolerância 
de principios religiosos , e philosophicos, em 
quanto durou a republica ; mas no tempo dos 
Imperadores , por varias vezes se perseguirão 
certas seitas de philosopbos, e as religiões 
Judaica, e Christã, e jamais a [)erseguição
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pôde cxtinguir algama seita : pelo contrario ,> 
cessando as perseguições , muitas das seitas dos 
philosoplios se exlinguirão por si mesmas. Ha 
tambein alguns exemplos destas perseguições, 
posto que raros, durante o governo republica
no de Roma. Tilo Livio faz menção dos rigo
rosos castigos, e vigorosa aclividade com que 
se perseguirão, em Roma, os primeiros in- 
IroduGtores das festividades de Baccho , porque 
era horroroso o culto deste deos entre os gen
tios; mas não obstante isto, continuárão as bac- 
chanaes , e fôrão por fim geralmente admiltidas 
em Roma: o que talvez não aconteceria, se o 
Senado, em lugar das medidas violentas, e 
sanguinarias , que adoptou para extinguir as 
bacchanaes , usasse de meios mais proprios , 
lembrando-se de que não tinha para combater 
hum homem criminoso, ou huns poucos de 
criminosos, mas sim huma opinião. O parti
do , que tomou o Senado Romano, parece ser 
sim 0 elTeilo de huni movimento repentino , 
cansado pela noticia que teve das infames pra
ticas das bacchantes, não já o resultado de 
madura deliberação sobre o meio eíTicaz de ex- 
lingnir esta seita. São muito cm favor desta 
minha conjectura as palavras , com que Tilo 
Livio refere o modo porque o Senado veio no
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conhecimento dos chamados mysteriös de Bac- 
cho 5 e a promptidão com que expedio as or
dens para que se prendessem , e punissem de 
morte as baccliantes : e este exemplo mostra 
quão pouco póde a força em mat(3rias de opi
nião , ainda quando essa força tem por si a 
bondade e justiça da causa , que pretende favo
recer. Mas 0 seguinte exemplo mostra ainda 
melhor, o que seja a opinião, e quanto são 
vans contra ella as tentativas da força.

Quando o Cônsul Gabinio entrou com mão 
armada no Egypto , para restituir o trono a 
Ptolomeo Auletes , pai da decantada Cleopatra y 
permittio este Rei vingativo, que as tropas Ro
manas exercitassem com o povo as mais bar
baras crueldades, que os Egypcios soífrêrão ca
lados , pelo temor dos exercitos do Cônsul Ro
mano , e d’El-Rei Ptolomeo: mas quando hum 
soldado Romano matou hum gato , animal que 
os Egypcios respeitavão por principies de Pie- 
ligião , fez-se huma revolta geral no povo , 
que foi causa de correrem rios de sangue hu
mano : a morte de hum gato fez , © que não 
Czerão os assassinios , os roubos , os estupros, 
os adultérios, e todos os mais vexames, que 
os Egypcios até alli havião soíTrido. Eis-aqui 
“0 qu.c he a opiniãô ,
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Qual he o fructo que têera operado na con- 
Tersão dos Judeos as perseguições , que contra 
elles têcin feito os Cliristãos , ein variás partes 
da Europa? quanto a mim, ueoihum outro 
senão augmentar o rancor , que os de huma 
Religião têem aos da òulra , e fazer alguns pou
cos de hypocritas , daquelles que a necessidade 
obriga a este ultimo recurso : mui poucas ex- 
cepções desta regra se poderáõ allegar.

Os sectários, que desde o Século décimo 
se apartarão da communhão da Igreja Catlio- 
lica , forão sempre crescendo em numero , á 
proporção que se usava contra elles de meios 
violentos para os abater: e outros anteriores, 
a quem se não perseguio , ncabárão já , pela 
maior parte , na obscuridade em que os deixou 
o desprezo.

He bem sabido que os actos do entendi
mento não admittem coacção ; e he talvez por 
esta razão, que os homens não podem abso
lutamente soffrer a força em matérias de opi
nião, sem que haja huma reacção igual á op- 
pressão. A convicção , em que o homem está 
da verdade ou falsidade de huma opinião, aug
menta sempre ĉom a coacção externa ; porque 
o espirito faz logo' oraciocinio, que, se usão 
da força para o convencer, em lugar do ar-
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gumento, he porque fuUão ao oppressor me
lhoras razOes , do que as que o oppriuiido 
tem. Este raciocínio he muitas vezes falso , mas 
com tudo , lie o primeiro que lembra ao op- 
primido; e persevera nelle, porque acha al
guma consolação nos males pliysicos que pa
dece, ein.se considerar superior ao seu op
pressor na melhoria da causa , que elle se at
tribue a si mesmo: de mais, o espirito hu
mano, nos trabalhos, occupa-se tanto em con
siderar o mal, que soffre, que não pode exa
minar então as razões da sua opinião, e com
para-las coni as dos seus'adversários ; e por 
tanto , continua a seguir a opinião em que es
tava; além de que , o odio ou aborrecimento, 
que naluralmente o opprimido tem ao oppressor, 
extende-se, por huma consequência da fraque
za humana,, alé ds mesmas opiniões d’esse op
pressor. Estas me parecem as razões naturaes, 
porque a coacção jamais produz a convicção.

Por tanto , sendo huma regra geral deduzi
da da historiíi, que os perseguições teem servido 
de perpetuar as seitas , que pretendião an- 
nihilar , parece-mo que lenho razão de coiijec’*
turar, que o mesmo acontecerá aos Framaçons
em Portugal. Jolgue V. E. isto, pelo effeito 
qne fez na sua imaginação a perseguição ; pri-

lO**
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ineiramente excitou ein V. E. luima curiosiJa*  ̂
de mui viva de ser informado pelo miudo, 
desta sociedade; porque V. E. tinha, muitas 
vezes, üuVido fallar dos Framaçons , porém 
nunca se lembrou querer esquadrinhar o que 
isto era: e provavelmente o não íaria agora, 
se a perseguição não tivesse dado íios Frama
çons maior celebridade. Esta curiosidade, que 
a perseguição excita , necessariamente induz 
a muitos a quererem ser admiltidos à Socieda
de : c eu mesmo não fico pelo que V. E. in
tenta n esta hora fazer. Depois disto os Fra- 
macons de Fortu^al reunem-se ap̂ ora mais entre 
si , para se soccorrerem contra o mai com- 
mum ; e eis-ahi a perseguição apertando mais 
os vinculos, que intcntavão romper : este pro
gresso he mui natural, e concorda cxactamente 
com 0 que tem acontecido a respeito dos mes
mos Framaçons , em todas as parles , onde 
elles Vêein sido perseguidos. Fazem-se neces
sariamente algumas viclimas ; mas o estado 
está tão longe de'soiTrer com isso, que lucra 
muito: e quanto mais illustres, e dislinclas
forem as pessoas sacrificadas , quanto mais 
conlucidas, por nobreza , ou riqueza, ou le
tras , tanto mais celebridade adquire a Socie
dade : c tanto mais augmenta a união entre
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os socios f porque lhes mostra quanta neces
sidade tê em de se unir para se deíenderem. 
Ainda que entre elles houvesse agora muitas 
dissensões , mesmo taes que ameaçassem a dis
solução da Sociedade , a perseguição os poc 
na necessidade de esquecer as suas desavenças 
e de procurarem a reunião para se poderem 
entrc-ajudar melhor: e estou persuadido, que , 
até aos mesmos que padecem, servirá de con
forto esta consideração , como se tem obser
vado em muitos casos; porque elles entendem 
talvez melhor os seus interesses, do que as pes
soas, quG fomenlão , promovem , ou aconselhão 
a perseguição entendem o que estão fiizendo.

Concluo por tanto de tudo isto, que os ef- 
feitos desta perseguição, hão de ser, augmen- 
tar a celebridade desta sociedade dos Frama- 
çons , excitar a curiosidade do publico , e por 
consequência influir em muitas pessoas desejos 
de se alistar na Sociedade, e determinar aos Fra- 
maçons de Portugal, a reunirem-se mais entre 

; e isto , por outros lermos , nao he senão 
promover mui efflcazmenle o estabelecimento 
da Framaconeria em Portugah

Deos gnarde a Y. E. muitos «nnos. Lon
dres , 28 de Maio de 1802.

Ee V. E. Ócc«
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Recebí a cie V. E. de 5  do corrente. E não 
obf-larile baver eu dado por concluído o que 
inleatava escrevera V. E. sobre este assump  ̂
to dos Framacons; as expressões cie V. E. mc 
obrigao a dizer-lhe mais duas palavras.

A irregul irídade , com que se eslã proce
dendo a este respeito , hc mui di-na de re
paro ; porque não obstanle haver huma bulía 
do Suinmo Ponliíice, qué prohibe a Frama- 
coneria ; com tudo , essa bulia não nos pòde 
obrigar, porque não tem o Regio Prasme , 
qne, segundo a legislação de Portugal , be 
de absoluta necessidade , para que as bulias 
possão ter execucão. E quando as buliassão, 
como esta, de que se trata, de natureza de 
lei geral, he essencial que o Placito Reffio 
conste a todos, com a mesma publicidade com 
qce se costumão promulgar as leis : porque 
sem essa promulgação nào seriamos obrigados 

.a obedecer ás disposições das bullas.
Estas precauções forão sabiamente adoptadas
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pelos nossos legisladores , era ordem a evitar 
as perturbações, que occasionàrão os Pontífi
ces Romanos ingerindo-se a legislar em ma
térias do foro secular. E como quer que a 
Corte de Roma inventasse eontinuamente novos 
ardis para eludir estas cautelas, foi também 
necessário multiplicar os expedientes , e vigi
lância , para impedir estas irrupções dos ec- 
clesiasticos. Chegou isto a ponto de que ,, sendo 
as instrucções dos Embaixadores, c outros mi
nistros estrangeiros, huma cousa sagrada, pelo 
diireito das gentes , ein que nenhum governo 

atreve a tocar ; os nossos Monarchas se 
virão obrigados a não admiltir, e reconhecer 
o Núncio do Papa, sem que elle apresente 
suas instrucções, e poderes, que teve: he a 
pratica , que estas instrucções são remettidas 
ao Desembargo do Paço , onde se examinão ; 
e achando-se que não contêem cousa alguma 
contra os direitos Magestalicos, sobem por 
consulta á Presença d’El-Rei, e são outra vez 
remettidas pela Secretaria de Estado ao Nún
cio , que he então reconhecido por tal.

O mesmo se faz a respeito de todas as hui
las , breves pontifícios, dispensas, e tudo o 
mais que dimana da Corte de Roma j de ma
neira , que nem pessoa alguma he obrigada
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a obedecer a laes ordens pontifícias ; nem ne
nhum magistrado as pôde dar á execução, sem 
crirnc , antes de terem 0 Placito Regio.

A pesar dc tudo isto acharão os ecclesias- 
licüs meios de fazer passar esta bulla ; porque 
como a sua execução foi comnaeltida á inqui
sição , e 0 celebre segredo da Inquisição serre 
de capear todos os abusos, não houve quem 
se atrevesse a pesquizar a legitimidade do seu 
procedimento.

Mas se os magistrados, e ministros de jus
tiça , commeltem hum crime em deixar exe
cutar as bullas e rescriptos Pontifícios sem o 
Regio Prasme, maior he a falta auxiliando elles, 
e dando favor aos Inquisidores para este abu
so ; e sobre tudo não esperava eu , que os Se
cretários de Estado que nesta época servem, 
fossem tão pouco zelosos dos direitos de seu 
Soberano, que não cuidassem em obstar a tão 
manifesta usurpação dos poderes inagesiaticos. '

Se elles quizessem obrar pelo exemplo , acha- 
rião , que 0 Marquez de Pombal , durante 0 
seu ministério , nunca permittio que. a Inqui
sição persçguisse os Framaçons , defendendo 
assim os diieitos de seu Amo contra a usur
pação dos ecclesiasticos ; procedimento honra-- 
do , e digno de louvor , ein todos os casos ,
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e neste , principalinente ; porque se deixarem 
a Inquisição perseguir aos Frauiaçons , como 
esta sociedade he occulta , e os procedimen
tos da Inquisição feitos em segredo , he hu
ma porta aberta para que os Inquisidores sa
crifiquem impunemente todos aquelles a quem 
tiverem má vontade , com manifesto detrimen
to do publico e dos particulares.

Se o ministério actual quizesse reflectir n«s~ 
SC ponto 5 ficaria convencido da necessidade de 
obstar a esta perseguição , lembrando-se do que 
aconteceu ha bem poucos annos na Ilha da 
Madeira. O zelo indiscreto do imprudente Bis
po do Funchal, D. José da Costa Torres, ein 
querer executar esta bulla do Pontífice , con
tra os Framaçons , fez com que emigrassem 
daquella Ilha vinte e tantas familias , quasi 
todas ricas , e que gozavão de consideração; 
e 0 estado deplorável da população em Por- 
incal não oermitle cerlamcnte tão considera-O 1
V(3is percas , sem que haja para isto outro mo
tivo , que 0 querer o ministério hehar os olhos 
a estes caprichos dos ecclesiasticos. He ver
dade , que, em consequência d’este facto , foi 
o Bispo do Funchal mandado Irtansferir para 
Eivas, de hum modo pouco airoso ; mas este 
castigo foi mui diminuto, em comparação do
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damno que elle ran-ou, e além disso 0 mal 
já estava feilo , e fiáco reined'io se lhe deu; 
porqne a maior parte das famílias emigradas 
por lá ficarão onde se linhão refugiado.

He também verdade que os Inquisidores , 
seguindo hoje a maxima que sempre seguirão, 
obrão indirectamente com a intriga , 0 que 
não podem executar directamente com auto
ridade publica , e procurão sempre canaes con
venientes , dirigindo-se aos homens , que jul- 
gão mais mal intencionados , ou mais igno
rantes dos interesses da Nação : mas quem
não conhece , que a capa do bem publico', 
e da pureza dos costumes foi sempre o am
paro das violências, e extorsões dos ecclesias- 
licos ! São tantos os exemplos disto na nossa 
historia , que julgo desnecessário citar algum. 
Que nome porem compita áquelles que , ten
do a seu cargo promover a prosperidade da
nação , e lemb:ar ao seu soberano os meios

/
de obslar a estas violências não 0 fazem , V. 
E. 0 decidirá, que, eu dou aqui por con*» 
cluida a tarefa de que me encarreguei , e des- 
culpe-me com a falta do tempo se 0 não tenho 
servido com a piolixidade que me ordenou.

Deos guarde a V. E. muitos annos. Lon
dres , 3 o de Maio de 1802.

De V, E. ôi-C. '



ADDITAJIENTOS A ESTA NOVA EBIÇAO.

NOTÍCIA DE ALGUMAS YICLENCIÀS CONTRA OS FRAMAÇONS‘

Adverlencîa.

Al ̂ infï tempo antes da publicação das car
ias, que abaixo se referem, o llei de Nápo
les, excitado por huma violenta cabala, se 
enfureceu contia osFramaçonsj mandou pren- 
dtf alj ûns , e linba /proferido contra clics ri- 
goroi.as sentenças, iîaviâo estas de se execu
tar (h'ulro em breve tempo J mas nisto enlrc- 
melleu se a Ilaiulia , c supplicou ao Rei, que 
mandasse exainiuar as constituições dos Maçons, 
e que se iniciasse elle mesmo na Ordem , paru 
Gonhecer pessoalmente , que a Sociedade Ma
çónica linitU ])or übjeclo a virtude, e não com- 
prehendiâ niaxima alguma perigosa. O ilei ce
deu ás inslanies supjdicas da Rainha , recebeu- 
se Framaçon ; -e de."de então não leni cessado 
do proteger abeitamcnle a seus Irmãos.

A ])e3ar d’este augusto exemplo de tolerân
cia , e de jusliça, os Padres Luiz Greineman, 
Dominicano, de Aix-la-Chapelle , e Sclinff, 
capucUinho , pregadòr da calhcdial da uwisma
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Cidade 5 arvorarão o estandarte da persegui
ção em 17^9, na dita Cidade, e forão cau
sa de que muitos Frainaçons fossem assassinados; 
porque cerlificavão nos seus sermões , que os 
Fram:tçons erão Precursores do Anil Chrisio, 
sodomiias  ̂ ímpios, velhacos, c ladrões. Este ri* 
diculo enfado , deu oceasião ás duas cartas 
f cguintes, publicadas pelo Gazeteiro do Baixo- 
Illiin, numero- 5 6  q do mez de Maio do 
mesmo anno.

E x l r a c t o  do  C o r r e i o  d o  B a i s c o ^ B h i n , n .  56, 
5 de M a i o  de  1779.

A Gloria do Grande Arcliitccto do Universo^

' S a u d e , í ô r ç a , U niaõ.

Venerabiliôsimos e Respeitabilíssimos Irmãos.

A Loge Constância , situada no Oriente de 
Aix-la-Cbapclle tein 0 favor de recorrer aos
Respeitáveis da Loge de.....  c da Loge de......
a fiin de que lhe concedão a sua p;olecção na 
infeliz situação , em que se acha.

O Padre Luiz Greineman, Dominicano, natu* 
ral de M oguncia , e actualmente leitor de Theò j 

' logiu no Convento dos Dominicanos desta Cida^

.4
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iîe , pregou coiilinnaJamente a Oiiaresnfia passai 
(la, contra os Framaçons desta Cidade, e contra 
os sens Institutos; e nâo contente de pregar eni 
tennos ^eraes , atacou pcssoalmenle alguns Tr- 
Uiâos , que todo o auditorio podia fucilmenle GO- 
oliecer»

Disse que os Maçons tlnhâo hum pacto entro 
si , de que podiâo resultar grandes males, a ellei 
mesmos, á Religião, e ao Estado ; gabava-se 
lambem, de conhecer todos os Maçons desta Ci
dade , e de saber por boas vias , que tambetu 
estavão na Sociedade pessoas da Regencia : e a, 
este respeito exclamou: « Como podeis esperar, 
amados ouvintes , que laes membros possão 
administrara justiça » ?

rium accidente, que soíTreu, no commercio ? 
certo irmão nosso, subministroii ©ceasiáo a 
este Pregador para dizer, que era aquillo cflSr 
tigo de Deos, e que todos os Maçons se expur 
nhão á vingança celeste, se nuo se convertessem  ̂
O Publico não teve difficuldade em conheccK 
este desgraçado irmílo ; e o Pregador adiunlop 
a calumnia até o ponto de que os Maçous erao 
velhacos, ladrões , e íciliceiros, que na sua rô
copção fazião hum juramento semelhante a<?> 
qno prestavão os salteadores , qne forão J^r
íorcados em Boldiie, e Faulcaumont. O Magis-
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trnflo (lesla clilatlc puI)licoa liam Decrelo , a 
tiC) do Março proximo passíulo (1779)» ptílo 
í{nnl restabelece a ejtcoinmunlião fulminada con
tra os Framaçons , e llics impõe a pena de cem 
florins de ouro, pela primeira vez; duzeíitos 
peli segunda ; e pela terceira, trezentos, e alé/n 
disto cxlerminio, contra todos os que derem 
asylo, ou pcrmiltirem,, que se ajunlcm logo» 
de Framaçons cm suas casas; e applica a me
tade da muleta para o denunciante, com a pro
messa de occultai’ ou não 0 nome, como elle 
quizer.

O Revereudo Padre Dominicano , depois de 
louvar muito este Magistrado, pelas sabias pre
cauções que'adopteu , para exterminar os Ma
çons, se explicou , no seu ultimo sermão, por 
estes termos: « Vós, Maçons, precursores do 
« Anli-Christo, vós tendes já sido expulsos, 
« rwisla Cidade, de huns cantos para os outros, 
a e ainda 0 sereis. Que partido vos resta? Para 
« onde irèis ? para Brunswick? não, para Ba« 
0 bylonia. »

Tendo conseguido empenliar 0 Magistrado no 
proceditricnlo contra os Maçons, convidou o.
povo para o ajudar, conjuranclo-0 a que lhe

»
d̂ sscMí socorro para exterminar esta raça maU 
diU ; e este convite prodiizio 0 eíTeito que o
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Pregador esperava. Alguas dos nossos irmãos 
lêenti já soíTrido algiins insultos pelas ruas, o (jiio 
nos obriga a saliir poucas vezes , peÍo temor 
dc que se alèe o furor cm liuma populaça 
cheia jd de m:i vontade e além disso constan— 
tcmcnlc aninriada ptdos sermões do Reverendo 
Padre , o qual tem prolcsl ido-, que nem amea- 
{‘a s , nem promessas seráõ capazes de o impedir 
de perseguir estes velhacos, estes enganado-  ̂
res , com tanto qnc o povo o apoie com o sei  ̂
ardor, c coragem ordinaria. Concluio em fm̂  
dizendo, que « Sodoma c-Gomorrha forão cas
tigadas com huma chnva de fogo ; e vós, Ma
çons , sabei , que lal he a sorte que vos es
pera. »

O Padre Scliuíí, capuchinho,. Pregador dï 
Callicdral de Aix-la-Chapelle , pregou também» 
a 1 1 de Abril , contra os desgraçados irmãos ; 
começou pelos chamar mãos chrislãos, impios  ̂
e exhorlou todos os bons Chrislãos a que cs 
tivessem em conta de Pagões, e Publicanos; 
pois a Sociedade Maçonica pela maldade dia-̂  
bolica das suas asscinblé.is , havia merecido íi 

. cxcommunhão. Estes mesmos castigos, diz elle , 
€?lão reservados a(ís qtie communicafem couv 
elles, e ainda mais aos que IrabalUão para elleŝ r 
«u paia as suas Loges; e igualmente- os qar
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liospedão Maçons , que lhes dão de comer ou 
de qualquer maneira qs servem, não se podem 
íalvar. As pessoas que se desobrigarão pela Qua-
Tesma , e não se aceusárão ao seu confessor de
ter communicado coin Frainaçons , eslão dua  ̂
vezes excominuügados, e sò o Papa os poder 
absolver, ainda que estejâo em arligo de mor
te; € se algum morrer nesle inlervallo, não se 
enterrará em sagrado ; e sc já estiver enterra
do será necessário desenterrar-lhe o ca da ver, 
e transportar esses restos para longe da terra 
sagrada , a qual fica immunda , o Iie precisa 
tornar a ser benta , etc. Ein fim , este Prega
dor exliortou a lodos os Curas, Vigários, e Con- 
íe,ssores, a negar os sacramentos a todos os 
Maçons, sem ilios conceder ou administrar , ]>or 
qualqwc. pretexto que fosse, que elles os pe
dissem.

Julgei, Respeitabilíssimos. Irmãos, qual sern a 
nossa triste situação: se estes Frades contiiuião 
li pregar , corremos evidente risco de sermos 
todos assassinados. Recorremos a vós, amados 
'Irmãos ; porque sò os vossos bons oíTicIos nos 
poderáõ tirar dit angustia cm que nos achamos. 
Os vossos corações cheios de compaixão, c vosso 
zelo pela Arte Real nos autorisão a esperar, 
fpQ uoircis sto§ nossos os vossos rogos st,
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fim de obier de,... que nos concída a sua pro
tecção. Nesta doce esperança lemos o favor de 

ser pelo N. D. V. O. (Numero do Vosso Orien
te) , e pelas .honras que vós mereceis, vossos 
jaffecluusissimos Irmãos, etc,

Venerabilissiínos , e Rospeitabilissimos Ir
mãos da Loge Constância dc Aix-Ia-Chapelle , 
aos i 5  dc Abril de 1779.

E x t r a c l o  d o  C o v r e lo  do B a i x o - B l à n ^  n, 4 Ií 
21 de M a i o  de J 779.

CARTA

Aos RR. FP. Greíneman, Leitor de Tlieoíô ia no Convent<& 
dos Dominicanos de Ais-Ia-Chapelie, e Scliuíi', Capucíiinho, 
Pregador na Cathedral da mesma Cidade,

R e v e r e n d i ss i m o s  P a d r e s ,

Alguns rmnores , confirmados depois pelos 
papéis pnijiicos, me noticiarão 0 ardor com 
que VV. RR. Irabalhão,, parar aguçar a es
pada do fanatismo, conlra pessoas Iranquillas, 
virtuosas e respeitáveis , chamados Framaçons*  ̂
Eu devo, como hum antigo Dignitário desta 
respeitável Oídem, repcllir, qwanlo em mim 

QabC; as caiumaias; com que ella iic ultraja-



ria : e ao mesmo tempo procurar apartar a 7cn- 
ila tenebrosa, que cobre os olhos de VV. IIR. 
pintando-lhe o Templo , que levantamos â vir
tude, como se fosse receptáculo de vícios.

Que! RR. Pl*., querem VV. RR. renovar 
entre nòs séculos de iguorancia e barbaridarie, 
que , por tão largo tempo forão o opprobrio , 
e vergonba do espirito luimauo? Esses tempos 
de fanatismo , j>ara quem os olhos da razão 
não podem olinr sem horror ? Esses tempos 
em que a hj^̂ pocrisia, assentada no trono do 
despoti-^mo, entre a superstição , e a estupidez, 
lançava grilliões aoiMundo, e queimava indif- 
Lrcntemente, com o nome de feiticeiros , as 
pessoas que sabião lêr ? VV. RR. aposlrophn- 
lão os Maçons com o nome de feiticeiros ( no
me sem significação, vergonhoso Icslemuubo 
da iinbccillidade dos nossos antepassados, c que- 
sòmcnle prova que VY. RR. náo são feiticei
ros), e além disto VV. RR. aceusão os Ala- 
çons de velhacos, sodomilas, iiiapios, c pre
cursores do Anli-Christo ; exhorlando cnriiaii- 
vamente a lodo hum povo^ para que extermi
ne esta maldita raca.

Os velhacos , Rcverendissimos Padres, não 
se enipenbão , como nòs,. em assistir aos po
bres j G orfãos I q;j Yclhaaos mell^m-nos, pelo.
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contrôlé), a conlribuiç'io , privâo-nos algunias 
vezes (las sons Ucrnnças, e (Migcrdâo corn as 
sens despojas no scio dn ociosidade, c (la liy- 
pocrisia : os velhacos (îioHin , cnganâo os ho
mens, Oâ Maçons illuminâo-ru s.

Os sodomiUs não são , cerlamenle, proprios 
para njudar a pojiulaçào de hum Eslado como 
bons pais de familia ; nias u Maçon, que voila 
da sim Loge, onde sô rocebc Iî(;Oes tenden
tes ao ben) da humanidade , vein a ser ein 
sua casa o inelkor pai, e meliior marido.

Os precursores do Anti-Chrislo emprogarlùo 
lodas as suas forças , sem duvida , para des
truir a Lei do Allissimo ; e os Maçons não po- 
deriâo allentar contra ella a menor cousa, se 
que Iranstoruassem o seu ‘mesrno edifício.

Emntii VV. RR. Iralâü os Maçons de raça 
maldita, que se deve exlennînar. Comparem 
W .  RR. o  seu juizo , n’esta materia, eom o 
juizo , que n’islo inesmo fez hum Principe , 
que os mais sahios do nosso seculo têem ca- 
raclerisado , de unanime consenlimenlo, com 
o sobre-oome do Salomão do Norte.

« S. M. estima muito poder-vos assegurar, 
pela sua parle , que se inlcressera seinpig 
na felicidade, e prosperidade de huma as- 

• sembléa de hcincns, que fazem consistir a
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« sua primeira gloria na infatigável, e não in<* 
« lerrompiJa })ropagapão tle todas as virtudes 
* do komein honrado , e do verdadeiro Pa- 
« Iriota (i)'  ”

eslylo he bem differente do de YV. RR. : 
e se luim dos maiores Principes attesta , tão» 
prccisanaente , (|ne a Maçnnerla lie a escola da 
Iodas as virtudes do homeni honrado; em que 
classe poremos nós aqueiles , que a perseguem, 
c que gritão : Convertei-ros ? A q ucm seria mais 
conveniente, Reverendíssimos Padres, a con
versão? A’quelles que, reunindo-se para go
zar, das puras e innocentes doçuras da humani
dade, rccommendão sem cessar a união , a paz, c 
o amor fraternal; ou áquelles, que dizem : JJu^ 
dai~nos a exterminar? Ile o amor da paz, oh 
Winislros de hum Deos de Paz ! que vos fez 
compromelter, cm pleno audilorio, alguns 
Membros da vossa Regencia , perguntando ao 
povo junto, se a justiça poderia ser bem ad
ministrada por elles ? Â indulgência d’esses 
Magí t̂raflos , em tal oceasião , prova ao me
nos , que elles são mais pacíficos , do que 
YV. RR.

(1) Bsfcà passagem he a mesiníi, que o autoi* das cartas 
prcetfdentes cita na Caria XIV.
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Rlas scm a^itar, por agora , a qiieslâo se 
he ou nfiO permlUiJo ao Minislro da Religião 
erigir-se em Trihuno do Povo, saibão YV. RR. , 
que os Maçons jurão Iodos manter , e obede
cer ás Leis, ser deis á sua Palria ; e que a 
primeira obrigação de hum Maçon he preen
cher os deveres do estado , em que o Céo o 
tem pcslo. D’aqui veráõ YV. RR. , que o nosso 
juramento não he lium pacto de ladrões, como 
YV. RR. se atreverão a avançar na cadeira da 
verdade : e se YY. RR. estivessem mais bcin 
inslruidos dos nossos Estatutos, terião, sem 
duvida, imitado os Maçons, que áeixão o 
inlindo cm paz,

Não, meus Reverendos Padres, jámais os 
Framaçons inquieláião o Estado ; e muitos fa
náticos 0 lêem feito : jámais íizerão dar a morte 
aos que não pensão como elles ; pelo contra
rio , os Maçons servem fielmenlc os seus Prin- 
iCipçs , deixão-se governar docemenle por elles ,

os respeitão , e jámais contarão entre os seus 
Irmãos hum Jacques Clemente...,. YV. RR, 
deverião reíleclir , que , entre estes mesmos 
Maçons, que YY. RR. tralão de velhacos, se 
-conlão todos os Principes da Europa , que 
lêem o nome de mais ijlustrados, e muitos 
dos seus mais poderosos, e honrados rassal-
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los. O Ilei de N. p̂oles , dirúO VV. UR.', per** 
iiiillio, que se perseguissem os M.içous. He 
Terchidc que sim ; mas enião ainuw uão era 
Inrjão : depois que o foi , não tem cessailo de 
os {MOleger. Os Grandes seculares não são os 
únicos, de que n Maçoncria se lioiirvi; e VV, 
Rli. não sal)em talvez, que cila conta nos 
seus faslos hum Papa , Cardeaes, e ainda Do
minicanos , c até Capuchinhos. Eu lenln» as
sistido muitas vezes em Loge com Religiosos 
de loílas as Ordeus. N’ellas tenho acliudc; Pre
gadores hahcis, e homens honrados , que, sa- 
liiudo das nossas Loges , ião ediíicar os seus 
auditórios, a (juem não dizião : JjucUd~nos a 
ejslcnninur, ctc,

»
Eu sou, e me glorio de ser, com a can

dura iuseparavcl da boa , e franca Maçoneria ,*

Meus Revercndissimos Padre^,

S. F. B.

O Mestre nn Cadeira de liurna L(»ge situa
da a quatro milhas de Bahylonia , aos iG do 
6® anuo. da Grande Luz 5779.

PIM.

XVI’. 141P. £  CONST. ;>£ S£lUiNOX'i‘LAP.ClJ£íí £  C*



Nus.

■ y . ;̂v'.î.:
îî:s\\V>'.v •'-• •̂ '-''̂ ■‘■’'^T r^ í'''^ '’''' 'i ' ■’■'

. t ÍH-.
.;■ - î '





ï

!
ï









%
>j: k'



t '1 '4''Il
:n

-«■ \ , . \ -

•'■: T
: í  ' \  ’- >, V

Ÿ f i  'U - ' ifi"!'Vb llïy . i .

V i iÍ̂X
4 - - , ' '. 1

•' '1;

W %

m
'T /-í , 4̂-̂V', M

i ' ”  i ^1̂■Ví '

;W-
I . , ; i .

r. *K'

.VÍlí
'A í:v V mM

■ y-v

■ 'i
.■ h v- í/..~. ''■ '

' iil,-.
, ( . ' í ,

U i

\ y U . . - . K ê k

■■■ ' ,\/;''‘’í':/''''■ 'v' ■. ; >ò..., ,
u ' y 'y 'y y m w v - W ^;4íJ5J& ■■*>,(. ̂ . j ,' ii-;, '- ■ • ■, ■’ ,.f^,-í.<' ív '■íí’«?

î'v̂ ‘ 5̂i%ViV'•<ii:'* . - .. . ;'i.

.; ■f . ídí í / c' ' ' , ’ y ■ j ' - ' í  ■■' ■. "c--^ -i". f ! .  ‘ ■' ' ■■; ■ ' V • ^  k ! ■ :-*?vh(Í»',--i
' .y '.''^ J ■ ■ y .  -'-..'--'^‘" rv É ía ilIs a B H r itó É e ™ ^

• íTi', \ - . ■ ■■ V- '  .' ,

1 is.-y’i'-'ii''’■■■ ■■■■•'■ • •■'t ̂ • " ■ < r ; , - í l : . . - í ;  . ’ ..■ f*‘‘rr*‘V ■ - ,* '
t  :'::■ * ; •• \ f  X : ' ./;' •.

m

■■ 'K'ÿi'yr '̂ '<í•i'' .' ( '. '.'j ‘'  • ,-.4 » - . t . l .

Vf-

r;- - si‘l 1
M í í í !  I

MM iV 'l'i- .'Î

w.

•..ê̂'' 1

J '

mi






